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Tribunal Superior do Trabalho
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO 

TRABALHOPROC. N" TST-RC-814.989/20« 1.0
REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOS TEIXEIRA NE
TO

REQUERIDA : DORIS CASTRO NEVES - CORREGE-
DORA DO TRT DA Ia REGIÃO 
D E S P A C H O

O Banco do Estado de Alagoas S.A., em liquidação 
extrajudicial, apresenta reclamação correicional contra aparente omis
são da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região 
em apreciar o recurso de agravo regimental por ele interposto contra 
indeferimento do Pedido de Providência n° 51/2000 ajuizado nessa 
Corregedoria.

Sustenta, o requerente, que o pedido de providência 
apresentado perante à Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1“ Região visava suspender os pagamentos e atos de alienação nos 
processos cuja execução está em curso perante diversas Varas do 
Trabalho do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista a decretação de 
sua liquidação extrajudicial e, também, em atenção ao disposto no 
Provimento n° 5/2000, que determina que esses atos sejam realizados 
pelo juízo prevento (MM. 1* Vara do Trabalho de Maceió).

Alega, no entanto, que o despacho exarado pela 
Corregedoria-Regional foi no sentido de que o Provimento n° 5/2000 
não poderia modificar a competência dos Tribunais Regionais para 
exame das execuções conexas de empresas em liquidação extraju
dicial, razão pela qual indeferiu a pretensão do então requerente.

Contra a decisão da Corregedoria-Regional, o re
querente aduz que interpôs agravo regimental, mas que tal processo 
encontra-se parado na Presidência daquele Tribunal Regional do Tra
balho da 1“ Região, sem qualquer exame.

Alega, o Banco-reclamante, que tal fato vem pro
vocando tumulto processual, na medida em que as Varas do Trabalho 
sob jurisdição do TRT da 1* Região vêm determinando atos de li
beração de depósitos nas execuções em curso, em flagrante con
trariedade ao Provimento n° 5/2000, enquanto que a Ia Vara do 
Trabalho de Maceió, fixada como juízo prevento para as execuções 
conexas contra o Banco do Estado dc Alagoas S.A., se recusa a 
cumprir as cartas precatórias expedidas pelas Varas do Trabalho do 
Rio de Janeiro, em atenção ao referido provimento.

Diante desses fatos, pretende, o ora requerente, que 
seja determinado ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, 
por intermédio de sua Corregedoria, a imediata suspensão de qualquer 
pagamento ou ato de alienação de bens do requerente nos processos 
n°s 1695/95, 924/96, 1482/88, 754/96, 1708/95, 711/88, 1692/95, 
1890/95, 27/94, 201/90, 1949/95, 1319/90 e 1921/95, ou em qualquer 
outro processo que tenha como reclamado o Banco-requerente e que 
tramite perante às Varas do Trabalho sediadas na área de sua ju
risdição, sob o argumento de que é da competência do juízo prevento 
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nos termos do item 06 do Provimento n° 5/2000 da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho.

O requerente pretende, de forma subsidiária, que 
sejam tomadas providências para evitar o conflito entre as Varas do 
Trabalho sob a jurisdição dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1* 
e da 19* Regiões quanto aos atos finais das execuções em curso.

De fato, verifica-se nos presentes autos que a Juíza
Presidente e Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 19* 
Região fixou, mediante a edição do Provimento n° 01, de 17.01.2001, a prevenção da MM. 1* Vara do Trabalho de Maceió para dar termo 
às execuções contra o Banco do Estado de Alagoas S.A.

Dc acordo com o Provimento n° 5/2000, após de
cretação de liquidação extrajudicial e uma vez fixado o juízo prevento 
para as execuções conexas, não cabe qualquer ato de outra Vara do 
Trabalho determinando a alienação de bens do Banco em liquidação 
extrajudicial ou mesmo de liberação de valores depositados para fins 
de garantia da execução, devendo a execução ir até a penhora. Os 
pagamentos e o rateio entre os credores serão realizados pelo juízo 
prevento, a teor do que dispõem os itens 2, 3, 4, 5 e 6 do mencionado 
provimento, verbis: 2. decretada a liquidação extrajudicial pelo Ban
co Central do Brasil, a execução, a exemplo da provisória, deverá ir 
até a penhora, aperfeiçoada na forma do item seguinte;

3. tratando-se de modelo de execução provisória, 
as Varas do Trabalho, depois de elaborada e tomada líquida 
a conta em favor do exeqüente e de exaurido o prazo para 
impugnação, determinarão a penhora de bens e julgarão, se 
for o caso, os embargos do devedor e a impugnação do 
credor;

4. havendo execuções conexas contra empresa em 
liquidação extrajudicial, em qualquer região da Justiça do 
Trabalho, a competência para dar-lhes termo ficará prevenia 
à Vara do Trabalho que primeiro houver efetuado a penhora 
de bens na sede da empresa, devendo a prevenção da com
petência ser definida pela Corregedoria Regional do Tra
balho;

5. o juízo do trabalho prevento para a execução 
definitiva fará expedir ofícios aos Juízes integrantes do Tri
buna! Regional do Trabalho local e publicar edital, no Diário 
Oficial da União, abrindo prazo de 12 (doze) meses para 
habilitação de créditos trabalhistas cujas peças processuais 
serão apensadas no processo original onde terão prossegui
mento os atos de expropriação;

5.1.0 valor relativo a salários atrasados deverá ser 
imediatamente satisfeito, na medida em que habilitado o cré
dito trabalhista no juízo prevento, inclusive com a realização 
de praça e demais trâmites finais da execução parcial;

6. designada uma só hasta pública e havendo 
arrematação dos bens penhorados, o produto arrecadado será 
rateado entre os exeqüentes, observado o critério da pro
porcionalidade dos respectivos créditos, inclusive as con
ciliações judiciais celebradas na forma da lei, devendo a 
execução prosseguir quanto a eventuais valores remanescen
tes; "(grifei)

Nos presentes autos, o requerente demonstra, às fls. 
47/59, que foi expedido pelo Juiz Titular da MM. 21* Vara do Tra
balho do Rio de Janeiro, na RT-1482, alvará determinando o pa
gamento de importância relativa à parte incontroversa do crédito dos 
exeqüentes, após a decretação de liquidação extrajudicial.

Ora, tal conduta, sem dúvida, contraria a literalidade 
do provimento acima referido, que somente autoriza o juízo prevento 
à liberação de valores da execução após a decretação de liquidação 
extrajudicial.

A par disso, o andamento processual do Agravo 
Regimental n° 114/2001, interposto contra a decisão proferida no 
pedido de providência apresentado à Corregedoria do Tribunal Re
gional do Trabalho da 1* Região, demonstra um atraso excessivo no 
exame desse recurso, já que se encontra no Gabinete da Exm* Sr* 
Juíza Nídia de Assunção Aguiar, Relatora, desde 04.10.2001. Tal 
indefinição pelo Eg. Tribunal Regional vem causando dificuldades 
quanto à fase final de execução dos processos em curso nas Varas do 
Trabalho sob sua jurisdição, autorizando a intervenção desta Cor
regedoria-Geral.

Assim sendo, visando resguardar eventuais prejuízos 
da parte e, também, preservar a autoridade do Provimento n° 05/2000, 
DEFIRO a liminar pretendida, para determinar ao Eg. Tribunal Re
gional do Trabalho da 1* Região, por intermédio de sua Corregedoria
Regional, que tome providências no sentido de que as respectivas 
Varas do Trabalho por onde tramitam os processos n°s 1695/95, 
924/96, 1482/88, 754/96, 1708/95, 711/88, 1692/95, 1890/95, 27/94, 
201/90, 1949/95, 1319/90 e 1921/95 se abstenham de efetuar atos de 
alienação de bens do Banco do Estado de Alagoas S.A. ou mesmo de 
liberação de depósitos aos credores trabalhistas do ora requerente 
nesses processos, até que seja decidido, em definitivo, o agravo re
gimental interposto contra o pedido de providência. Determino, ainda, 
que o referido agravo regimental seja julgado com celeridade.

Notifique-se a autoridade requerida, para que preste 
informações no prazo de 10 (dez) dias, cientificando o requerente. 
Oficie-se, também, à Exm* Sr* Juíza-Relatora do Agravo Regimental 
n° 114/2001.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N* TST-RC-731.809/2001.5
REQUERENTE : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO - RURALMINAS

ADVOGADOS ; DR. ALOÍSiO DE OLIVEIRA MAGA
LHÃES E DRA. KARINA HAVAR BAR
QUETTE BRACCINI 

REQUERIDO : TRT DA 3* REGIÃO
D E S P A C H O

Em face do acordo homologado às fls. 164, pelo 
Exmo. Sr. Juiz da 20* Vara do Trabalho de Belo Horizonte, extingo o 
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, UI, do 
CPC

Intime-se.
Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
VANTUIL ABDALA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-813.433/2001.1 - TRT - 14* REGIÃO
REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

PROCURADOR : DR. GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
REQUERIDO ; VULMAR DE ARAÚJO COELHO JÚ

NIOR - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 
14* REGIÃO 
D E S P A C H O

O INCRA interpõe a presente reclamação correi
cional, com pedido de liminar, contra ato omissivo praticado pelo 
Juiz-Presidente do TRT, nos autos do Precatório Requisitório n° 
149/97, extraído da Reclamação Trabalhista n° 067/97, ajuizada pe
rante a 4* Vara do Trabalho de Rio Branco - Acre.

Alega que foi condenado ao pagamento de dife
renças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989. Transitada 
em julgado a sentença, iniciou-se a execução do título executivo 
judicial, culminando com a expedição de precatório requisitório.

Prossegue dizendo que ao comunicar o depósito do 
valor requisitado à Presidência do TRT, informou a existência de 
discrepância nos cálculos, decorrente da inobservância quanto à data
base da categoria, requerendo "o bloqueio da diferença controvertida, a fim de evitar grave prejuízo ao erário", já que a conta 
elaborada sem a limitação pretendida alcança o valor de R$ 
1.635.941,73 (um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, novecentos 
e quarenta e um reais e setenta e três centavos), quando, na realidade, 
com a limitação à data-base fazem jus os exeqüentes apenas a R$ 
360.251,31 (trezentos e sessenta mil, duzentos e cinquenta e um reais 
e trinta e um centavos).

Decidindo sobre o pedido de revisão dos cálculos, o 
MM. Juiz-Presidente do TRT entendeu que a matéria deveria ser 
submetida ao juiz da execução, tendo em vista a possibilidade de 
alteração da substância dos cálculos.

A Juíza-Presidente da 4“ Vara do Trabalho de Rio 
Branco indeferiu o requerimento do executado aduzindo que: Encontram-se os presentes autos em momento processual em que 
foram exauridas as fases de conhecimento e execução, já tendo sido oportunizado às partes as devidas manifestações, inclusive, por ocasião da oposição dos Embargos à Execução pela Executada, cuja decisão transitou em julgado, em 13.03.97, conforme verifica-se na certidão de fls. 1904, estando apenas no aguardo do cumprimento do Precatório Requisitório, não havendo, portanto, mais que se falar em revisão nos cálculos. Assim, indefiro o requerimento da Executada, no sentido de que seja efetuada revisão na conta, por se encontrar preclusa sua manifestação.”

O Juiz-Presidente do TRT, por meio do r. despacho 
de fls. 48, determinou a transferência à Vara de origem do valor 
incontroverso, no importe de R$ 360.251,31 (trezentos e sessenta mil, 
duzentos e cinqüenta e um reais e trinta e um centavos).

Daí a presente reclamação correicional em que o 
requerente alega que a autoridade reclamada abdicou de sua com
petência para apreciar o pedido de correção de erro material, ing
norando o art. 1° da Lei n” 9.494 de 10.09.97, acrescentado pelo art. 
4° da Medida Provisória n° 2.180-35 de 24.08.01, segundo o qual; "São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício, ou a requerimento das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios, antes de seu pagamento pelo credor.”.

Cita precedente desta Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho no sentido de que resta caracterizado erro material quan
do, na execução de sentença que contém condenação para pagamento 
de diferenças salariais decorrentes da supressão de índice de reajuste 
em razão de estabelecimento de nova política salarial, os cálculos de 
liquidação deixam de observar a limitação à data-base da categoria, 
nos moldes preconizados pelo Enunciado 322 do TST.

Sustenta que, no caso, estão presentes as figuras do periculum in mora e do fumus boni juris, afirmando que, do pros
seguimento da execução pode-lhe resultar dano irreparável ou de 
difícil reparação, pois a liberação dos valores apurados, à evidência, 
causará graves danos e com a impossibilidade de futuro ressarci
mento.

Citando acórdãos deste C. TST diz que, sem muito 
esforço, vê-se a presença da fumaça do bom direito, eis que ali
cerçado em decisões recentes e sem controvérsia.

A execução que extrapola os limites da condenação 
é ato que pode ser corrigido a qualquer tempo, até ex offirln não 
sendo atingido pela preclusão, e pode configurar ato tomultuário 
passível do corte correicional.

Do exposto, defiro o pedido liminar para suspender 
a liberação dos valores controvertidos constantes do Precatório Ju
dicial n" 149/97.

Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desse 
despacho ao M M  Juiz-Presidente do TRT da 14* região, solicitando
lhe as informações no prazo de dez dias, inclusive quanto a ter havido 
decisão específica quanto à limitação ou não das diferenças salariais 
objeto da condenação à data-base da categoria na fase de execu
ção.

Intime-se também o requerente
Publique-se.

Brasília 13 de dezembro de 2001.
VANTUIL ABDALA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
PROC. N° TST-RC-814.988/2001.6

REQUERENTE ; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE LONDRINA 

ADVOGADO : DR. RENATO LIMA BARBOSA 
REQUERIDA : NAIR MARIA RAMOS GUBERT - JUÍZA

DO TRT DA 9* REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional formulada pelo Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Londrina contra ato da MM. Juíza
Relatora que indeferiu liminar nos autos do Mandado de Segurança n°
TRT-PR-MS-0680/2001.

Alega que por meio da Convenção Coletiva de Trabalho 
2001/2002, ficou pactuado jornada diferenciada para todo o mês de 
dezembro do corrente ano, para a categoria dos comerciários de 
Londrina, restando vedado o trabalho em domingos e feriados, exceto 
no dia 23.12.2001 (Cláusula 10.4).

Prossegue dizendo que esta disposição convencional vem 
sendo desrespeitada por três grandes empresas que vêm submetendo 
seus empregados ao trabalho nos domingos.

Aduz que ajuizou ação de cumprimento perante a 2* Vara do 
Trabalho de Londrina, pleiteando a antecipação de tutela, mas teve 
sua pretensão rejeitada, o que ensejou a impetração de Mandado de 
Segurança junto ao TRT da 9* Região.

A MM. Juíza-Relatora do Mandamus, indeferiu a liminar 
postulada, por entender que: O texto legal é claro ao deixar no 
âmbito da discricionariedade do Juiz o deferimento ou não do 
pedido de tutela antecipada, que dependerá obviamente, da sua 
convicção quanto à presença ou não dos requisitos necessários 
para tanto. Assim , trata-se de exame adstrito ao órgão julgador, 
não sendo possivel impor-se, mediante ação mandamental, a con
cessão da tutela antecipada pretendida, no caso, Ação de Cum
primento."

Este o ato impugnado nesta reclamação correicional, que 
estaria a caracterizar atentado contra a boa ordem processual e formas 
legais do processo, por deixar de examinar os pressupostos da tutela 
antecipada, bem como liminar no mandado de segurança e, ainda, por 
indeferir liminar quando havia prova da ilegalidad< to ato atacado 
que feria direito líquido e certo assegurado pela Convenção Coletiva 
de Trabalho.

Em que pese o inconformismo do ora reclamante, a presente 
reclamação correicional não merece prosperar.

O indeferimento da liminar pleiteada no Mandado de Se
gurança, decisão atacada nesta correicional, não causou qualquer tu
multo processual, na medida em que o Relator do referido processo, 
dentro do seu livre convencimento, entendeu não ser possível a in
terferência no ato do juiz de primeiro grau que indeferiu a ante
cipação de tutela pretendida em sede de ação de cumprimento.

O inconformismo do reclamante diz respeito a suposto error 
in judicando e não error in procedendo, já que a discussão gira em 
tomo da possibilidade ou não da revisão do ato indeferitório da 
antecipação de tutela via mandado de segurança, tese jurídica con
trária às pretensões do sindicato. Assim sendo, mostra-se inapropriada 
a intervenção desta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a teor 
do que estabelece o seu Regimento Interno.

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente 
reclamação correicional.

Intime-se o requerente.
Publique-se.

Brasília, 14 de dezembro de 2001.
VANTUIL ABDALA

Ministro Corregedor Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. N° TST -PP-775.740/2001.0

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE PALHANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MOREIRA LIMA JÚNIOR
ASSUNTO : PEDE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O
Em face do acordo de fls. 44/45, homologado às fls. 

52, pelo Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 7a Região, extingo o processo, com julgamento do mérito, nos 
termos do art. 269, III, do CPC.

Intime-se.
Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
VANTUIL ABDALA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N” TST-PP-799.743/2001.0
REQUERENTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA MATOS DE OLIVEI

RA
ASSUNTO : PEDE PROVIDÊNCIAS JUNTO AO TRT

DA 5a REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de pedido de providências apresentado por 
Bompreço Bahia S.A. contra despacho proferido pelo Exm° Sr. Juiz
Relator que indeferiu a inicial da Ação Rescisória n° 80.04.01.0632
32, por decadência.

A requerente alega que o despacho que decretou a 
decadência da ação rescisória, além de contrariar a orientação do 
Enunciado n° 100/TST, jamais poderia ter sido proferido pelo Relator 
do feito, porquanto já havia transcorrido a fase de saneamento do 
processo. Acrescenta que o Relator da ação rescisória conduzia o 
processo para julgamento antecipado da lide, de que trata o art. 330, 
inciso I, do Código de Processo Civil, não tendo mais competência 
para indeferir, monocraticamente, a inicial da ação rescisória.

Aduz, ainda, a requerente, que ajuizou ação cautelar 
incidental à ação rescisória, obtendo liminar no sentido de suspender 
a execução da sentença, e que o indeferimento da inicial da ação 
rescisória, por despacho monocrático, extinguiu a referida decisão 
liminar, colocando em risco a eficácia do pronunciamento judicial na 
ação rescisória em destaque, principalmente porque o recurso cabível 
contra o citado despacho, agravo regimental, não possui efeito sus
pensivo.

Esclarece, a requerente, que houve a liberação aos 
exeqiientes de parte da importância depositada para fins de garantia 
do juízo da execução e que a demora na suspensão da execução lhe 
trará prejuízos, na medida em que poderá ocorrer a liberação do 
restante do valor colocado à disposição dó juízo, relativo à parte 
controversa da execução discutida em sede de agravo de petição, caso 
esse recurso seja julgado antes do agravo regimental apresentado na 
ação rescisória.

Pretende, assim, que seja concedido efeito suspen
sivo à execução até o julgamento do agravo regimental apresentado 
na ação rescisória em questão, garantindo-se, dessa forma, que o 
valor referente à parte controversa da execução não seja liberado 
imediatamente, com prejuízos irreparáveis à empresa.

O r. despacho de fls. 428 indeferiu o pedido liminar, 
sob o fundamento de que "não se justifica a intervenção desta 
Corregedoria-Geral, pois os valores controversos da execução co
locados à disposição do juízo não poderão ser liberados ime
diatamente aos exeqiientes, mas tão-somente quando ocorrer o 
trânsito em julgado da decisão que lixar o 'quantum debeatur', 
nos termos ca legislação processual trabalhista." (fls. 428). Acres
centou, ainda, a referida decisão, que "não há nos autos elementos 
que demonstrem que o agravo de petição será julgado antes mes
mo do exame do agravo regimental interposto na ação rescisória, 
fato que, segundo alega a requerente, importaria em liberação 
das quantias controversas depositadas em juízo e traria prejuízos 
irreparáveis ao seu patrimônio jurídico" (fls. 428).

Diante desse posicionamento, a requerente apresenta 
embargos de declaração às fls. 488/491, alegando que a r. decisão 
embargada padece de omissões. Sustenta que, antes mesmo de pro
ferida a mencionada decisão, foi juntada petição demonstrando o 
interesse da autoridade requerida em retardar o processamento do 
agravo regimental interposto nos autos da Ação Rescisória n° 
80.04.01.0632-32.

Indefiro, de plano, a postulação da ora requerente, 
na medida em que inexiste previsão regimental para a interposição do 
remédio processual escolhido.

Com efeito, estabelece o art. 22 do Regimento In
terno da Corregedoria-Geral, verbis:

"Das decisões proferidas pelo Corregedor-Ge
ral caberá agravo regimental para as Seções Especia
lizadas ou Órgão Especial do Tribunal Superior do Tra
balho, conforme o caso."

No caso presente, a requerente apresenta embargos 
de declaração contra a decisão que indeferiu a liminar pretendida, 
desatendendo o comando'constante do referido dispositivo regimen
tal. Além disso, os embargos de declaração não constituem meio 
adequado a atacar despacho indeferítório de liminar, sendo cabível 
apenas contra sentença ou acórdão.

Saliente-se. ainda, ser incabível a aplicação do prin
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cípio da fungibilidade recursal, já que a natureza dos embargos de 
declaração e do agravo regimental é diversa, pois o primeiro visa tão
somente sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão da sen
tença ou acórdão, enquanto que o agravo regimental visa atacar os 
fundamentos do despacho que denega seguimento a recurso, ten
cionando reformá-lo. Os prazos são diversos, pois os declaratórios 
têm prazo de cinco dias, enquanto que o agravo regimental pode ser 
interposto no prazo de oito dias.

Cabe ressaltar que a parte, na petição dos embargos 
de declaração (fls. 489/491), invocou o art. 535, inciso II, do CPC, 
pleiteando que fossem sanadas omissões contidas no despacho, o que 
evidencia o intuito da requerente de interpor realmente os decla
ratórios, que não eram o meio próprio naquela oportunidade e sim a 
interposição de agravo regimental.

Assim, não se poderia converter os embargos de 
declaração em agravo regimental, conforme já entendeu esta Colenda 
Corte ao julgar o processo AG-E-A1RR-243.276/96.4, publicado no 
Diário da Justiça do dia 20.02.98.

Cumpre, no entanto, salientar que a petição de fls. 
429/432 a que se reporta a requerente foi protocolizada dois dias 
antes do despacho que indeferiu a liminar, que data de 09.11.2001, 
não havendo tempo hábil para sua juntada aos autos, que somente se 
deu em 12.11.2001 (fls. 428,v.).

De toda forma, as alegações expendidas nessa pe
tição, no sentido de que a autoridade requerida estava tentando re
tardar o julgamento do agravo regimental interposto na ação res
cisória acima citada, em nada alteraria a decisão que indeferiu a 
liminar. Isso porque, o fundamento principal para indeferir a liminar 
pleiteada nesta correicional foi o fato de que os valores controversos 
da execução, colocados à disposição do juízo, não poderiam ser 
liberados ames do trânsito em julgado da execução, o que afastaria o 
perículum in mora.

Assim sendo, o simples atraso no julgamento do 
agravo regimental interposto na ação rescisória não constituiria ar
gumento hábil para modificar tal posicionamento, já que ainda está 
em curso a fase executóría.

Por todo o exposto, indefiro os embargos de de
claração, por incabíveis.

Notifique-se a requerente.
Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.
VANTUIL ABDALA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-813.812/2001.0
REQUERENTE : AILTON LOURENÇO RODRIGUES 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA
REQUERIDA : GLÓRIA REGINA FERREIRA. MELLO-

JUIZA DO TRT DA Ia REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional proposta por Ailton Lou
renço Rodrigues, contra decisão da Exma. Sra. Juiza Glória Regina 
Ferreira, qué mesmo tendo sido vencida, redigiu o acórdão do RO 
20.873/98.

Alega que a competência originária para redigir o acórdão 
seria da M M  Juíza Maria Esteia Fonseca Chaves Griebeler, Repre
sentante Classista dos Empregados, mas com a extinção de seu man
dato, seria competente a Juíza Amélia Valadão Lopes, que, após a 
redatora, foi quem primeiro acompanhou a tese vencedora .

Prossegue dizendo que , a despeito da regra expressa contida 
no art. 128 § único do Regimento Interno, o acórdão foi redigido pela 
MM. Juíza Glória Regina Ferreira, que restou vencida na sessão de 
julgamento, acarretando subversão da ordem processual.

Verifico, desde logo, que a presente reclamação correicional 
foi apresentada por "fac-símile", tendo sido protocolizada em 
04.12.2001. Desta forma, deveria a parte ter apresentado os originais 
da referida petição em cinco dias, a contar do término do prazo para 
a propositura desta Correicional, de acordo com o artigo 2° da Lei 
9.800/99.

Como não foi apresentada a petição original no prazo legal, 
conforme atesta a certidão dc fls. 8, não nesta outra alternativa senão 
indeferir a presente reclamação correicional.

Indefiro, pois, a reclamação correicional.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

* Republicado por conter erro material no DJU
PROC. N° TST-RC-813.811/2001.7

REQUERENTE : AILTON LOURENÇO RODRIGUES 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA
REQUERIDA : AMÉLIA VALADÃO LOPES- JUIZA DO

TRT DA Ia REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional propostá por Ailton Lou
renço Rodrigues, contra decisão da Exma. Sra. Juiza Amélia Valadão 
Lopes, que designou a MM. Juíza Glória Regina Ferreira Mello, para 
redigir o acórdão dó RO 70.873/98.

Alega que a competência originária para redigir o acórdão seria da M M  Juíza Maria Esteia Fonseca Chaves Griebeler, Representante Classista dos Empregados, mas com a extinção de seu man
dato, seria competente a Juíza Amélia Valadão Lopes, que, após a redatora, foi quem primeiro acompanhou a tese vencedora .

Prossegue dizendo que , a despeito da regra expressa contida no art. 128 § único do Regimento Interno, o acórdão foi redigido pela 
MM. Juíza Glória Regina Ferreira, que restou vencida na sessão de julgamento, acarretando subversão da ordem processual.

Verifico, desde logo, que a presente reclamação correicional foi apresentada por "fac-símile", tendo sido protocolizada em 04.12.2001. Desta forma, deveria a parte ter apresentado os originais da referida petição em cinco dias, a contar do término do prazo para 
a propositura desta Correicional , de acordo com o artigo 2° da Lei 9.800/99.

Como não foi apresentada a petição original no prazo legal, conforme atesta a certidão de fls. 8, não resta outra alternativa senão 
indeferir a presente reclamaçao correicional.Indefiro, pois, a reclamação correicional.Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.
VANTUIL ABDALA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho* Republicado por conter erro material no DJU

(Of. El. n° TST20122001 A)
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO

JUDICIÁRIA

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS

COLETIVOS
PROC. N° TST-ES-816.870/2001.0 TST
REQUERENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI

BUIDORAS CINEMATOGRÁFICAS DE 
VÍDEO E SIMILARES DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO 
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DISTRIBUIDORAS CINE
MATOGRÁFICAS, VÍDEOS E SIMILA
RES DO ESTADO DE SÃO PAULO 
D E S P A C H O

O Sindicato das Empresas Distribuidoras Cinema
tográficas de Vídeo e Similares do Éstado de São Paulo requer a 
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra 
sentença normativa prolatada pelo e. TRT da 2a Região, nos autos do 
Dissídio Coletivo n° 222/2001-8.

O requerente argúi, preliminarmente, irregularidade 
na convocação da Assembléia, não comprovação do quórum mínimo, 
ausência de negociação prévia e representação inepta. Tais alegações, 
no entanto, deverão ser analisadas quando do julgamento do recurso 
ordinário.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA Ia CORREÇÃO SALARIAL

"Defiro o reajuste de 8%, con
forme ajuste em mesa redonda na DRT, às fls. 
50 dos autos” (fl. 144).

A legislação vigente remete as partes à negociação, 
quando se trata de reajustamento ou aumento real de salário.

Nem sempre, entretanto, os entendimentos alcançam 
os resultados desejáveis.

No caso, chamado a intervir, o e. TRT da 2a Região 
concedeu 8% (oito por cento), a título de correção salarial.

A inflação, apesar de aparentemente contida, não 
está totalmente debelada, sendo necessária a correção dos salários por 
um índice módico e razoável, restituindo aos trabalhadores parte das 
perdas sofridas pelo aumento do custo de vida e preservando-lhes um 
pouco do poder aquisitivo que detinham na data-base anterior.

O percentual concedido, no entanto, parece exces
sivo, diante daquilo que oficialmente se divulga acerca do aumento 
do custo de vida.

Defiro parcialmente o efeito suspensivo, para limitar 
o reajuste a 6% (seis por cento), até que este e. Tribunal Superior do 
Trabalho se pronuncie definitivamente, ao julgar o recurso ordinário 
impetrado pelo requerente.̂

CLÁUSULA 2a - PISO SALARIAL
"Defiro nos termos do Prece

dente Normativo da SDC n° 01 desta Corte:
'Correção do piso salarial pre

existente no mesmo percentual concedido a tí
tulo de reajuste salarial'" (fl. 145).

A jurisprudência desta e. Corte orienta-se no sentido 
da impossibilidade de fixação de piso salarial em sentença normativa. 
A cláusula impugnada, no entanto, não o instituiu, limitando-se a 
determinar a correção daquele fixado em instrumento normativo an
terior, aplicando-lhe o percentual Concedido a título de reajuste sa
larial.
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Defiro parcialmente o pedido, para limitar o reajuste 

ao percentual concedido a título de correção salarial.
CLÁUSULA 3“ - SALARIO ADMISSÃO

"Defiro nos termos do Prece
dente Normativo da SDC n° 03 desta Corte: 

'Garantia ao emprego do ad
mitido para a função de outro, dispensado sem 
justa causa, de igual salário ao do empregado 
de menor salário na função, sem considerar 
vantagens pessoais'" (fl. 145).

A Cláusula fixa, por via indireta, pisos salariais di
versos. Matéria para negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 5“ - ADMISSÃO APÓS A DATABASE

"Defiro nos termos do Prece
dente Normativo da SDC n° 02 desta Corte:

'Igual aumento aos emprega
dos admitidos após a data base, respeitando-se 
o limite dos empregados mais antigos na fun
ção"1 (fl. 146).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula 
ao disposto na Instrução Normativa n° 4/93, item XXIV, deste e. TST: 
"Na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se 
tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data
base, o reajustamento será calculado de forma proporcional em re
lação à data de admissão, e com preservação da hierarquia sala
rial”. CLÁUSULA 11 - VALE-ALIMENTAÇÃO OU SUPERMERCADO

"Defiro nos termos do Prece
dente Normativo da SDC n° 34 desta Corte:

'Os empregadores fornecerão 
ticket-refeição, em número de 22 unidades ao 
mês, inclusive nas férias e demais interrupções 
do contrato de trabalho, no valor unitário de R$
6,00 (seis reais)"' (fls. 149/150).

Matéria própria para negociação direta entre as par
tes.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 12 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

"Entendo prejudicada a cláu
sula, vez que a Lei n° 10.101 de 19.12.2000 
regula a matéria.

No entanto, vencido que fui, 
aplica-se o que por maioria restou decidido, 
concedendo nos termos do Precedente Norma
tivo n° 35 desta Corte: 'PARTICIPAÇÃO NOS 
LUCROS OU RESULTADOS. Empregados e 
empregadores terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias para a implementação da medida que trata 
da participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados das empresas, sendo que para tal fim 
deverá ser formada em 15 (quinze) dias, uma 
comissão composta por 3 (três) empregados 
eleitos pelos trabalhadores e igual número de 
membros pela empresa (empregados ou não) 
para, no prazo acima estabelecido, concluir es
tudo sobre a Participação nos Lucros (ou re
sultados), fixando critérios objetivos para sua 
apuração, nos termos do artigo 7°, inciso XI, da 
Constituição Federal, sendo assegurada aos Sin
dicatos profissional e patronal a prestação da 
assistência necessária à condução dos estudos. 
Aos membros da comissão eleitos pelos em
pregados será assegurada estabilidade no em
prego, de 180 dias, a contar da data de suas 
eleições'" (fls. 150/151).

A Lei n" 10.101, de 19 de dezembro de 2000, dis
ciplina o procedimento a ser adotado pelos interessados. Poderão eles 
eleger comissão de negociações, integrada pelos trabalhadores da 
empresa e da qual fará parte um representante do sindicato pro
fissional, ou adotar o rito fixado pelo Título VI da CLT, firmando 
acordo ou convenção coletiva. Em caso de impasse, faculta-se re
correr à mediação ou à arbitragem.

O julgado do e. TRT, relativamenle à matéria objeto 
do pedido de efeito suspensivo, mostra-se divorciado da jurispru
dência tranqüila deste Tribunal Superior, para quem é imprópria a 
sentença judicial como instrumento de solução para este tipo de 
divergência. Com efeito, unicamente empregados e empregadores dis
põem de informações que os habilitem a fixar, quando for o caso, o 
valor da participação de cada um deles nos lucros ou resultados do 
empreendimento.

Defiro o pedido.CLÁUSULA 15 - EMPREGADOS EM VIA DE APOSENTADORIA
"Defiro nos termos do Prece

dente Normativo da SDC n° 85 do c. TST: 
'Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 
(doze) meses que antecedem a data em que o 
empregado adquire direito à aposentadoria vo
luntária, desde que trabalhe na empresa há peio 
menos 5 (cinco) anos.

Adquirido o direito, extingue-
se a garantia.

No entanto, vencido que fui, 
aplica-sç fi que por maioria restou decidido,

concedendo nos termos do Precedente Norma
tivo n° 12 desta Corte:

ESTABILIDADE PRÉ-APO
SENTADORIA. Garantia de emprego e salário 
aos empregados que estejam a menos de dois 
anos da aposentadoria, sendo que adquirido o 
direito, cessa a estabilidade”' (fls. 152/153).

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a Cláusula 
aos exatos termos do PN-85/TST: "Defere-se a garantia de emprego, 
durante os doze meses que antecedem a data em que o empregado 
adquire direito à aposentação voluntária, desde que trabalhe na em
presa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o direito, extingue-se 
a garantia". CLÁUSULA 17 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-CIAL

"Defiro nos termos do Prece
dente Normativo da SDC n° 21 desta Corte, 
ressalvando o disposto no artigo 545 da CLT: 
'Desconto assistência) de 5% dos empregados, 
associados ou não, de uma só vez e quando do 
primeiro pagamento dos salários já reajustados, 
em favor da entidade de trabalhadores, impor
tância essa a ser recolhida em conta vinculada 
sem limite à Caixa Econômica Federal"' (fls. 
153/154).

Defiro, em parte, o pedido de concessão de efeito 
suspensivo, para adaptar a Cláusula ao Precedente Normativo n° 
119/TST, com a nova redação dada pela c. SDC, cujo teor é o 
seguinte: "A Constituição da República, em seus arts. 5“, XX, e 8°, V, 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a 
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven
ção coletiva ou sentença normativa, estabelecendo contribuição em 
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio dos sistema 
confederativo, assistência), revigoramento ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, 
tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon
tados". CLÁUSULA 18 - ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA

"Fica convencionada a conces
são de 90 (noventa) dias de estabilidade aos 
empregados, a partir da vigência deste, ou seja 
01 de maio de 2001.

Defiro, nos termos do pedido'“
(fl. 154).

A Cláusula fundamenta-se no disposto no PN-
82/TST.

Indefiro o pedido.CLÁUSULA 21 - DAS INFRAÇÕES
"Defiro nos termos do Prece

dente Normativo da SDC n° 73 do c. TST: 
'Impõe-se multa, por descumprimento das obri
gações de fazer, no valor equivalente a 10% 
(dez por cento) do salário básico, em favor do 
empregado prejudicado'.

No entanto, vencido que fui, 
aplica-se o que por maioria restou decidido, 
concedendo nos termos do Precedente Norma
tivo n° 23 desta Corte: 'MULTA. Multa de 5% 
(cinco por cento) do salário normativo, por em
pregado, em caso de descumprimento de quais
quer das cláusulas contidas na norma coletiva, 
revertendo o seu benefício em favor da parte 
prejudicada" (fl. 155).

Defiro, em parte, o'pedido, adaptando a Cláusula ao 
'PN-73: "Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fa
zer, no valor equivalente a dez por cento do salário básico, em favor 
do empregado prejudicado".

Concedo efeito suspensivo ao recurso ordinário in
terposto contra a sentença normativa proferida no Dissídio Coleúvo 
n° 222/2001-8, integralmente em relação às Cláusulas 3“, 11 e 12, e 
de forma parcial quanto às Cláusulas Ia, 2a, 5", 15, 17 e 21.

Oficie-se ao requerido e ao e. TRT da 2a Região, 
encamínhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho
SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS 

INDIVIDUAIS
ATA DA TRIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA SUBSEÇÃO II 

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e um, às treze horas, realizou-se a Trigésima Sessão Ordinária da 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Francisco Fausto, Ro
naldo Lopes Leal, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, José Simpliciano Fontes de Faria 
Fernandes e a Juíza Convocada Anélia Li Chum; compareceram, 
também, a Digníssima representante do Ministério Público do Tra
balho, doutora Ivana Auxiliadora Mendopça Santos , Subprocuradora

Geral do Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. 
Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual 
deixou de comparecer, por motivo justificado, o Excelentíssimo Mi 
nistro Vantuil Àbdala. Franqueada a palavra, o Excelentíssimo Mi
nistro Ives Gandra da Silva Martins Filho manifestou sua satisfação 
pelo fato do Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto Paula de Me
deiros ter sido agraciado, nessa data, com a Comanda do Mérito 
Aeronáutico, na Base Aérea de Brasília, satisfação esta que é de todo 
o Tribunal pelo reconhecimento de Sua Excelência, associando-se à 
manifestação os demais Ministros presentes, o representante do Mi
nistério Público do Trabalho e os advogados militantes nesta Corte. 
Ato contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA: observações registradas 
no decorrer dos julgamentos: tomou assento a Excelentíssima Mi
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, após o julgamento do pro
cesso n° ROMS 750235/2001, cujo número do pregão é 34; tomou 
assento o Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira, 
após o julgamento do processo n° AR-598595/1999, cujo número do 
pregão é 36; retirou-se o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, assumindo a presidência o Excelentíssimo Ministro Francisco 
Fausto, após o julgamento do processo n° ED-ROAR 612174/1999, 
cujo número do pregão é 47; tomou, assento o Excelentíssimo Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto, reassumindo a presidência, após o 
julgamento do processo n” ROAR-685418/2000, cujo número do pre
gão é 54; retirou-se o Excelentíssimo Ministro José Luciano de Cas
tilho Pereira após o julgamento do processo n° ROAR 744817/2001, 
cujo número do pregão é 58; retirou-se o Excelentíssimo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho após o julgamento do processo n° 
ROAR-737558/2001, cujo número do pregão é 65; tomou assento o 
Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, após o julgamento do 
processo n° RXOFMS-774295/2001, cujo número do pregão é 73; 
retirou-se o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen após o 
julgamento do processo n° RXOFROAR 760165/2001, cujo número 
do pregão é 91. Processo: ED-ROAR - 395740/1997-2 da 14a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado de Rondônia, 
Advogado: Dr. José João Soares Barbosa, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Adyogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, 
Embargado(a): Banco, do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa 
da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. 
Luiz Paulo Bhering Nogueira, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: ROAR 404979/1997-6 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Orlando Freitas 
de Frias, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Mar
cos Eduardo Tomaz de Azevedo, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, afastando a impossibilidade ju
rídica do pedido, determinar a devolução dos autos ao Tribunal Re
gional do Trabalho de origem, a fim que prossiga no julgamento da 
Ãção Rescisória como entender de direito. Custas pelo autor, ora 
recorrente, já recolhidas. Observação: registrada a presença da Dr.a 
Carmen Francisca W. da Silveira, patrona do Recorrente. Processo: ROAR - 407449/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Adão Rodrigues de Souza Ne
to, Advogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho, Recorrido(s): Mu
nicípio de Nanuque - MG, Advogado: Dr. Edemilson Elaído da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAR - 412703/1997-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT 10a Re
gião, Recorrente(s): União Federal - Extinto Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo S.A. - BNCC, Advogada: Dra. Fátima Aparecida 
Trindade Xavier, Recorrido(s): Antônio Sérgio Paes Ferreira Neto, 
Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Pro
cesso: ED-ROMS - 412758/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Ermildo Braz Laurindo e Outro, Ad
vogado: Dr. Valdir Florindo, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Advogada: Dra. Paula Frassínetti Viana Atta, Embargado(a): Ter
momecanica São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Flávio Vicentini, Decisão: por Unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: ROAR 413114/1997-8 da 17a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST, 
Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): Augusto Manoel 
Ribeiro, Advogado: Dr. Nerivan Nunes do Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Processo: ROÁR - 413504/1997-5 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Waldenilson Gadelha Prestes, Ad
vogado: Dr. Nélson Matheus Rossetti, Recorrido(s): Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Amazonas, Advogado: Dr. Fued 
Cavalcante Semen, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 426615/1998-2 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Telecomu
nicações de Pernambuco S.A. - Telpe, Advogado: Dr. Luiz Ramos de 
Souza Filho, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recor
rido(s): Adeildo José da Silva, Advogada: Dra. Maria das Dòres da 
Silva Melo, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Palmares, 
Decisão: suspender o julgamento do feito a pedido do Excelentíssimo 
Ministro Relator. Processo: ROAR - 426688/1998-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): J. 
Miranda Filho, Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Advogado: Dr. 
Leopoldo Miguel B. de SanfAnna, Recorrido(s): Djalma de Souza 
Rego, Ad' ogado: Dr. Enéias de Paula Bezerra, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar impro
cedente a Ação Rescisória. Custas em reversão, dispensado o re
colhimento na forma da lei. Processo: ROAR - 435954/1998-4 da 
5a. Regiã» Relator: Min. Francisco Fausto. Rccorrcnte(s): Arnaldo



8 ISSN 1415-1588

Gomes Costa, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Torres das Neves, 
Advogado: Dr. Juarez Teixeira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Recorrido(s): Gril Esplanada Comercial de Alimentos e Bebidas Li
da., Advogado: Dr. César Augusto R. Vivas Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo 
recorrente o Dr. José Tôrres das Neves; Processo: ED-ROAR 436014/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Bmbargante: Polo Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida, 
Embargado(a): Kleber Ferreira Mandral, Advogado: Dr. José Carlos 
Rabello Soares, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de 
Declaração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator. Processo: ROAR 4S0404/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Vanessa Pimentel Barbosa Terra, Advogada: Dra. Ana 
Maria Ceolin de Oliveira, Rccorrido(s): Companhia Mineradora de 
Minas Gerais - Comig, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ED-RXOFROMS - 456935/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Maria de Fátima 
Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo, Em
bargado(a): Massa Falida Viana Leal Comércio S.A., Advogada: Dra. 
Miquelina Gouveia Cadena, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento aos Embargos Declaratórios para, sanando a omissão, com
plementar o julgado, consignando em seus termos que o artigo 114 da 
Constituição Federal não foi atingido com a declinação da com
petência do juízo universal da falência, para o prosseguimento da 
execução. Processo: ROAG - 486106/1998-8 da 17a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Indústria de Bebidas An
tarctica do Rio de Janeiro S.A., Advogado: Dr. Robson Fortes Bor
tolini, Recorrido(s): Darcino Alves Martins, Advogado: Dr. Edy Cou
tinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: ROAR - 514373/1998-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Herbert Weber, Ad
vogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Recorrido(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanfAnna 
Bopp, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: ED-RXOFROAR - 517476/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em
bargante: Fundação Nacional de Saúde - FNS, Advogado: Dr. Sinclair 
Ferreira do Nascimento, Embargado(a): Aude dos Reis Pereira de 
Souza e Outros, Advogado: Dr. José Rejany Castro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: RXOFROAR - 524998/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente(s): 
Município de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Paulo Márcio Fonseca, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): José Joa
quim da Costa Matos Almeida, Advogado: Dr. Lucas Soares No
gueira, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa de 
Ofício para, afastada a decadência do direito de Ação, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim 
de que julgue a Ação Rescisória como entender de direito, ficando 
prejudicado o exame do Recurso Voluntário. Processo: ED-RXOFROAR - 540135/1999-6 da 8a. Região, Relator. Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: União Federal, Pro
curador: Dr. João José Aguiar Carvalho, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Alfredo Oliveira Muruzinho e Outros, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla
ratórios. Processo: ROAC - 542061/1999-2 da 5a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Embasa - Em
presa Bahiana de Água e Saneamento S.A., Advogado: Dr. Eurípedes 
Brito Cunha, Recorrido(s): Carlos Roberto Braga Pimentel, Advo
gada: Dra. Marlete Carvalho Sampaio, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de 
não-conhecimento do recurso, por falta de interesse recursal, argüida 
em contra-razões, para dele não conhecer. Observação: registrada a 
presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: ED-ROAR - 569231/1999-9 da 8a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Embargante: Prodepa - Processamento de Dados 
do Estado do Pará, Advogada: Dra. Isabela Ribeiro R Rodrigues, 
Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Embargante: Joa
quim Augusto Souza de Menezes, Advogado: Dr. Heloísa Gato, Ad
vogada: Dra. Ana Maria Ribas Magno, Embargado(a): Ministério 
Público do Trabalho da 8a Região, Procuradora: Dra. Ana Maria 
Gomes Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento a 
ambos os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AC - 575065/19998 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Ma
ria da Penha Falcão, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Ad
vogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de Freitas, Embargante: Sérgio 
Marquese, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Embargante: 
Maria da Penha Martinelli, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, 
Embargante: Ricardo Salles de Sá, Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro, Embargante: Carlos Alberto Antolini, Advogado: Dr. Alino 
da Costa Monteiro, Embargante: Gilda Soares Miranda, Advogado: 
Dr. Alino da Costa Monteiro, Advogado: Dr. Fernando Coelho Ma
deira de Freitas, Embargante: Carlos Alberto Antolini, Advogado: Dr. 
Fernando Coelho Madeira de Freitas, Embargante: Ricardo Salles de 
Sá, Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de Freitas, Embargante: 
Maria da Penha Martinelli, Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira 
de Freitas, Embargante: Sérgio Marquese, Advogado: Dr. Fernando 
Coelho Madeira de Freitas, Embargado(a): Companhia de Desen
volvimento de Vitória - CDV, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator. Processo: ED-ROMS - 576338/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Anderson 
Clayton Silva de Carvalho e Outros, Advogado: Dr. Carlos Magno de 
Moura Soares, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embarga
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do(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Ro
gério Olavo Cunha Leite, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declara
tórios para, imprimindo-lhes efeito modifícativo, julgar extinto o pro
cesso, sem exame do mérito, por ausência de interesse processual, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Processo: ED-RXOFROAR - 579462/1999-4 da 8a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Cleide Regina da Silva Im
biriba e Outras, Advogado: Dr. Rosomiro Arrais, Embargado(a): Es
tado do Pará, Procurador: Dr. Antônio Paulo Moraes das Chagas, 
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 8“ Região, Pro
curador: Dr. Rita Moitta Pinto da Costa, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento aos Embargos Declaratórios para, corrigindo erro 
material, determinar que na folha 212 conste a expressão "lei es
tadual", em substituição ao termo "lei municipal", bem assim conste 
a expressão "servidores públicos estaduais" e não "servidores públicos 
municipais’. Processo: ED-RXOFROAR - 584667/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em
bargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, Procurador: Dr. Leonardo 
Jubé de Moura, Embargado(a): Maria Madalena Queiroz, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: AR - 598595/1999-2, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): Minol Yacdu e 
Outros, Advogado: Dr. Johnson Sade, Advogado: Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira. Réu: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Marcelo Rogério Martins, Decisão: por unanimidade, julgar im
procedente a Ação Rescisória. Custas pelos Autores, no importe de 
R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor dado à causa de R$
5.000. 00 (cinco mil reais). Falou pelo Autor(a) Dr. Roberto Caldas
Alvim de Oliveira; Processo: ED-ROAR - 612174/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Salete Aparecida 
Vivan, Advogado: Dr. Osvaldo Gimenes, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: ROAR - 620496/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Pin
damonhangaba, Advogada: Dra. Nilza Maria Hinz, Advogado: Dr. 
João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. Márcio Guilherme 
Moreira da Cunha Rabelo, Recorrido(s): Aços Villares S.A., Ad
vogada: Dra. Marineves Rufino Gazani, Advogado: Dr. Marcelo Cos
ta Mascaro Nascimento, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Ad
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: em prossegui
mento ao julgamento iniciado na sessão de 25/09/01, DECIDIU, por 
maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros Ronaldo Lopes Leal e 
João Oreste Dalazen, dar. provimento ao Recurso Ordinário para jul
gar improcedente a Ação Rescisória. Custas a cargo da Autora, no 
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor dado 
à causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Observação 1: impedido o 
Excelentíssimo Ministro Barros Levenhagen. Observação 2: regis
tradas as presenças do Dr. Márcio Guilherme Moreira da Cunha 
Rabelo, patrono do Recorrente e do Dr. Osmar Mendes Paixão Cor
tes, patrono do Recorrido. Processo: ED-RXOFROAR -634476/2000-8 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Procurador: Dr. Azor Pires Filho, Procurador: Dr. Leonardo 
Jubé de Moura, Embargado(a): Maria Inês Silvério, Advogado: Dr. 
Geraldo Rosa, Decisão: por unanimidade, acolher Embargos Decla
ratórios para prestar esclarecimentos constantes da fundamentação do 
voto do Ministro Relator. Processo: ED-ROAR - 638502/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Teleform 
Comércio, Representações, Equipamentos de Telecomunicações Lt
da., Advogada: Dra. Elionora Hárumi Takeshiro, Embargado(a): Al
zira Bevervanço Neumann, Advogado: Dr. Hermindo Duarte Filho, 
Decisão: por unamidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: AC - 638890/2000-2 da 10a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Autor(a): Companhia de Navegação do São Fran
cisco - FRANAVE, Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, 
Advogado: Dr. Ivan Passos Bandeira da Mota, Réu: Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Fluviais, Advogado: Dr. Augusto Sér
gio do Desterro Santos, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Rezende, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares de inépcia da pe
tição inicial, de incompetência funcional do Tribunal Superior do 
Trabalho e de coisa julgada, argüidas em contestação e, no mérito, 
também por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Cus
tas, pela Requerente, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
1.000. 00, no importe de R$ 20,00, dispensada na forma da lei. Processo: ROAR - 641377/2000-4 da 12a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Junho Sebastião 
Vicente, Advogado: Dr. Márcio Magnabosco da Silva, Recorrido(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Neusa Maria Kuester Vegini, 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a 
presença da Dr.a Carmen Francisca W. da Silveira, patrona do Re
corrido. Processo: ROAR - 643902/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Arthur Lund
gren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas, Advogado: Dr. Luiz An
tônio Franco de Moraes, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Itapeva e Região, Advogado: Dr. Jair de Jesus Melo 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituír o 
Acórdão rescindendo n° 12971/95, prolatado pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 15a Região, que confirmou a sentença proferida nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 759/92-8, originária da MM. Vara 
do Trabalho de ltapeva-SP, e, em juízo rescisório, proferindo novo
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júlgamento, julgar improcedente o pedido de diferenças salariais de
correntes da aplicação do IPC de março de 1990 e reflexos. Invertido 
o ônus da sucumbência em relação às custas processuais na Ação 
Rescisória. Processo: AR - 650194/2000-2, Relator: Min. José Lu
ciano dc Castilho Pereira, Revisor: Min. José Simpliciano Fontes de 
F. Fernandes, Autor(a): Banco ABN Amro S.A. e Outra, Advogado: 
Dr. Carlos José Elias Júnior, Réu: Milton de Paula, Advogado: Dr. 
José Tôrres das Neves, Réu: José Almeida Pinto, Advogado: Dr. José 
Tôrres das Neves, Réu: Sebastião Raimundo de Faria, Advogado: Dr. 
José Tôrres das Neves, Réu: Geraldo Costa, Advogado: Dr. José 
Tôrres das Neves, Decisão: em prosseguimento ao julgamento ini
ciado na sessão de 16/10/01, DECIDIU, por maioria, vencido o Ex
celentíssimo Ministro Gelson de. Azevedo, julgar totalmente impro
cedente a Ação Rescisória. Custas a cargo dos Autores, calculadas 
sobre o valor dado à causa de R$ 10.000,00, no importe de R$
200,00. Observação 1: o Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal 
reformulou seu vóto. Observação 2: o Excelentíssimo Ministro Ives 
Gandra Martins Filho acompanha o Ministro Relator, por fundamento 
diverso. Processo: ED-ROAG - 651174/2000-0 da 17a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Companhia Siderúrgica 
de Tubarão - CST, Advogada: Dra. Elis Regina Borsoi, Advogado: 
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Ado
nias Tomé de Souza, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: RXOFROAR - 653877/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 15a Região, Recorrente(s): Mu
nicípio de Votorantim, Procurador: Dr. José Milton do Amaral,-Re
corrido(s): Márcia Tozzi e Outras, Advogado: Dr. Ciro Vibancos 
Lobo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício. Processo: RXOFROAR 656005/2000-8 da 18a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT 18a Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. José dc Oliveira, Rccorrido(s): 
Dora de Melo Martins Vieira, Advogado: Dr. Eliana Alvarenga da 
Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário e à Remessa Oficial apenas para afastar a condenação do 
Autor em relação às custas determinadas pelo Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho, visto que indevidas. Processo: AC 656708/2000-7 da la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Autbr(a): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Réu: Joa
quim Gomes Sanguedo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De
cisão: por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar para, con
firmando a liminar anteriormente deferida, determinar a suspensão da 
execução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
376/92, em trâmite perante a MM. Ia Vara do Trabalho de Campos de 
Goitacazes-RJ, no que concerne às diferenças salariais decorrentes do 
IPC de março de 1990, até o trânsito em julgado da Ação Rescisória 
n°TST-ROAR-500.569/1998.0. Custas pelo Requerido, no importe de 
R$ 300,00 (trezentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Processo: ED-AC 673236/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Sindicato dos Empregados em Centrais de Abasteci
mento e Alimentos do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Amadeu 
Roberto Garrido de Paula, Embargado(a): Aberlindo Leite dos Santos 
e Outros, Advogado: Dr. Amadeu Roberto Garrido de Paula, Em
bargado(a): Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São 
Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: AR - 675923/2000-7, Relator: Min. Antônio José de Barros Le
venhagen, Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autorfa): Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Campos, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Procurador: Dr. Júlio Cesar Manhães de Araújo, 
Réu: Jussara Scafura Mesquita Viana e Outros, Advogado: Dr. Paulo 
Guilherme Luna Venâncio, Decisão: por unanimidade, julgar impro
cedente a Ação Rescisória. Custas pela autora, no importe de R$
10,00 (dez reais), dispensado o recolhimento. Processo: ED-ROAR 676063/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Vagner Lino de Faria, Advogada: Dra. Margareth 
Valero, Embargado(a): Fitas Elásticas Estrela Ltda., Advogado: Dr. 
Carlos Alberto de Noronha, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de nulidade por vício de intimação, argüida nas razões dos 
Embargos de Declaração e, no mérito, também por unanimidade, 
rejeitá-los e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar 
o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1 % (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil. Processo: ED-ROMS - 676892/2000-6 da 22a. Região, Relator; Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Companhia 
Energética do Piauí - CEPISA, Advogada: Dra. Márcia Lyra Ber
gamo, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Embargado(a): 
Maria de Fátima Sousa Gomes, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de 
Sousa, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator. Processo: ED-AG-ROAR - 676904/2000-8 da 10a. Região, Relator: Min. João Oreste. Dalazen, Embargante: Se
lestina Paula do Nascimento e Outros, Advogado: Dr. Daison Car
valho Flores, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Em
bargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Pro
curador: Dr. Robson Caetano de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento aos Embargos Declaratórios para sanar omissão en
contrada no acórdão embargado e suplementar a fundamentação, nos 
termos do voto do Ministro Relator. Processo: ROAR -677270/2000-3 da 5ã. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Antônio Carlos Magalhães Cajado dos Santos c 
Outros, Advogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Recorrido(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Advogado: Dr. João Amaral, Decisão: por unanimi
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dade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR 677279/2000-6 da 10a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Helena Rodrigues da Costa Cunha, Advo
gado: Dr. Joaquim Pedro de Oliveira, Recorrido(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Leonor Lopes 
Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROAR - 678060/2000-4 da 9a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Audcri Luiz Dc Marco, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro 
Torres, Rccorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Londrina, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De
cisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 
21/8/2001, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Processo: ROAR - 679208/2000-3 da 5a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Arcília Gandra 
Mesquita Ottoni, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, Recorri
do(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Pedro Figueiredo 
de Jesus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROAR - 685418/2000-0 da 5a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): SATMA 
- Sul América Participações S.A., Advogado: Dr. Gilmar Elói Dou
rado, Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva, Recorrido(s): Sin
dicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Ca
pitalização e de Agentes Autônomos de Seguros Privados do Estado 
da Bahia, Advogado: Dr. Luiz Carlos Neira Caymmi, Advogada: Dra. 
Sandra Márcia C. Torres das Neves, Advogado: Dr. JOSÉ TÔRRES 
DAS NEVES, Decisão: em prosseguimento ao julgamento inciado na 
sessão de 14/08/01, DECIDIU, por maioria, vencidos os Excelen
tíssimos Ministros José Luciano de Castilho Pereira, relator e Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, negar integral provimento ao Rercurso 
Ordinário, por fundamento diverso do abraçado pelo Regional. Ob
servação: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen. Processo: ROAR - 696773/2000-0 da 9a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Nilson Aparecido 
Claudino da Silva, Advogado: Dr. Paulo Celso Costa, Recorrido(s): 
Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda. e Outra, Advogado: Dr. 
Sérgio Roberto Giatti Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 696776/20000 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re
corrente(s): Rovilson Germano, Advogado: Dr. Paulo Celso Costa, 
Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda. e Outra, Ad
vogado: Dr. Sérgio Roberto Giatti Rodrigues, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: EDROMS - 701108/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): João Ba
tista dos Santos, Advogado: Dr. Nilson RobeBo Lucílio, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Déclaratórios. Processo: AR 709497/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Revisor: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores 
de Mesas Telefônicas no Èstado do Rio Grande do Sul, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Réu: Companhia Riograndénse de Te
lecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Dra. Luzia de Andrade Cosia Freitas, Decisão: em pros
seguimento ao julgamento iniciado em 2/10/01, DECIDIU, por una
nimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas a cargo do 
Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 2.000,00, no 
impoBe de R$ 40,00. Processo: ROAR - 711428/2000-7 da 24a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Sueli Palma, Advogado: Dr. Paulo RobeBo Neves de Souza, 
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Arlindo Icassati 
Almirão, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Gil
berto Hemandes Ariano e Outro, Advogado: Dr. Rodolfo Afonso 
Loureiro de Almeida, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória; II - por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário na Ação Cautelar em apenso. Processo: ROAR - 715352/2000-9 da la. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Denildo Bózeo 
Júnior, Advogado: Dr. Jânio Lincoln Santos Mancebo, Recorrido(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Renato 
Goldstein, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 717765/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Marilda Barbosa de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Paulo Celso Costa, Recorrido(s): Cooperativa Agrope
cuária Rolândia Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Sérgio RobeBo Giatti 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROAR - 717772/2000-2 da 9a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Otaviano Bi
lha, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): União 
Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença da 
Dr.a Suzana Mejia, patrona da Recorrida. Processo: ROAC 717773/2000-6 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Otaviano Bilha, Advogado: Dr. Maximiliano 
Nagl Garcez, Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. José Car
los de Almeida Lemos, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 719922/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Souza & Faccin Reparos 
de Veículos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Re
corrido(s): Odair Soares Coelho, Advogado: Dr. Cláudio José de 
Melo, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3“ Vara do Trabalho de 
Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-co
nhecimento do Recurso Ordinário porque deseBo e, no mérito, tam-
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bém por unanimidade, negar-lhe provimento. Processo: AG-RXOFROAR - 725033/2001-1 da 5a. Região; Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Adevanil de Santana LamaBin Montes,e Ou
tros, Advogado: Dr. Antônio Freaza, Advogado: Dr. Evandro Per
tence, Agravado(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística - IBGE, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: 
retirar de pauta o presente processo a pedido do Excelentíssimo Mi
nistro Relator. Processo: AR - 726006/2001-5 dá 17a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, 
Aulorfa): Maria Pedro dos Santos, Advogado: Dr. João Batista Sam
paio, Réu: Condomínio do Edifício Casablanca, Advogado: Dr. Fa
bíola Barreto Saraiva, Advogado: Dr. João Manuel de S. Saraiva, 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas a cargo da Requerente, calculadas sobre o valor dado à causa 
de R$ 6.500,00, no impoBe de R$ 130,00, dispensada na forma da lei. Processo: A-ROMS - 726193/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra MaBins Filho, Agravante(s): Augusto Evangelista Aqui
no Filho, Advogada: Dra. Anita Tormen, Agravado(s): Companhia 
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Daniela 
Fameda Moutinho Perin, Advogado: Dr. José AlbeBo Couto Maciel, 
Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Agravo. Processo: ROAG
726799/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): NoBex Iguaçu Comércio de Roupas Ltda., Advogado: 
Dr. Ronaldo Fialho de Andrade, Recorrido(s): Geisa Guimarães Ne
ves, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Souza, Decisão: I - prelimi
narmente, determinar a reautuação do feito para que seja retirada da 
capa a Autoridade Coatora, equivocadamente inserida; II - por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a 
segurança impetrada, cassar a ordem judicial de penhora sobre os 
créditos da Impetrante provenientes de operações de vendas mediante 
caBões de créditos junto às administradoras nominadas à folha 249 e 
determinar que lhe seja dada a opoBunidade de indicar outros bens 
para garantir a execução, inveBido o ônus da sucumbência em relação 
às custas. Oficie-se ao juízo da execução. Processo: AC 729269/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Autoria): Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, 
Procurador: Dr. Renato de Castro Moreira, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Réu: Ana Maria de Oliyeira Freitas Sacchet, Ad
vogado: Dr. Nestor José Forster, Ré: Maria Clara Mallmann Hi
ckenbick, Advogado: Dr. Nestor José Forster, Ré: Maria Helena Bo
danese Zanettini, Advogado: Dr. Nestor José Forster, Réu: Mara Jane 
Cruz de Melo Sereno, Advogado: Dr. Nestor José Forster, Réu: Rivo 
Reinoldo Fischer, Advogado: Dr. Nestor José Forster, Decisão: por 
unanimidade, julgar procedente em paBe a Ação Cautelar, deter
minando a suspensão da execução da sentença proferida na Recla
mação Trabalhista n° 94265.018/91, em trâmite perante a MM. 18’ 
Vara do Trabalho de PoBo Alegre-RS, no que concerne às diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989, até o trânsito em julgado da Ação Rescisória n° TST
ROAR-734.108/2001.2. Custas pelos Requeridos, no impoBe de R$
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais) atribuído à causa, dispensados na forma da lei. Processo: ROAR - 734475/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Expresso Conventos Ltda., Ad
vogada: Dra. Margareth Cunha D'Àló de Oliveira, Reeorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores em TranspoBes Rodoviários no Estado do 
Rio Grande do Sul, Advogada: Dra. Elaine Teresinha Vieira, Decisão: 
I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
reformando a decisão recorrida, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que prossiga no 
seu julgamento, como de direito; II - por unanimidade, julgar pro
cedente a Ação Cautelar em apenso para, confirmando a liminar 
anteriormente concedida, suspender a execução que se processa nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 90285.004/91-3, proveniente da 
MM. 4“ Vara do Trabalho de PoBo Alegre-RS, até o julgamento da 
presente Ação Rescisória. Custas pelo Réu, sobre o valor ora ar
bitrado de $ 1.000,00 (hum mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte 
reais), dispensado o recolhimento. Processo: RXOFROAR 735244/2001-8 da 10a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT 10“ Região, Recorrente(s): União Federal, Procu
rador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Recorrido(s): José Augusto Rodrigues Barros, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, anulando, 
por vício procedimental, o acórdão regional recorrido, que julgou 
extinto o processo sem julgamento do mérito, determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para que seja 
regularmente julgada no mérito a pretensão jun'dica deduzida, na 
Ação Rescisória, no tocante ao pedido de desconstituição do acórdão 
rescidendo quanto à limitação ao pagamento das URP's de abril e 
maio de 1988, como se entender de direito. Processo: ROAR 737558/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Laramara Associação Brasileira de Assistência 
ao Deficiente Visual, Advogado: Dr. Pedro Vianna do Rego Barros, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos F. Bevilacquia, Advogada: Dra. Eve
nyr de Fátima S. Marques, Recorrido(s): Sílvia Veitzman, Advogado: 
Dr. Paulo Sérgio João, Advogado: Dr. Cristiano Siqueira de Abreu e 
Lima, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado em 
16/10/01 DECIDIU, por maioria, vencida a Excelentíssima Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, afastando a revelia decretada, anular os atos de
cisórios e determinar o retomo dos autos à Vara do Trabalho de 
origem a fim de que seja reaberta a instrução para facultar à Re
clamada a opoBunidade de oferecimento de defesa, prosseguindo no 
processamento do feito como entender de direito. Observação 1: im
pedido o Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo. Observação 2: 
redigira o acórdão o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra MaBins
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Filho; Processo: RXOFROAG - 738143/2001-8 da 4a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra MaBins Filho, Remetente: TRT da 4* Região, 
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu
rador: Dr. Luiz Cláudio PoBinho Dias, Recorrido(s): Rômulo Man
delli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício. Processo: ROAR - 739832/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EM
BRAPA, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Carvalho Brisolla, Recorrido(s): Gerson Luiz Carlos de Sou
za e Outros, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Fa
lou pelo recorrente o Dr. Carlos Eduardo Carvalho Brisolla; Processo: ROAR - 741011/2001-4 da 9a. Região. Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrentc(s): Maurisa Aparecida Vitor, Ad
vogado: Dr. Paulo Celso Costa, Recorrido(s): Cooperativa Agrope
cuária Rolândia Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Sérgio RobeBo Giatti 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ROAR - 742122/2001-4 da. 2a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Trianon Ca
beleireiros Ltda., Advogada: Dra. Maria Ivoneide Cavalcante Gon
çalves, Recorrido(s): Maria Olivia Fernandes de Araújo, Advogado: 
Dr. Erasto Soares Veiga, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre
liminar de deserção, argüida em contra razões e, no mérito, também 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 742502/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Maria Tatiana da Gama Ba
randíer. Advogado: Dr. Fernando Corrêa Lima, RecoBÍdo(s): Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial-Administração Regional do 
Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto 
Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: ROAR - 742506/2001-1 da 10a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrcnte(s): Mário Santos e Ou
tros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Recòrrido(s): Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Plácido Fer
reira Gomes Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 744807/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra MaBins Filho, Recorrente(s): BanoBe 
Corretora de Seguros S.A., Advogado: Dr. Erwin HerbeB Friedheim 
Neto, Recorrido(s): Jaqueline Junqueira Giovannine, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da 11* Vara do Trabalho de Recife, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por ausência de 
fundamentação. Processo: ROAR - 744817/2001-9 da 15a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Valmir 
José Massoti, Advogado: Dr. Adonai Ângelo Zani, Recorrido(s): Ser
viço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr. Juliano Júnio Nunes, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, afastando a decadência do direito de Ação, determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, restando 
prejudicado o apelo, no tocante à Assistência Judiciária, já que tal 
tema, por pertinente ao Agravo de Instrumento, já foi objeto de 
exame. Processo: ROAR - 745403/2001-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): General 
Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Jú
nior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Antônio 
Fabrício dos Santos, Advogado: Dr. Edson Moreno Lucillo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Obser
vação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono 
do Recorrente. Processo: ROMS - 748525/2001-5 da 5a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Rogério de 
Jesus Braga, Advogado: Dr. Paulo José Campos Lôbo, Recorrido(s): 
Rosalvo Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. Leonildo Mangabeira 
Costa, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1* Vara do Trabalho de 
Alagoinhas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: AC - 749468/2001-5 da la. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Instituto Municipal dé Afle e 
Cultura - RIOARTE e Outra, Procurador: Dr. Ana Tereza de Oliveira 
Gama Palmieri, Réu: Deborah Cardoso DuaBe e Outros, Advogado: 
Dr. José RobeBo da Silva, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o 
processo sem julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos 
do aBigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelos 
Autores, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1,000,00 
(hum mil reais), no impoBe de R$ 20,00 (vinte reais), dispensados na 
forma da lei. Processo: RXOFAR - 749874/2001-7 da 11a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 11* Região, Autor(a): União Federal, 
Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pinheiro, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Interessado(a): Sindicato dos Operários nos Serviços 
PoBuários de Manaus, Advogado: Dr. Joaquim Lopes Frazão, De
cisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa Necessária para 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a fim de que julgue o mérito da Ação Rescisória como de 
direito. Processo: ROAR - 750220/2001-7 da 15a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Ricci, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Catanduva, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zaneila, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a decisão 
regional recorrida, julgar procedente a Ação Rescisória, desconsti
tuindo o v. acórdão rescindendo n° 4744/90 e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista n° 1064/89, proposta perante a MM. Vara do Trabalho de 
Catanduva/SP, inveBendo o ônus da sucumbência em relação às cus
tas processuais. Observação: registrada a presença da Dr.‘ Mayris 
Rosa Barchini Léon, patrona do Recorçente. Processo: ROMS 750235/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra MaBins 
Filho, Rccorrente(s): Lígia Maria Ferreira, Advogado: Dr. Wilson de 
Oliveira, Recorrido(s): JC da Silva Restaurante Ltda., Autoridade
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Coatora: Juiz Titular da 2* Vara do Trabalho de Praia Grande, De
cisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário 
para, concedendo a segurança impetrada, declarar habilitada a her
deira necessária Impetrante, ora Recorrente, determinar o regular pro
cessamento do feito, como entender de direito. Processo: ROMS 
752530/2001-0 da lía. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Odaly Bezerra dos Santos. Advogada: 
Dra. Odaly B. dos Santos, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Jaime César do Amaral Damascene, Advogada: Dra. 
Mayris Rosa Barchini Léon, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 7“ 
Vara do Trabalho de Manaus, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso Ordinário por intempestivo. Processo: ROMS 752908/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* 
Região, Procurador: Dr. Anemar Pereira Amaral, Recorrido(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Nelson José Rodrigues 
Soares, Recorrido(s): INFOCOOP - Cooperativa de Profissionais de 
Prestação de Serviços Ltda., Advogado: Dr. Márcio Mauá Chaves 
Ferreira, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 7a Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado 
na sessão de 25/09/01, DECIDIU, suspender o julgamento do pro
cesso a pedido do Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: RXO
FROAR - 760165/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 4“ Região, Re
corrente(s): Município de Cachoeirinha, Procurador: Dr. Ana Cláudia 
Doleys Schittler, Recorrido(s): Jussara Beatriz Cardoso e Outros, Ad
vogado: Dr. Alzerinp Capistrano'Santos, Decisão: por unanimidade, 
julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por impos
sibilidade jurídica do pedido, nos termos do inciso VI do artigo 267 
do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, no importe de R$
312,00 (trezentos e doze reais), arbitrado sobre R$ 15.600,00 (quinze 
mil e seiscentos reais), valor dado à causa na inicial. Processo: RXOFMS - 763665/2001-1 da 16a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a 
Região, Impetrante: Município de São Luís, Procurador: Dr. Aris
tóteles Rodrigues dos Santos Júnior, Interessado(a): Oswal Henry 
Acosta Carrilho, Advogada: Dra. Leônia Figueiredo Alencar, Inte
ressado(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Marieta Rocha de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz Presidente 
da Central de Execução Integrada de São Luís, Decisão: suspender o 
julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Regimental for
mulado pelo Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal, após con
signado que a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, relatora, negava provimento à Remessa Oficial, no que foi 
acompanhada pelo Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto. Pro
cesso: AG-AR - 765185/2001-6, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Sindicato dos Servidores Técnicos e Admi
nistrativos da Universidade Federal do Piauí, Advogado: Dr. João 
Estenio Campeio Bezerra, Agravado(s): Fundação Universidade Fe
deral do Piauí, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: 
suspender o julgamento do feito em virtude de pedido de vista re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, 
após consignado que a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, relatora, negava provimento ao Agravo Regimental. 
Observação: registrada a presença do Dr. João Estenio Campeio Be
zerra, patrono do Agravante. Processo: RXOFAR - 768033/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, Autor(a): 
Município de Suzano, Advogado: Dr. Jorge Radi, Interessado(a): An
tônio Joaquim da Silva, Advogado: Dr. Edmar Maris Lessa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício. Processo: RXOFAR - 771340/2001-2 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Remetente: TRT da 15a Região, Autoria): Mu
nicípio de Casa Branca, Advogado: Dr. Ruy Silveira, Interessado(a): 
Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal de Casa 
Branca, Advogado: Dr. Laudecir Aparecido Ramalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial. Processo: RXO
FAC - 771352/2001-8 da 13a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Remetente: TRT da 13a Região, Autor(a): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. José Wilson 
Germano de Figueiredo, Interessado(a): Bertrand Pereira Martins, De
cisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial. Processo: RXOFMS - 774295/2001-7 da 16a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 16a Região, Impetrante: Município de Riachão, Advogada: Dra. 
Anailza Mendes Borges, Interessado(a): Neusa Gomes Alves Pereira 
e Outras, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de 
Balsas, Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude do 
pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, após consignado que a Excelentíssima Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, negava provimento à Re
messa Oficial, no que foi acompanhada pelo Excelentíssimo Ministro 
Francisco Fausto. Processo: ROAR - 774398/2001-3 da 4a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Dr. Leandro Araújo, 
Recorrido(s): Leomar Albino Gelsdorf, Advogada: Dra. Ana Amélia 
Dattein, Recorrido(s): Massa Falida de Reimundo Gelsdorf, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afas
tando a decadência, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Re
gional do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento 
da Ação Rescisória, como entender de direito. Processo: RXOFROAR - 775205/2001-2 da 23a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Tra
balho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro
curador: Dr. João Gonçalo de Moraes Filho, Recorrido(s): Gilbertina 
Martins de Araújo, Advogado: Dr. Berardo Gomes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezessete

horas. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. 
Brasília-DF, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
SEBASTIÃO DUARTE FERRO 

Diretor da Secretaria da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais

ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e um, 

às treze horas, realizou-se a Trigésima Primeira Sessão Ordinária da 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, aberta sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo Lo
pes Leal, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, Ives Gan
dra da Silva Martins Filho, José Simpliciano Fontes de Faria Fer
nandes e a Juíza Convocada Anélia Li Chum; compareceram, tam
bém, a Digníssima representante do Ministério Público do Trabalho, 
doutora Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Subprocuradora-Geral 
do Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada 
cm Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo 
quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixou de 
comparecer, por motivo justificado, o Excelentíssimo Ministro Vantuil 
Abdãla. O Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto con
signou sua manifestão de pesar pelo falecimento do doutor Albino 
Feliciano da Silva, juiz do trabalho de São Paulo, o qual integrou o 
Tribunal Regional do Trabalho daquele estado como representante da 
Ordem dos Advogados do Brasil e pertenceu a tradicional família de 
políticos de Santos. O Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto 
acrescentou que o doutor Albino atuou intensamente até sua apo
sentadoria, deixando como legado sua grande contribuição visando 
melhorar o desempenho da Justiça do Trabalho. Associaram-se ao 
registro os demais Ministros presentes, o Ministério Público do Tra
balho e os advogados que militam nesta Corte. Em seguida, fran
queada a palavra, o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho prestou homenagem póstuma ao doutor Athongaldi 
Rocha, falecido há poucos dias. Em sua carreira profissional foi 
Subprocurador Geral do Trabalho e juiz Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2T Região no Rio Grande do Norte. O 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra afirmou, ainda, que o Juiz 
Athongaldi era muito combativo, defendia seus pontos de vista aguer
ridamente, sempre com muita retidão. Associaram-se ao registro os 
demais Ministros presentes, o Ministério Público do Trabalho e o 
doutor Ursulino Santos, em nome dos advogados que militam nesta 
Corte. Ato contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA e no decorrer da 
Sessão registraram-se as seguintes ocorrências: tomou assento o Ex
celentíssimo Ministro Francisco Fausto após o julgamento do pro
cesso ROAR-749501/200], cujo número de pregão é 6; tomou as
sento a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi após 
o julgamento do processo ROMS-745380/2001, cujo número de pre
gão é 7; retirou-se o Excelentíssimo Ministro Ãlmir Pazzianotto, 
assumindo a presidência o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, 
após o julgamento do processo AR-628857/2000, cujo número de 
pregão é 8; tomou assento o Excelentíssimo Ministro José Luciano de 
Castilho Pereira após o julgamento do processo número ED-ROAR
607563/1999.8, cujo número de pregão é 12; retirou-se o Excelen
tíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira após o julgamento 
do processo número ED-ROAR-696731/2000, cujo número de pregão 
é 20; retirou-se a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi após o julgamento do processo RXOFMS-774295/2001, cujo 
número de pregão é 38. Processo: RXOFROAR - 397291/1997-4 da 16a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: Tribunal 
Regional do Trabalho da 16a Região, Recorrente(s): Município de 
Chapadinha-MA, Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco Calado, Re
corrido(s): Alcionira Silva de Souza, Decisão: I - preliminarmente, 
determinar a reautuação do feito para que conste como Remessa de 
Ofício e Recurso Ordinário em Ação Rescisória, sendo o remetente o 
Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, recorrente Município 
de Chapadinha-MA e recorrida Alcionira Silva dc Sousa; II - por 
unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial, ficando preju
dicado o exame do Recurso Voluntário; Processo: RXOFROAR 
400425/1997-6 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Re
gião, Recorrente(s): Município de Manaus - Prefeitura Municipal, 
Procurador: Dr. José Barbosa Feitoza, Recorrido(s): Antonia Oleniva 
do Nascimento Sobrinho, Advogado: Dr. Antônio Eduardo G Nunes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa Necessária; Processo: ROAR - 403613/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Compa
nhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Heitor 
Albertos Filho, Recorrido(s): Mário Flávio Gardenal, Advogado: Dr. 
Nelson Tadanori Harada, Advogado: Dr. José Messias de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 412744/1997-8 da 5a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Carlos Orlando Santana Pereira, 
Advogada: Dra. Claudete Ribeiro Pires, Recorrido(s): Paes Mendonça 
S.A., Advogada: Dra. Mariana Alves Pinto de Paiva, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Unimar - Supermercados 
S.A., Advogada: Dra. Janaína Alves Menezes, Recorrido(s): DBA 
Engenharia e Manutenção Ltda., Advogada: Dra. Roberta Casali Ba
hia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário, ainda que por fundamentos diversos. Custas na forma da lei, 
já dispensadas; Processo: ROAR - 416465/1998-7 da 9a. Região,

Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Suprema Distri
buidora de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Garcia Joa
quim, Recorrido(s): Neri Martins de Andrade, Advogado: Dr. Vital 
Ribeiro de Almeida Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre
faciai de deserção, argüida em contra-razões e, no mérito, também 
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário ape
nas para excluir da condenação o pagamento dos honorários ad
vocatícios; Processo: ROMS - 426615/1998-2 da 6a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Telecomunicações de 
Pernambuco S.A. - Telpe, Advogado: Dr. Luiz Ramos de Souza 
Filho, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bcssa, Recorrido(s): 
Adeildo José da Silva, Advogada: Dra. Maria das Dôres da Silva 
Melo, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Palmares, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
reformando o acórdão regional recorrido, conceder a segurança re
querida para tomar sem efeito a penhora e a ordem de transferência 
de titularidade do direito de uso da linha telefônica n° 679-1167. 
Custas processuais, na forma da lei; Processo: ED-ROMS 431356/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Inylbra Tapetes e Veludos Ltda., Advogado: Dr. Milton 
Luiz Cunha, Advogado: Dr. Antônio Carlos Dantas Ribeiro, Em
bargado(a): Leila Tavares Cometa, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 436007/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Hilário 
Ribeiro, Advogada: Dra. Adriana Maria Hopfer Brito Zilli, Recor
rido(s): Jofran Veículos Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário, ainda que por fundamentos diversos. 
Custas na forma da lei, já recolhidas; Processo: ROAR 450403/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Durval Pereira da Silva, Advogado: Dr. Marlei de Sousa, 
Recorrido(s): Construtora Araguaia Minas Ltda., Advogado: Dr. Fa
biana Costa Ribeiro Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de nulidade do acórdão regional por cerceamento do di
reito de defesa, argüida nas razões recursais e, no mérito, também por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 488273/1998-7 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. 
- CEMAT, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no 
Estado do Mato Grosso, Advogado: Dr. Daniéle Cristina de Oliveira, 
Advogado: Dr. Orivaldo Ribeiro, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila 
de Bessa, Decisão: suspender o julgamento do feito em virtude de 
pedido de vista regimental, formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ronaldo Lopes Leal, após consignado que o Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho não conhecia do Recurso Or
dinário, por irregularidade de representação; Falou pelo recorrente a 
Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas; Processo: AIRO 507540/1998-2 da 11a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Auto Viação Vitória Régia Ltda., Advogada: Dra. Tânia 
Maria dos Santos, Agravado(s): Aquino Alves de Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por deficiên
cia de traslado; Processo: ROAG - 514194/1998-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Mônica Marques Melo 
Naves, Advogada: Dra. Leiza Maria Henriques, Recorrido(s): Rádio 
Beep Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. Henrique Augusto 
Mourão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário por desfundamentado; Processo: ED-ROAR - 542437/19992 da 9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Dra. Carmen Fran
cisca W. da Silveira, Embargado(a): Cezer Luiz da Silva Lima, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Villar, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AR 546161/1999-3 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: BRB - Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Sebastião 
Tristão Sthel, Advogado: Dr. Alessandra Andrade Paixão, Embar
gado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator; Processo: RXOFAR - 573140/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 15a 
Região, Autorfa): Joaquim Francisco de Souza, Advogado: Dr. Pedro 
Peres Ferreira, Interessado(a): Município de Bálsamo, Advogado: Dr. 
Rubens Gomes, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Re
messa de Ofício para, reformando a decisão recorrida, julgar im
procedente a Ação Rescisória e, em conseqüência, inverter o ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais, das quais o Autor fica 
dispensado, na forma da lei; Processo: ED-ROAR - 584235/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Aguiar Barreto, Embargado(a): Terezinha Malanchen Nakoneczny, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Villar, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu ca
ráter meramente protelatório, condenar o Embargante ao pagamento 
de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor da Embargada, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: ROAR - 589368/1999-8 da 23a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Setenge Serviços Técnicos de Engenharia 
Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Carlos de Oliveira, Recorrido(s): José 
Roberto Alves (Espólio de). Advogado: Dr. Ebenezer Soares Belido, 
Decisão: por unanimitjade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR - 607563/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Solon Mendes da Silva, Advogado: Dr. Helvécio Rosa 
da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra.
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Carmen Francisca W. da Silveira, Advogada: Dra. Mayris Rosa Bar
chini Léon, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de Santana do Livramento, Advogado: Dr. Ri
cardo Gressler, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: 
Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Decisão: retomado o jul
gamento inciado na sessão de 25/9/01, DECIDIU, suspender o jul
gamento do feito e manter a vista regimental, ante a ausência do 
Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, tendo em vista que os 
votos proferidos pelos Excelentíssimos Ministros Antônio José de 
Barros Levenhagcn e Ives Gandra da Silva Martins Filho foram no 
sentido de acolher os Embargos de Declaração para sanar omissão, 
aderindo à divergência manifestada, mas com o acréscimo de em
prestar efeito modificativo ao julgado, a fim de negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença da Dr.* Carmen 
Francisca W. da Silveira, patrona do Embargante, que requereu e teve 
deferida a juntada de instrumento de mandato; Processo: ED-ROAR - 619255/1999-4 da 9a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Advogada: Dra. Carmen Francisca W. da Silveira, Embargado(a): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lon
drina, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: ROAR - 622572/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Aldaci de Souza Oliveira, Ad
vogado: Dr. Edson Teles Costa, Recorrido(s): Bompreço Bahia S.A., 
Advogado: Dr. André Sampaio de Figueiredo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas na forma 
da lei já recolhidas; Processo: AR - 628857/2000-2, Relator; Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Revisor; Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Autor(a): Centro Federal de Educação Tecnológica Celso 
Suckow da Fonseca - CEFET/RJ, Advogado: Dr. Rogério Neiva Pi
nheiro, Advogado: Dr. Rogério Neiva Pinheiro, Réu: Almir de Souza 
Esteves e Outros, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos, 
Advogado: Dr. Gibran Moysés Filho, Decisão: por unanimidade, jul
gar improcedente a Ação Rescisória. Custas a cargo do Autor, cal
culadas sobre o valor dado à causa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais); Falou pelo Autor(a) 
Dr. Rogério Neiva Pinheiro; Processo: ROAR - 628874/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 
Recorrente(s): Joselito dos Santos Reis, Advogado: Dr. Jairo Andrade 
de Miranda, Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. Agiiécio 
Pereira de Oliveira, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, De
cisão: por unanimidade, acolher as preliminares de ausência de pres
suposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro
cesso e por impossibilidade jurídica do pedido, argiiidas de ofício 
pelo Excelentíssimo Ministro Relator, para julgar extinto o processo 
sem julgamento do mérito, nos termos dos incisos IV e VI do artigo 
267 do Código de Processo Civil; Processo: ED-ROAR 637436/2000-9 da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Embargante: Fernando Rogério de Oliveira, Advogado: Dr. 
Ivan Barbosa de Araújo, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Em
bargado(a): Unisys Brasil Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto de 
Britto Lyra, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ED-ROAR - 648861/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Or
ganizações Omclas Ltda., Advogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho, 
Embargado(a): Jair Dias de Souza, Advogado: Dr. Vanderlei Ro
drigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios, por ausência de omissão a ser sanada; Processo: EDROAR - 662116/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Embargante: Cartonagem Flor de Maio S.A., 
Advogado: Dr. Wagner de Alcântara Duarte Barros, Embargado(a): 
Cesar Augusto de Moraes, Advogado: Dr. Laerte L. de A. Lara, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 670631/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Nossa Caixa Nos
so Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Percival Ramos de Oliveira, Advogado: Dr. Roberto Parahyba 
de Arruda Pinto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir parcialmente o acórdão rescindendo n° 8101/95, prolatado 
pela egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2* 
Região, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 1.253/92, oriunda da 
7“ Junta de Conciliação e Julgamento (atual Vara do Trabalho) de São 
Paulo-SP e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, absolver 
a Autora do pagamento das diferenças salariais decorrentes do Plano 
Cruzado, no percentual de 105,84% e seus respectivos reflexos e da 
multa convencional respectiva; Processo: ROAR - 678044/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
José Cândido de Oliveira Mangeiro, Advogado: Dr. Antônio Rosella, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Advogado: Dr. Rob
son Freitas Melo, Recorrido(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Ursulino Santos Filho, patrono da Re
corrida. Observação: declarou-se impedida a Digníssima Represen
tante do Ministério Público do Trablaho, Dr.* Ivana Auxiliadora Men
donça Santos; Processo: ED-ROAR - 679243/2000-3 da 10a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Pedro 
Lopes Ramos, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Brasília - DF, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios; Processo: ED-RXOFROAR - 680452/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, Procurador: Dr. Iron

Ferreira Pedroza, Embargado(a): Yara Roza de Souza, Advogado: Dr. 
Marcelo Aroeira Braga, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR - 681000/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em
bargante: Fazenda Santa Rita do Indaiá, Advogado: Dr. Rubens Calil, 
Embargado(a): Antônio Carlos Colarís, Advogada: Dra. Ana Lúcia 
Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos Declaratórios; Processo: RXOFROAR684680/2000-8 da 8a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* 
Região, Procurador: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa Machado, Recor
rente(s): Estado do Pará, Procurador: Dr. João de Miranda Leão Filho, 
Recorrido(s): Elaine de Souza Nuayed Cardoso e Outro, Advogada: 
Dra. Maria Dulce Amaral Mousinho, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Oficial para, refor
mando a decisão regional recorrida, julgar procedente a Ação Res
cisória para de desconstituir o acórdão rescindendo proferido nos 
autos do processo n° TRT-5.814/93 do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8* Região, que manteve a condenação do Autor ao pagamento das 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação as 
referidas diferenças e reflexos, decretando-se, assim, a improcedência 
da Reclamação Trabalhista, invertidos, pois, os ônus da sucumbência, 
resultando prejudicado o exame do recurso do Ministério Público do 
Trabalho, o qual visava, tão-somente, que se efetivasse o exame da 
remessa necessária; Processo: ED-ROAR - 696731/2000-4 da 2a. Região, Relator; Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Sabroe do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Sebastião do Espírito Santo 
Neto, Advogado: Dr. Paulo Fernando S. Souza, Embargado(a): Carlos 
Alberto Moreira Gíesteira, Advogado: Dr. Aloísio Luciano Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROMS - 698080/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana, Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Penzin Neto, Recorrido(s): Casa Rio Verde, Ad
vogado: Dr. Helvécio Luiz Alves de Souza, Autoridade Coatora: Juiz 
Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, De
cisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 
9/10/2001, com voto já consignado pelo Excelentíssimo Ministro 
João Oreste Dalazen, relator, DECIDIU, por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de nulidade do acórdão recorrido e, no mérito, por maioria, 
vencido o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Ministro Barros Levenhagen; Processo: ROAR 698669/2000-4 da 14a. Região, Relator; Min. José Simpliciano Fon
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): CONAB - Companhia Nacional de 
Abastecimento, Advogado: Dr. Ivone de Paula Chagas Saní Ana, Re
corrido(s): Maria Belém Carneiro Gomes, Advogado: Dr. Floriano 
Edmundo Poersch, Decisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares 
de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação juris
dicional e de nulidade do processo por cerceamento de defesa, ar
guidas nas razões recursais e, no mérito, também por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 699605/2000-9 da 7a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Recorrente(s): Raimundo Plínio Pinto, Advogado: 
Dr. José Heleno Lopes Viana, Recorrido(s): Condomínio Edifício 
Edson Seabra IV, Advogado: Dr. Paulo Hamilton da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AR - 702431/2000-5, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re
visor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Caixa Econômica Federal 
- CAIXA, Advogado: Dr. Paulo Ritt, Advogada: Dra. Maria de Fá
tima Vieira de Vasconcelos, Ré: Maria de Fátima Freire de Santana, 
Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Réu: Rioforte Serviços Téc
nicos S.A., Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas a cargo da Autora, calculadas sobre o valor atri
buído à causa de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00, dispensado o 
recolhimento; Processo: ED-ROAG - 712004/2000-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sin
dicato dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte e Região 
Metropolitana, Advogado: Dr. Antônio Carlos Penzin Neto, Embar
gado(a): Óptica Centro Visão Ltda., Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente 
protelatório, condenar o Embargante ao pagamento de multa fixada 
em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido mone
tariamente, em favor da Embargada, nos termos do artigo 538, pa
rágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: AC 712216/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Autor(a): Nossa Caixa Nosso Banco S.A., Advo
gado: Dr. Manoel Joaquim Rodrigues, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Réu: Percival Ramos de Oliveira, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, julgar proce
dente a Ação Cautelar para, confirmando a liminar anteriormente 
deferida, suspender o curso da liquidação/execução que se processa 
nos autos da Reclamação Trabalhista n° 1253/92, em curso na 7* Vara 
do Trabalho de São Paulo - SP, até o trânsito em julgado da última 
decisão proferida na Ação Rescisória, que ensejou a interposição do 
processo TST-ROAR-670.631/2000.0, julgado nesta mesma oportu
nidade. Custas pelo réu, calculadas sobre o valor dado à causa R$
1.000,00 (um mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais), dis
pensado o recolhimento, na forma da Lei; Processo: ROMS 713945/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Gerdau S.A., Advogada: Dra. Karina Valliatti 
Flores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Alexsander Amengual Sanches, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão 
Young, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de São 
Jerônimo, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na 
sessão de 16/10/01, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG - 715303/2000-0 da 12a.

Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): An
tônio da Silva, Advogado: Dr. Altair da Silva Cascaes Sobrinho, 
Reeorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad
vogado: Dr. Ivan César Fischer, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, afastando o não cabimento do 
apelo, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Tra
balho de origem, a fim de que aprecie o mérito do Agravo Re
gimental como entender de direito; Processo: ED-ROAR -717232/2000-7 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo 
José Gonçalves, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embarga
do(a): Mércia Whendi Sanches Gobo, Advogada: Dra. Elaine Martins 
de Paiva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios; Processo: ROAR - 718344/2000-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Fabião 
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Robson Cae
tano de Sousa, Decisão: I - preliminarmente, receber o Agravo Re
gimental como Agravo do artigo 557, parágrafo primeiro, do Código 
de Processo Civil, determinando em consequência, a reautuação dos 
autos; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A-RXOFAR - 725036/2001-2 da 9a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
José Carlos de Almeida Lemos, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Agravado(s): Sindicato dos Servidores do Ministério da Fa
zenda no Estado do Paraná e Santa Catarina - Sindfaz, Advogado: Dr. 
Isaías Zela Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo; Processo: ROAR - 727184/2001-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. António José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Solon Mendes da Silva, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Uruguaiana, Advogado: Dr. Augusto 
Recena Grassi, Advogado: Df. José Torres das Neves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registradas as presenças da Dr.’ Carmen Francisca W. da Silveira, 
patrona do Recorrente e do Dr. José Torres das Neves, patrono do 
Recorrido; Processo: ED-ROAR - 736390/2001-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: 
A.M. Táxi Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Milton Francisco Tedesco. 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Embargado(a): Waldir Rodrigues, Advogado: 
Dr. Sidnei Alves Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ROAR739077/2001-7 da 13a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Farias, Advogado: Dr. Wellington 
Dias da Silva, Recorrido(s): Maria Leide Cabral de Andrade, Ad
vogado: Dr. Willemberg de Andrade Souza, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente 
a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo n° 29.815, 
proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 13’ Região 
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar impro
cedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucum
bência em relação às custas. Custas processuais na presente Ação 
Rescisória pela Ré, que deverá eembolsar à autora o valor expendido 
a este título. Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho para fins de 
ajuizamento de Ação Civil Pública, se assim julgar pertinente; Processo: RXOFAR - 741420/2001-7 da 10a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélía Li Chum, Remetente: TRT 10a Região, Autor(a): 
União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Interessado(a): Clóvis Garçone de 
Holanda e Outras, Advogado: Dr. Ubirajara Arrais de Azevedo, De
cisão: por unanimidade, declarar a incompetência funcional do egré
gio Tribunal Regional do trabalho da 10* Região para apreciar a 
presente Ação Rescisória e julgar extinto o processo, sem exame do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil; Processo: ROAR - 742504/2001-4 da 13a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Nordeste do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Naziene Bezerra Farias de Souza, Re
corrido(s): Maria Morais Ferreira, Advogado: Dr. Paula Ferreira de 
Oliveira, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 742510/20ÒI-4 da la. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Overak Souza Santos, Advogado: Dr. 
Luís Flávio Nagem Morales, Recorrido(s): Brascan Imobiliária In
corporações S.A., Advogada: Dra. Adriana Figueiredo da Silva, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
reformando a integralidade da decisão recorrida, julgar improcedente 
a Ação Rescisória, restabelecendo, assim, a sentença então prolatada 
pela MM. 2’ Vara do Trabalho de Niterói-RJ, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas; Processo: ROMS - 744229/20018 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re
correntc(s): Fazendas da Prata S.A. - FAPRASA, Advogado: Dr. 
Mário Alves Ribeiro, Recorrido(s): Wanderlei Carlos, Advogado; Dr. 
José Patrício da Silveira Neto, Autoridade Coatora: Juiz da Vara do 
Trabalho de Pirapora, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 744831/2001-6 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Banco de Desenvolvimento do Estado do Espírito Santo S.A. 
- BANDES, Advogado: Dr. José Hijdo Sarcinelli Garcia, Recorri
do(s): José Coelho, Advogado: Dr. Ângelo Ricardo Latorraca, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da 1* Vara do Trabalho de Vitória, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 745380/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Luiz Astuti, Advogado: Dr. Ri
cardo Lourenço de Oliveira, Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da 
Silva Prado, Recorrido(s): Transportes Lisot Ltda., Advogado: Dr.
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Guilherme Miguel Gantus, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 60a 
Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso Ordinário, com apoio no Enunciado n° 164 desta 
egrégia Corte e no artigo 37, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, ante a irregularidade de representação processual; Falou pelo 
recorrente o Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado; Processo: ROMS - 745389/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. José Sira
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Hidroservice - En
genharia Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Sidnei Vidal Lopes, Re
corrido(s): Zeus Santos de Aquino, Advogado: Dr. Shiguer Sasahara,. 
Recorrido(s): Manoel do Nascimento e Outro, Advogado: Dr. Marcos 
Schwartsman, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 51a Vara do Tra
balho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: RXOFROAR - 745723/2001-0 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: 
TRT 18* Região, Recorrente(s): Município de Divinópolis, Advogado: 
Dr. Mário do Vale Monteiro, Recorrido(s): Maria das Graças Firmino 
da Cunha, Advogado: Dr. José Honorato Pinheiro, Decisão: I - por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Voluntário, por incabível; II 
por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial; Processo: ROAR - 745983/2001-8 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, RecoiTente(s): Domício da Silva, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Bompreço Bahia S.A., 
Advogada: Dra. Janaína Alves Menezes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS 746044/2001-0 da 22a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA, 
Advogado: Dr. Mário Roberto Pereira de Araújo, Recorrido(s): Pedro 
Barroso Ibiapina, Advogado: Dr. Luís Cineas de Castro Nogueira, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3* Vara do Trabalho de Teresina
PI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 746573/2001-8 da 3a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorcente(s): Polo Distribuidora de 
Peças Ltda., Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Recor
rido(s): Dullio Teixeira, Advogado: Dr. Leo Alves de Assis Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 746595/2001-4 da 16a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Carmen Francisca W. da Silveira, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Maranhão, Advogado: Dr. Antônio de Jesus Leitão Nunes, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente da Central de Execução Integrada de São Luís, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registrada a presença da Dr* Carmen Francisca W. da Silveira, pa
trona do Recorrente; Processo: RXOFROAR - 747560/2001-9 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: 
TRT da 7* Região. Recorrente(s): Município de Missão Velha, Ad
vogado: Dr. Marta Otoni M. Rodrigues, Recorrido(s): Francisco Ar
rais Maia Neto, AdVogado: Dr. José Erivaldo Oliveira Santos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício; Processo: ROAR - 749501/2001-8 da 8a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ju
dite Pedrosa dc Jesus, Advogado: Dr. Rui Guilherme Tocantins, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Recorrido(s): Francisco Mário 
Lucena Nunes, Advogado: Dr. Iraclides Holanda de Castro, Recor
rido(s): Agropecuária Hakone S.A. e Outro, Advogado: Dr. Joaquim 
Neves das Chagas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano 
Júnior; Processo: ROAR - 749504/2001-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Recap 
Recuperação e Comércio Americana de Pneus Ltda., Advogado: Dr. 
Laércio Aparecido Machado, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria de Artefatos de Borracha de Americana e Região, 
Advogado: Dr. Paulo César da Silva Claro, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 750223/2001-8 da 18a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Antônio Ribeiro Parrode Filho, Advogado: 
Dr. Edmar Teixeira de Paula, Recorrido(s): Saneamento de Goiás S.A. 
- SANEAGO, Advogado: Dr. Helon Viana Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 750234/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Petaluma Restaurante Ltda., 
Advogada: Dra. Ana Marta Cattani de Barroz Zilveti, Recorrido(s): 
Joaquim Matias Lima Neto, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pereira 
Faria, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 58* Vara do Trabalho de 
São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 752527/2001-1 da 6a. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia 
Ferroviária do Nordeste - CFN, Advogado: Dr. Adalberto Rangel 
Gomes Júnior, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
ridofs): Maria Salete Lopes, Advogado: Dr. Marcos Antônio de An
drade Silva, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de de
serção argüida pelo Ministério Público do Trabalho para não conhecer 
do Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 752528/2001-5 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton 
Coireia, Recorrido(s): Luiz Augusto Lopes, Advogado: Dr. Tânia 
Maria Germani Peres, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1* Vara do 
Trabalho de Bauru, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: RXOFROAR - 753507/2001-9 da 22a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Remetente: 
TRT da 22a Região, Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. 
Francisco Borges Sampaio Júnior, Procurador: Dr. João Emílio Falcão 
Costa Neto. Recorrido(s): Welger Brito das Neves, Advogado: Dr. Gil 
Alves dos Santos, Decisão: em prosseguimento ao julgamento ini
ciado na sessão de 9/10/2001, com votos já consignados pela Ex
celentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e pelo Ex
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celentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, DECIDIU, por maioria, 
vencido o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOFAR - 754460/2001-1 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT 10* Região, Autor(a): 
União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Inleressado(a): Aparecida Rosa Souto 
e Outros, Advogado: Dr. Benedito Oliveira Braúna, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: RXOFROAR - 760961/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 15* Região, 
Recorrente(s): Fundação Universidade Federal de São Carlos/SP, Pro
curador: Dr. Lauro Teixeira Cotrim, Recorrido(s): José Luís Bogas e 
Outros, Advogada: Dra. Aparecida llza Bontempi, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial à Remessa Oficial e ao Recurso 
Ordinário para, julgando parcialmcnte procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente a decisão rescindenda (processo n° 
5433/92-0 do Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região) para, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a condenação ao 
pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação das URPs 
de abril e maio de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), calculado sobre o salário do mês de março de 1988, incidente 
sobre os salários de abril e maio, com reflexos nos meses de junho e 
julho subsequentes, não cumulativo e corrigido monetariamente, des
de a data em que é devido até o efetivo pagamento, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais, dispensado o 
recolhimento; Processo: AIRO - 763123/2001-9 da 9a. Região. Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Cavalgada 
Transporte Rodoviário de Cargas Ltda. e Outro, Advogado; Dr. An
tônio Sbano Júnior, Agravado(s): Renato Leite, Agravado(s): Juíza 
Presidente da 10“ Vara do Trabalho de Curitiba, Agravado(s); Pro
curador Regional do Trabalho da 9“ Região, Decisão; por unani
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: RXOFMS - 763665/2001-1 da 16a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16’ 
Região, Impetrante: Município de São Luís, Procurador: Dr. Aris
tóteles Rodrigues dos Santos Júnior, Interessado(a): Oswal Henry 
Acosta Carrilho, Advogada: Dra. Leônia Figueiredo Alencar, Inte
ressado(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador; 
Dr. Marieta Rocha de Oliveira, Autoridade Coatora; Juiz Presidente 
da Central de Execução Integrada dc São Luís, Decisão: em pros
seguimento ao julgamento iniciado na sessão de 23/10/01, DECIDIU, 
por unanimidade, acolher proposição formulada pelo Excelentíssimo 
Ministro Francisco Fausto para, nos termos da letra "d" do artigo 3° 
do Ato Regimental n° 5, suspender a tomada de votos e a pro
clamação do resultado do julgamento, ante a relevância da matéria, 
com a conseqüente remessa dos autos ao Tribunal Pleno desta Corte, 
para exame e deliberação sobre a questão relativa à "execução contra 
a Fazenda Pública - pequeno valor - inexigibilidade de formação de 
precatório - execução direta, aplicando-se o disposto nos parágrafos 
3° e 4° do artigo 100 da Constituição da República e, analogicamente, 
o artigo 128 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n° 
10.099/2000, que estabeleceu o valor de R$ 5.180,25 para dispensa 
da expedição de precatório", tendo em vista que a votação enca
minhava-se para negar provimento à Remessa Oficial, consignados, 
nesse sentido, o voto da Excelentíssima Ministra Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, relatora, e dos Excelentíssimos Ministros Francisco 
Fausto Paula de Medeiros, Ronaldo José Lopes Leal e Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, enquanto que, divergindo, o Excelentíssimo Mi
nistro Antônio José de Barros Levenhagen entendia ser necessária lei 
ordinária enfocando os créditos trabalhistas e as peculiaridades de 
cada Município. Observação: relatará e redigirá o acórdão do IUJ a 
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi; Processo: ROAR - 764631/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Pedazzi, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - EMBRAPA, Advogada: Dra. Ana Maria de Farias, 
Recorrido(s): Wlamir do Amaral, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nulidade da decisão regional, por negativa de prestação jurisdicional, 
argüida nas razões recursais c, no mérito, também por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário em relação ao tópico de
cadência; Processo: RXOFAR - 769368/2001-4 da 9a. Região, Re
lator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT 
da 9“ Região, Autor(a): Município de Guaraniaçu, Advogada: Dra. 
Sandra Jussara Richter, ínteressado(a): Maria de Jesus da Silva, Ad
vogada: Dra. Niucéia Maria Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento à Remessa Oficial; Processo: ROAG - 770719/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re
corrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. 
Marcus Vinícius Lobregat, Recorrido(s): Roberto Lopes da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. José Carlos Moron Cosas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFROAR - 770728/2001-8 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Remetente; TRT da 15* Região, Recorrente(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Roberto Nóbrega de Almeida, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Cláudia Regina 
Gomes, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: RXOFROAR - 770731/2001-7 da 15a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT da 15* 
Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador; Dr. Patrícia da Costa Santana. Recorrido(s): Paulo Si
queira Soares e Outro, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, De
cisão; por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício; Processo: RXOFROAR - 771338/2001-7 dá 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: 
TRT da 15“ Região, Recorrente(s): Município de Paulínia, Procu
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rador: Dr. Sandra Regina Soranzzo Motta, Recorrido(s): Nelson An
tônio Martins, Advogada; Dra. Leda Raquel Aguirre D'Ottaviano G. 
Henriques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOFROAR 771339/2001-0 da 15a. Região. Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Remetente: TRT da 15“ Região, Recorrente(s): União Federal, 
Procurador; Dr. Roberto Nóbrega de Almeida, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Recorrido(s): Ana Maria Marin Almeida, Re
corrido(s): Marisa Helena de Almeida Logar, Recorrido(s): Vânia 
Regina Puertas de Souza, Recorrido(s): Carlos Moure de Held, Re
corrido(s): Cláudio Moreno, Recorrido(s): Maria de Lourdes Volterani 
Bianco, Recorrido(s): Roseli Aparecida Pulzatto de Oliveira, Recor
rido(s): Juraci Gonçalves Esposito, Recorrido(s): Eliana Martins Lo
pes, Recorrido(s): Jorge Abu Absi, Recorrido(s): Alfredo Querino da 
Silva, Recorrido(s): Ana Flora Carneiro Santos, Recorrido(s): Antônio 
Zanovelo Filho, Recorrido(s); Adalgisa Puertas, Recorrido(s): Alce
bíades Figueiredo Matos, Recorrido(s): Aparecido Teixeira Mendes, 
Recorrido(s): Sidney Alécío Zago, Recorrido(s): Paulo Roberto San
ches Sanchez, Recorrido(s): Cecília Aparecida Galdeano Andriolo, 
Recorrido(s): José Roberto Braga de Arruda, Recorrido(s): César Pan
tarotto, Recorrido(s): Verginia Maria Bertechini, Recorrido(s): Vi
cente Narciso Ramos Neto, Recorrido(s): lole Lourenço Machado, 
Recorrido(s): Jane Mary Villela Peres Garcia, Recorrido(s): Osni 
Gonçalves, Recorrido(s): Delfina Gonçalves, Recorrido(s): Luiz Car
los Bertechini, Recorrido(s): José Abdo Neto, Recorrido(s): Anastácia 
Trevisoli Gonçalves da Silva, Recorrido(s): Pedro Amantea Neto, 
Recorrido(s): Líndorf Vasconcellos Sampaio Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Ne
cessária. Observação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva 
Pinheiro, patrono da Recorrente; Processo: ROAG - 771346/2001-4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re
correme(s): Femecap Armazéns Gerais, Advogado: Dr. Vicente Ot
toboni Neto, Recorrido(s): Antônio Dela Costa e Outros, Advogado: 
Dr. Antônio Fernando Guimarães Marcondes Machado, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFROAR - 772881/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 4“ Região, Recor
rente(s): União Federal - Sucessora do BNCC, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Recorrido(s): Ana Lúcia Martins Kessler Pereira e 
Outros, Advogado: Dr. Antônio Vicente Martins, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário cl Remessa de 
Ofício; Processo: RXOFAR - 772887/2001-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT 
da 2* Região, Autor(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Dionísio Pereira de Souza, Interessado(a): Leonir 
Aparecida Petrolini Nunes, Advogado; Dr. Paulo Donizeti da Silva, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa Oficial para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a 
decisão rescindenda (Processo n° 02940217089 do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2’ Região) para, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, limitar a condenação ao pagamento das diferenças sa
lariais decorrentes da aplicação das URPs de abril e maio de 1988 ao 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), calculado sobre o 
salário do mês de março de 1988, incidente sobre os salários de abril 
e maio, com reflexos nos meses de junho e julho subseqüentes, não 
cumulativo e corrigido monetariamente, desde a data em que é devido 
■ até o efetivo pagamento, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto 
às custas processuais; Processo: AG-AC - 773440/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Dário de Almeida Passos, Advogado: Dr. Gustavo Montí 
Sabaini, Agravado(s): UN1CAFÉ - União Exportadora de Café S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo Regimental para, reformando o despacho agra
vado, indeferir a liminar anteriormente concedida. Observação: re
gistradas as presenças do Dr. João Augusto de Moraes Drummond, 
patrono do Agravante e do Dr. Lycurgo Leite Neto, patrono da Agra
vada; Processo: RXOFMS - 774295/2001-7 da 16a. Região, Re
latora; Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Remetente: Tribunal Regio
nal do Trabalho da 16“ Região, Impetrante: Município de Riachão, 
Advogada; Dra. Anailza Mendes Borges, Interessado(a): Neusa Go
mes Alves Pereira e Outras, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara 
do Trabalho de Balsas, Decisão: em prosseguimento ao julgamento 
iniciado na sessão de 23/10/01, DECIDIU, por unanimidade, acolher 
proposição formulada pelo Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto 
para, nos termos da letra "d" do artigo 3° do Ato Regimental n° 5, 
suspender a tomada de votos e a proclamação do resultado do jul
gamento, ante a relevância da matéria, com a conseqüente remessa 
dos autos ao Tribunal Pleno desta Corte, para exame e deliberação 
sobre a questão relativa à "execução contra a Fazenda Pública 
pequeno valor - inexigibilidade de formação de precatório - execução 
direta, aplicando-se o disposto nos parágrafos 3° e 4° do artigo 100 da 
Constituição da República e, analogicamente, o artigo 128 da Lei 
8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n° 10.099/2000, que 
estabeleceu o valor de R$ 5.180,25 para dispensa da expedição de 
precatório", tendo em vista que a votação encaminhava-se para negar 
provimento à Remessa Oficial, consignados, nesse sentido, o voto da 
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, e 
dos Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto Paula de Medeiros, 
Ronaldo José Lopes Leal e Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
enquanto que, divergindo, o Excelentíssimo Ministro Antônio José de 
Barros Levenhagen entendia ser necessária lei ordinária enfocando os 
créditos trabalhistas e as peculiaridades de cada Município. Obser
vação: relatará e redigirá o acórdão do IUJ a Excelentíssima Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi; Processo: ROAR - 779066/2001-8 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, Ad
vogado: Dr. Reginaldo Medeiros Gomes, Recorrido(s): Mário de Si
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queira Costa Filho, Advogado: Dr. Mário Márcio A. de Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo dc Instrumento 
para, afastada a deserção, destrancar o Recurso Ordinário, deliberando-se de pronto a conversão do julgamento no Recurso Ordinário denegado, precedido de publicação de certidão do presente julgamento, para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira sessão or
dinária subsequente à data de publicação, nos termos do art. 3° da Resolução Administrativa do TST n° 736/2000 (DJ 11,10.2000); Processo: ROAR - 783253/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s); Gillette do Brasil & Cia., Ad
vogado: Dr. Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Luciano Galvão Santos de Lima, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar totalmente improcedentes os pedidos da Reclamação Trabalhista n° 449/89, em trâmite na MM. 15a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro-RJ, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas. Custas da presente Ação Rescisória, também invertidas, devendo o Réu ressarcir à Autora o montante já expendido a este título; Processo: AIRO - 788020/2001-9 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Elton Nobre de Oliveira, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Rodolpho da Costa Vasconccllos, Advogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRO - 789073/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Arisco Industrial Ltda., Advogado: Dr. Jorge Ventura Pinto, Agravado(s): Ubirajara Fernandes, Advogado: Dr. Valter Bertanha VaTadão, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas c onze minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros e por mim subscrita. Brasília-DF, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e um.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS Ministro Vice-Presidente doTribunal Superior do TrabalhoSEBASTIÃO DUARTE FERRO Diretor da Secretaria da Subseção IIEspecializada em Dissídios Individuais
ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e um, 
às treze horas, realizou-se a Trigésima Segunda Sessão Ordinária da 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, aberta sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo Lo
pes Leal, Antônio Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Juíza Con
vocada Anélia Li Chum; compareceram, também, a Digníssima re
presentante do Ministério Público do Trabalho, doutora Diana Isis 
Penna da Costa, Subprocuradora-Geral do Trabalho e o Diretor da 
Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi de
clarada aberta a Sessão, à qual deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Excelentíssimo Ministro Vantuil Ábdala e Gelson de 
Azevedo. Ato contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA e, no decorrer 
da Sessão, registraram-se as seguintes ocorrências: tomou assento o 
Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto após o julgamento do pro
cesso n° ROAR 746601/2001, cujo número to pregão é 1; tomou 
assento a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
após o julgamento do processo n° ROAG-794947/2001, cujo número 
do pregão é 39; tomou assento o Excelentíssimo Ministro José Lu
ciano de Castilho Pereira após o julgamento do processo n° ROAR 
746596/2001, cujo número do pregão é 40; retirou-se o Excelen
tíssimo Ministro Francisco Fausto após o julgamento do processo n° 
ROAR 746596/2001, cujo número do pregão é 40; retirou-se o Ex
celentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira após o jul
gamento do processo n° ROMS 733090/2001, cujo número do pregão 
é 43; retiraram-se os Excelentíssimos Ministros Almir Pazzianotto 
Pinto e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, assumindo a presidência o 
Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal após o julgamento do 
processo n° ROMS-745986/2001, cujo número de pregão é 47. Pro
cesso: ROAR - 365546/1997-1 da 8a. Região, Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Reginaldo Campos Loureiro, Ad
vogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima, Recorrido(s): Transporte Aéreo 
Club Ltda., Advogada: Dra. Carla Nazaré Jorge Melém Souza, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Cus
tas a cargo do Recorrente, já dispensadas; Processo: ROAR 397298/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrehte(s): Alberi José Buttinfer, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos de Almeida Fcijó, Recorrido(s): Panamericana de Se
guros S.A. e Outra, Advogado: Dr. André Luiz Barata de Lacerda, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 397708/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Antonia Pereira Cardoso de Oli
veira e outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Rccorrido(s): 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Leonardo 
Jubé de Moura, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, reformando o acórdão regional recorrido, julgar 
improcedente a Ação Rescisória, ficando prejudicado o exame do 
apelo em relação ao tema "honorários advocatícios”. Invertido o ônus 
da sucumbência em relação às custas processuais; Processo: ROAR - 416441/1998-3 da 7a. Região, Relator; Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Rita Maria Rodrigues da Rocha, Advogado: Dr. Rai
mundo Cidrão Rocha, Rccorrido(s): Município de Paracuru, Advo

gado: Dr. Fábio Augusto M  de Aguiar, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AG-ROAR 426683/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto, 
Agravante(s): Sérgio Di Sevo, Advogado: Dr. Nilo de Araújo Borges 
Júnior, Advogada: Dra. Dirce Beato, Agravado(s): Costa Cruzeiros 
Agência Marítima e Turismo Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo Moreira Coelho, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Obser
vação: registrada a presença da Dr.a Dirce Beato, patrona do Agra
vante; Processo: ED-ROAG - 460085/1998-2 da 3a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Governador Valadares e Região, 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declara
tórios apenas para prestar esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Excelentíssimo Ministro Relator; Processo: EDROAR - 488370/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: José Hugo Soares, Advogado: Dr. Elson Sugigan, 
Advogado: Dr. Hugo Mosca, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: A-ED-A-ROMS - 531713/1999-1 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Em
presa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Clésio 
Onorato Corrêa, Advogada: Dra. Maria Catarina Benetti Barreto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, por ausência de 
recolhimento da multa imposta no Agravo anterior e, ante o seu 
caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao pa
gamento da multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, cm favor do Agravado, prevista no artigo 557, parágrafo 2°, do 
Código de Processo Civil, de forma cumulativa com a condenação 
anterior; Processo: ROMS - 543403/1999-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Em
presa de Limpeza Urbana de Paulista - EMLURB, Advogado: Dr. 
Juliana de Morais Guerra, Recorrido(s): Maurício Bahia Campeio e 
Outro, Advogado: Dr. Evaldo Nogueira de Souza, Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente da 2a JCJ de Paulista, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AR -579385/1999-9, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. Gelson 
de Azevedo, Autor(a): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. 
ELETROSUL, Advogado: Dr. Ricardo de Queiróz Duarte, Réu: Ma
rilene da Silveira Wolff, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Relator; Processo: ROAR585919/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Rede Barateiro de Supermercados S.A., Advogado: Dr. 
Fábio Zinger Gonzalez, Recorrido(s): Wilson Ferreira, Advogado: Dr. 
Nobuiuqui Kato, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial 
ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmentc procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir em parte a sentença rescindenda e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, afastar da condenação as di
ferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de março de 1990; Processo: AR - 586542/1999-9, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Revisor: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Autor(a): 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procuradora: Dra. 
Denise Minervino Quintiere, Réu: Gertrudes Teixeira Campos, Ad
vogada: Dra Maristela Pinto da Mota, Advogada: Dra. Josilma Ba
tista Saraiva, Decisão: suspender o julgamento do feito a pedido do 
Excelentíssimo Ministro Relator; Processo: ED-A-ROAG -598579/1999-8 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Joselíto Alves Barreto, Advogado: Dr. Rogério 
Ataíde Caldas Pinto, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, 
Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Maria 
Suely do Carmo V. Boas, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos Dcclaratórios, por ausência do pagamento da multa im
posta na decisão embargada e, ante o seu caráter manifestamente 
protelatório, aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, em favor da Embargada, prevista no 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de forma 
cumulativa com a multa determinada pela decisão embargada; Pro
cesso: ROAR - 607334/1999-7 da 19a. Região, Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Francisco Cariolano da Silva, Ad
vogado: Dr. Miguel Pereira de Magalhães Filho, Recorrido(s): S/A 
Leão Irmãos Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Carlos Henrique Fer
reira Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 611772/1999-9 da 15a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Epifanio 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Edson Pedro da Silva, Recor
ridô): Município de Américo Brasiliense, Procurador: Dr. Fábio 
Donàto Gomes Santiago, Decisão: suspender o julgamento dò feito 
em virtude de pedido de vista regimental formulado peio Excelen
tíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, após consigando que o 
Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira, relator, 
dava provimento ao Recurso Ordinário para julgar totalmente im
procedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência 
em relação às custas processuais; Processo: ROAR - 613194/1999-5 
da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Açougue do Mercado Ltda., Advogado: Dr. Armando Augusto Coe
lho Garcia, Recorrido(s): José Carlos Alves, Advogada: Dra. Márcia 
Aparecida Bresan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Custas na forma da lei já recolhidas; Processo: 
ROMS - 614648/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lo
pes Leal, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. 
Geraldo Azoubel, Advogado: Dr. Victor Russomano, Júnior, Recor-

rido(s): Sebastião Carlos de Carvalho, Advogado: Dr. Marcílio José 
Leite Mussalém, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 10a JCJ de 
Recife/PE, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, afastando a litispendência decretada na decisão re
corrida, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no exame do Mandado 
de Segurança como entender de direito, ficando prejudicado o exame 
da multa e o da condenação em verba honorária decorrentes da 
configuração da litispendência e, portanto, da litigância de má-fé; Processo: ROAR - 628867/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Rinaldi S.A. Indústria de Pneu
máticos, Advogado: Dr. José Décio Dupont, Recorrido(s): Sergi Men
des, Advogado: Dr. Luiz Carlos Medeiros, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir parcíalmente o acórdão rescindcndo de 
folhas 145-6 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
excluir da condenação o pagamento do adicional de 50% sobre as 
horas extras compensadas, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas; Processo: ROMS - 637083/2000-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Rccorrente(s): 
Banco Banorte S.A., Advogado. Dr. Jairo Polizzi Gusman, Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Recorrído(s): Elias Daruich Kehdi, Advogado: Dr. Álvaro Aparecido 
Dezoto, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 22a JCJ de São Paulo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFROAR - 648886/2000-7 da I8a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT 18a Re
gião, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curador: Dr. José de Oliveira, Recorrido(s): Ovídio Martins de Araú
jo, Advogado: Dr. Francisco Plácido Borges Júnior, Decisão: por 
unanimidade, négar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa 
Necessária; II - por unanimidade, julgar parcialmente procedente a 
Ação Cautelar em apenso para confirmar a liminar deferida, que 
suspendeu a determinação de pagamento do precatório n° 43/00, re
ferente à execução da Reclamação Trabalhista n° 1.559/90, oriunda da 
5a Vara do Trabalho de Goiânia-GO, apenas quanto ao reajuste do 
Plano de Carreira, Cargos e Salários no mês de janeiro de 1988. 
Custas pelo Autor, isento na forma da lei; Processo: ROAR 653882/2000-8 da 6a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Rádio Liberdade de Caruaru e Outro, Advogado: Dr. 
Eduardo Jorge de Moraes Guerra, Recorrido(s): Ana Lúcia de Araújo 
Fernandes, Advogado: Dr. Luiz Costa dos Santos, Decisão: I - por 
unanimidade, não conhecer das contra-razões, por serem inexistentes; 
II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas 
pelo Autor ora Recorrente, já recolhidas; Processo: AIRO 656001/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Agra
vante(s): Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST, Advogado: 
Dr. Amóide Moreira Félix, Agravado(s): Louise Braga Mercante e 
Outros, Advogada: Dra. Mariuza Goulart Ferreira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: ROMS - 656677/2000-0 da 23a. Região, Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Global Empreendi
mentos Turísticos Ltda., Advogado: Dr. Victor Humberto da Silva 
Maizman, Recorrido(s): Kátia Martins, Advogada: Dra. Selma Cris
tina Flores Catalán, Autoridade Coatora: Juiz de Execução da Se
cretaria Integrada de Execuções - S1EX, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a segurança 
pleiteada, determinar a liberação da penhora em dinheiro realizada, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, 
dispensado o recolhimento; Processo: ED-RXOFROAR662118/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Município de Cachoeíro de Itapemirim, 
Advogado: Dr. João Aprígio Menezes, Embargado(a): José Silvestre 
de Jesus, Advogado: Dr. Luiz Carlos da Silva Júnior, Embargado(a): 
João Carvalho de Oliveira e Outro, Advogado: Dr. Francisco Azevedo 
Amorim, Embargado(a): Joel José da Costa, Advogado: Dr. André 
Francisco Ribeiro Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 677854/2000-1 da 5a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): 
Manoel Santana Pereira, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, 
Recorrido(s): Gcrdau S.A. - Gerdau Usiba, Advogado: Dr. Vokton 
Jorge Ribeiro Almeida, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AR - 678094/2000-2, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autor(a): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Réu: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Carazinho, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: I - por unanimidade, extinguir 
o processo sem julgamento do mérito, em face da inépcia da petição 
inicial com relação ao IPC de junho de 1987, na forma do artigo 267, 
inciso I, do Código de Processo Civil; II - por unanimidade, quanto 
aos honorários advocatícios, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas processuais pelo Autor, calculadas sobre o valor dado à causa 
de R$ 7.000,00, no importe de R$ 140,00 (cento e quarenta reais); 
Falou pelo Autor(a) Dra. Mayris Rosa Barchini León; Processo: 
RXOFROAR - 680482/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 2a Região, Recorrente(s): Ins
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, Pro
curador: Dr. Reynaldo Francisco Móra, Rccorrido(s): Valéria Barbieri, 
Advogado: Dr. Marcos Schwartsman, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Custas 
pelo Autor-Recorrente, calculadas sobre o valor arbitrado pelo Tri
bunal Regional de Trabalho de R$ 10.000,00, no importe de R$ 
200,00; Processo: ED-ROAR - 692534/2000-9 da 17a. Região, Re
lator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Embargante: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gilmar Zumak. Passos, 
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): Joe Louis
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Avancini e Outros, Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Ad
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter me
ramente protelatório, condenar a Embargante ao pagamento de multa 
lixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente, em favor dos Embargados, nos termos do artigo 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: RXOFMS - 694230/2000-0 da 16a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, 
Impetrante: Município de Pedreiras, Advogado: Dr. Pedro Bezerra de 
Castro, interessado(a): Andréa Carla Soares da Silva, Advogado: Dr. 
Raimundo Ribeiro Gonçalves, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 
JCJ de Bacabal/MA, Decisão: suspender o julgamento do feito até 
ulterior pronunciamento do Tribunal Pleno sobre a matéria "execução 
contra a Fazenda Pública - pequeno valor - inexigibilidade de for
mação de precatório - execução direta, aplicando-se o disposto nos 
parágrafos 3° e 4° do artigo 100 da Constituição da República e, 
analogicamente, o artigo 128 da Lei 8.213/91, com a nova redação 
dada pela Lei n° 10.099/2000, que estabeleceu o valor de R$ 5.180,25 
para dispensa da expedição de precatório", tratada nos autos dos 
processos TST-RXOFMS-763.665/2001 e RXOFMS-774.295/2001; Processo: ROAR - 694995/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Maria Geralda Paulino, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogada: Dra. 
Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Recorrido(s): Com
panhia de Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira, Advogado: Dr. Marco 
Antônio Barbosa Lima, Decisão: por unanimidade, negar integra) 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 700619/20003 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Noboru Arakaki, Advogada: Dra. Vera Lúcia Tahira Inomata, Re
corrido(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Dr. Marta Casadei Momezzo, Recorrido(s): Erica Alberto de Oliveira, 
Advogado: Dr. José Paulo Ramos Precioso, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A-ROAR 709146/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Marina Barroso, Advogado: Dr. Riad Semi Akl, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Banco Itaú S.A. 
e Outro, Advogado: Dr. Geraldo Dias Figueiredo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: registrada a 
presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono dos Agravados; Processo: ED-ROAG - 712006/2000-5 da 3a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Sindicato dos Empre
gados no Comércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Penzin Neto, Embargado(a): Pecado Ori
ginal Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ROMS - 721816/2001-1 da 15a. Região. Re
lator: Min. José Simplíciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): 
Magal Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. José Ricardo Had
dad, Recorrido(s): Angelo Maggioli Júnior, Advogado: Dr. Josué 
Lourenço, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de 
Capivari, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, concedendo a segurança pleiteada, determinar a libe
ração da penhora realizada em dinheiro, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas processuais; Processo: ED-ROAR 726814/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários de Teresópolis, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Embargado/a): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu 
caráter meramente protelatório, condenar o Embargante ao pagamento 
de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: ROMS - 730788/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gómes, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Ro
binson Neves Filho, Recorrido(s): Leldeci José Furlani, Advogado: 
Dr. Wilhelm Herinch Voss, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2” 
Vara do Trabalho de Curitiba, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a segurança plei
teada, determinar a liberação da penhora realizada em dinheiro, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, 
dispensado o recolhimento; Processo: ROMS - 733090/2001-2 da 
6a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrente(s): José Pergentino Vicente e Outros, Advogado: Dr. Za
carias Barreto Santos, Recorrido(s): Bompreço S.A. - Supermercados 
do Nordeste, Advogada: Dra. Simone Fernandes Silva, Recorrido(s): 
Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Dr. Jairo Aquino, Recorrido(s): So
cimasa Atacado Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos dos Santos, 
Recorrido(s): Santista Alimentos S.A., Autoridade Coatora: Juiz Ti
tular da 2a Vara do Trabalho de Jaboatão dos Guararapes, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR - 733107/2001-2 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Luiz Barbosa Vieira, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Aguiar Barreto, Embargadofa): An
tônio Fonseca de Macedo e Outros, Advogado: Dr. Walter Nery 
Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios; Processo: ROMS - 737156/2001-7 da 17a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): BANESTES S.A. 
Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Cláudia Barbosa 
de Oliveira Mello, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Advogada: Dra. Tasmania Maria de Brito Guerra, Recorrido(s): Ida
lina Berger Villarino, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio 
Júnior, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 17a Região, Decisão: por unanimidade, dar provimento

ao Recurso Ordinário para, concedendo a segurança pleiteada, anular 
o julgamento proferido nos autos do processo AI n° 1448/99, ocorrido 
em 18.05.2000 e determinar que seja realizado novo julgamento, 
intimando-se previamente o Impetrante na forma do artigo 35, pa
rágrafo 2“, do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho 
da 17a Região; Processo: ROMS - 737537/2001-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. José Simplíciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): 
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Manoel 
Francisco de Sousa Neto, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigués Gon
tijo, Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Recorrido(s): Clodimar 
Vendramini, Advogado: Dr. Mauro Dalarme, Autoridade Coatora: 
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Cianorte, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a 
segurança pleiteada, determinar a liberação da penhora realizada em 
dinheiro, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas pro
cessuais, dispensado o recolhimento; Processo: ROMS -739824/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. José Simplíciano Fontes 
de F. Fernandes, Recorrcnte(s): Sociedade Evangélica Beneficente de 
Londrina, Advogada: Dra. Renata Cristina de Oliveira, Recorrido(s): 
Claudemir Aparecido Juliano, Advogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 5a Vara do Trabalho de Londrina, 
Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 742503/2001-0 da 13a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Regina Célia Ximenes Lacerda 
dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Antônio Germano de Figueiredo, 
Recorrido(s): Instituto de Proteção e Assistência à Infância da Pa
raíba, Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: A
ROAG - 744829/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Agravado(s): Albertino Sperandio e Outros, Advogado: Dr. 
Cleone Heringer, Decisão: suspender o julgamento do feito a pedido 
do Excelentíssimo Ministro Relator; Processo: ROAR -745402/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Simplíciano Fontes 
de F. Fernandes, Recorrente(s): Maxion International Motores S.A., 
Advogado: Dr. Rudolf Erbert, Recorrido(s): João Batista Pires, Ad
vogada: Dra. Priscilla Carneiro Tessarótto, Decisão: por unanimidade, 
julgar extinto o processo, por impossibilidade jurídica do pedido, sem 
exame do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de 
Processo Civil. Custas pela Autora, já pagas; Processo: ROAR 745719/2001-7 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Paulo César Ortenzi, Advogado: Dr. Eduardo L 
Correia, Recorrido(s): José de Castro Telles, Advogado: Dr. João 
Henrique Cruciol, Recorrido(s): Sebastiana de Aquino de Oliveira 
Arruda, Advogado: Dr. Almir Rodrigues Sudan, Decisão: por una
nimidade, dar parcial provimento ao Recurso Ordinário para limitar a 
procedência da Ação Rescisória à decretação de rescisão do acordo 
judicial afirmado nulo, celebrado nos autos da Reclamação Traba
lhista n° 3.650/95, limitando o valor da condenação por litigância de 
má-fé em 20% (vinte por cento) do valor dado à causa na Ação 
Rescisória de RS 1.000,00 (um mil reais), no importe de RS 200,00 
(duzentos reais); Processo: ROMS - 745986/2001-9 da 4a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Moacir Jar
dim, Advogado: Dr. Sandro Rodigheri, Recorrido(s): Gerdau S.A., 
Advogada: Dra. Daiane Finger, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de São 
Jerônimo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, cassando a segurança concedida, restabelecer os efeitos 
da sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista n° 31/97, 
em curso perante Vara do Trabalho de São Jerônimo/RS; Processo: ROMS - 746016/2001-4 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Embratel - Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S.A., Advogado: Dr. Eladip Miranda Lima, Re
corrido(s): Edmilson Vieira, Advogado: Dr. Angelo Ricardo Lator
raca, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogada: Dra. Sandra 
Márcia C. Torres das Neves, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 7a 
Vara do Trabalho de Vitória, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. José Torres das Neves, patrono do Recorrido; Processo: ROAR 746596/2001-8 da 13a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Sérgio Paiva da Cunha Dália, Advogado: Dr. 
José Tôrres das Neves, Recorrido(s): VARIG S.A. - Viação Aérea 
Riograndense, Advogado: Dr. Ayrton Lacet Porto, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Decisão: suspender o julgamento do feito 
em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Excelen
tíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho, após consignado que a 
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, 
negava provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo recorrente o Dr. 
José Tôrres das Neves; Falou pelo recorrido o Dr. Victor Russomano 
Júnior; Processo: ROAR - 746598/2001-5 da 14a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): José Claudemir 
Nascimento, Advogado: Dr. Andréa Maia de Queiroz, Recorrido(s): 
Banco do Estado de Rondônia S.A. - BERON, Advogado: Dr. Mário 
Pasini Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-sc 
o ônus da sucumbência em relação às custas processuais; Processo: ROAR - 746601/2001-4 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Farias, Ad
vogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Giivandro do 
Nascimento Oliveira e Outro, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra 
Ferreira Caju, Decisão: por maioria, vencidos os Excelentíssimos 
Ministros Almir Pazzianotto Pinto e Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: juntará 
justificativa de voto vencido ao pé do acórdão o Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Martins Filho; Falou pelo recorrente o Dr. 
Paulo César Bezerra de Lima; Processo: A-RXOFROAR -

747929/2001-5 da 13a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Benedito Ho
norio da Silva, Procurador: Dr. Walter do Carmo Baletta, Agrava
do(s): Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado da Pa
raíba - SINTSERF, Advogada: Dra. Iranice Gonçalves Muniz, Ad
vogado: Dr. Antônio Barbosa Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente pro
telatório. condenar a Agravante ao pagamento da multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do Agravado, 
prevista no artigo 557, parágrafo 2o, do Código de Processo Civil; Processo: ROMS - 747933/2001-8 da la. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): FEM - Projetos, 
Construções e Montagens S.A., Advogado: Dr. Afonso César Bur
lamaqui, Recorrido(s): Walter Kalawatis Filho, Advogada: Dra. Gisa 
Nara Maciel Machado da Silva, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, 
Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Advogado: Dr. Roberto de 
Figueiredo Caldas, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2a Vara do 
Trabalho de Volta Redonda, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Recurso Ordinário para, concedendo a segurança pleiteada, 
determinar a cassação do ato que determinou a imediata reintegração 
do Reclamante ao serviço. Oficie-se ao juízo da execução; Falou pelo 
recorrido a Dra. Eryka Farias De Negri; Processo: ROMS 749840/2001-9 da 22a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José 
Demes de Castro Lima, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, 
Recorrido(s): Edesmo Pereira Absolon, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Dantas, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3a Vara do Trabalho de 
Teresina, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, cassando o ato judicial consistente na ordem de rein
tegração do empregado, excluir a multa diária por atraso no cum
primento da obrigação de fazer então fixada e afastar, consequen
temente, a possibilidade de eventual condenação ao pagamento de 
quaisquer parcelas daí decorrentes, bem como, expungir da conde
nação o pagamento de honorários advocatícios nos autos do Mandado 
de Segurança. Observação: registrada a presença da Dr.a Mayris Rosa 
Barchini Léon, patrona do Recorrente; Processo: ROAR 751946/2001-2 da 6a. Região, Relator; Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Ge
raldo Azoubel, Recorrido(s): Bivaldo Lopes de Barros, Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo Medeiros Lopes, Recorrido(s): Banco Banorte 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria Izabcl 
Alves Siqueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROMS - 752908/2001-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recprrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Dr. Anemar 
Pereira Amaral, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Recorrido(s): INFOCOOP
- Cooperativa de Profissionais de Prestação de Serviços Ltda., Ad
vogado: Dr. Márcio Mauá Chaves Ferreira, Autoridade Coatora: Juiz 
Titular da T Vara do Trabalho de Belo Horizonte, Decisão: retomado 
o julgamento iniciado na sessão de 25/09/01, com prosseguimento nas 
sessões de 09 e 23/10/01, DECIDIU, por unanimidade, julgar extinto 
o processo, sem apreciação do mérito, por perda do interesse de agir, 
nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 
Observação: computado o voto do Excelentíssimo Ministro João 
Oreste Dalazen, consignado na sessão de julgamento de 23/10/2001; Processo: ROAR - 754461/2001-5 da 10a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Lenir Coutinho 
Aguiar, Advogado: Dr. Lúcio Cezar da Costa Araújo, Recorrído(s): 
Bradesco Previdência e Seguros S.A., Advogada: Dra. Maria Apa
recida de Moraes Moreira, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Almir Pa
zzianotto Pinto, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas 
para isentar a Recorrente do pagamento de custas processuais na 
presente Ação Rescisória, ficando autorizada a pleitear, junto à Re
ceita Federal, a restituição do que recolheu a esse título. Observação: 
registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do 
Recorrido, que requereu e teve deferida a juntada de intrumento de 
mandato; Processo: ROMS - 754854/2001-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, ReeorTente(s): Coats Cor
rente Ltda., Advogado: Dr. José Garduzi Tavares, Recorrido(s): Ro
berto Sátiro Santiago, Advogado: Dr. Marcos Schwartsman, Advo
gado: Dr. Haroldo Brasil da Luz Júnior, Autoridade Coatora: Juiz 
Titular da '25a Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR- 760186/2001-8 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia 
Li Chum, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Cláudio 
Alves de Oliveira, Advogada: Dra. Alessandra Camarano Martins 
Janiques de Matos, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória; II - por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário em Ação Cautelar apensado; Processo: ROAR - 760982/2001-7 da la. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Maria Antonietta de Araújo Bri
to, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Recorrido(s): Fun
dação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, Pro
curador: Dr. Fernando Barbalho Martins, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 760984/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): S.A. União Manufatora de Roupas, Advogado; Dr. 
Annibal Ferreira, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria de Fiação e Tecelagem do Município do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr. José da Fonseca Martins, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para excluir da con
denação os honorários advocatícios em sede de Ação Rescisória; Processo: RXOFMS - 763658/2001-8 da 16a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Remetente: Tribunal Regional do Tra
balho da 16a Região, Impetrante: Município de São Luís, Procurador: 
Dr. Aristóteles Rodrigues dos Santos Júnior, Interessado(a): Maria de
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Jesus Cruz Salazar, Advogado: Dr. Darci Costa Frazão, Interessa
do(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente da Central de Execução Integrada de São Luís, 
Decisão: suspender o julgamento do feito até ulterior pronunciamento 
do Tribunal Pleno sobre a matéria "execução contra a Fazenda Pú
blica - pequeno valor - inexigibilidade de formação de precatório 
execução direta, aplicando-se o disposto nos parágrafos 3° e 4° do 
artigo 100 da Constituição da República e, analogicamente, o artigo 
128 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n° 
10.099/2000, que estabeleceu o valor de R$ 5.180,25 para dispensa 
da expedição de precatório", tratada nos autos dos processos TST
RXOFMS-763.665/2001 e RXOFMS-774.295/2001; Processo: AGAC - 763668/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s):, Bradesco Seguros S.A., Advogada: 
Dra. Angela Maria Raffainer, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Agravado(s): Belarmindo Maia, Advogado: Dr. Osmar José 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental; Processo: AIRO - 764619/2001-0 da 6a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Plinio 
Cavalcanti & Companhia Ltda., Advogado: Dr. Leany Queiroz Lopes 
Ferreira, Agravado(s): Francisco de Assis Crispim de Lima, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: RXOFAR - 766128/2001-6 da 10a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT 10a Região, 
Autor(a): União Federal - (Extinta PORTOBRÁS), Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Interessado(a): Maria Dalva Lima Nóbrega 
e Outros, Advogada: Dra. Ana Regina de Pina Dias, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: RXOFAR - 774252/2001-8 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 11* Região, Autor(a): 
Município de Manacapuru, Advogado: Dr. Raimundo Nonato Pinhei
ro de Almeida, Interessado(a): Sebastião Pereira do Nascimento, Ad
vogado: Dr. José Marconi Moreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento à Remessa de Ofício; Processo: RXOFROAR 
775784/2001-2 da 7a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Remetente: TRT da 7“ Região, Recorrente(s): IJF 
Instituto Doutor José Frota, Advogada; Dra. Maria da Conceição 
Ibiapiná Menezes, Recorrido(s): José Alves Pereira c Outros, Ad
vogado: Dr. Patrício de Sousa Almeida, Decisão: por unanimidade, 
julgar extinto o processo, sem exame do mérito, por impossibilidade 
jurídica do pedido, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código 
de Processo Civil. Custas na forma do acórdão recorrido; Processo: 
RXOFROMS - 777140/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 17* Região, 
Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do 
Espírito Santo - DER/ES, Advogado: Dr. Edmundo Oswaldo San
doval Espíndula, Recorrido(s): Amintas Rangel Pereira e Outros, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Autoridade Coatora: Juiz Titular 
da 7* Vara do Trabalho de Vitória, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Obser
vação: registrada a presença do Dr. José Torres das Neves, patrono 
dos Recorridos; Processo: ROAG - 781701/2001-7 da 23a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Sociedade 
Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá, Advogado: Dr. 
Victor Humberto da Silva Maizman, Recorrido(s): Edison Matilde de 
Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAG - 785379/2001-1 da 8a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Caixa de Previ
dência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. 
CAPAF, Advogada: Dra. Maria da Graça Meira Abnader, Advogado: 
Dr.Tgor Vasconcelos Saldanha, Advogado: Dr. Sérgio L. Texeira da 
Silva, Recorrido(s): Carlos Alberto Campos Ferreira, Recorrido(s): 
Angélica Noronha Faria e Souza, Rècorrido(s): Clara Maria das Gra
ças Porto Oliveira, Recorrido(s): Elizete Silva de Brito, Recorrido(s): 
Heloisa Helena Raiol Nunes, Recorrido(s): José Maria de Araújo 
Pinto, Recorrido(s): Maria Juracy Ponte de Souza, Recorrido(s): Ma
ria Helena Corrêa Martinho, Recorrido(s): Maria Júlia de Moraes 
Teixeira, Recorrido(s): Raimundo Nonato de Araújo, Recorrido(s): 
Banco da Amazônia S.A. - BASA, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AG-AC - 789024/2001.0, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra
vante(s): Clube Militar. Advogado: Dr. Carlos Fernando Guimarães, 
Agravado(s): Sindicato dos Empregados de Clubes, Federações e 
Confederações Esportivas e Atletas Profissionais do Estado do Rio de 
Janeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental; Processo: ROAC - 793440/2001-5 da 13a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Maria José da Silva, Recorrido(s): Josué Félix de Lima e Outro, 
Advogado: Dr. Willcmberg de Andrade Souza, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG 
- 794947/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Dical - Distribuidora Carvalho de 
Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Dante Menezes Pereira, Recorri
do(s): José de Souza Silva, Advogado: Dr. Diithon Bittencourt Pei
xoto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze 
horas e dois minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal e por mim 
subscrita. Brasília-DF, aos seis dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e um.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho 

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria da Subseção II 

Especializada em Dissídios Individuais

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e um, 

às treze horas, realizou-se a Trigésima Terceira Sessão Ordinária da 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, aberta sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes 
Leal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Gelson de 
Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Juíza Con
vocada Anélia Li Chum; compareceram, também, a Digníssima re
presentante do Ministério Público do Trabalho, doutora Diana Isis 
Penna da Costa, Subprocuradora-Geral do Trabalho e o Diretor da 
Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi de
clarada aberta a Sessão, à qual deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala. Ato contínuo, 
passou-se à ORDEM DO DIA e, no decorrer da Sessão, registraram
se as seguintes, ocorrências: tomou assento o Excelentíssimo Ministro 
João Oreste Dalazen após o julgamento do processo n° ROAR 
753871/2001, cujo número do pregão é 3; tomou assento o Ex
celentíssimo Ministro Francisco Fausto, assumindo a presidência da 
Sessão, após o julgamento do processo n° ROAR 754852/2001, cujo 
número do pregão é 4; tomou assento a Excelentíssima Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi após o julgamento do processo n° 
ROAR ROMS-745386/2001, cujo número do pregão é 21; retirou-se 
a Excelentíssima Ministra Maria Cristina. Irigoyen Peduzzi após o 
julgamento do processo n° ROAR 744823/2001, cujo número do 
pregão é 37; tomou assento o Excelentíssimo Ministro José Luciano 
de Castilho Pereira após -o julgamento do processo n°. A-ROAG
744829/2001, cujo número do pregão é 39; tomou assento o Ex
celentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, assumindo a presi
dência da Sessão após o julgamento do processo n° ED-ROAR 
607563/99, cujo número do pregão é 40; retirou-se o Excelentíssimo 
Ministro José Luciano dc Castilho Pereira após o julgamento do 
processo n° ED-AC 575078/99, Cujo número do pregão é 47. Con
cluídos os julgamentos, o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto registrou voto de pesar pelo falecimento de Dom José Newton 
de Almeida Baptista, aos 97 anos, ocorrido domingo, dia 11 de 
novembro. Considerado uma das grandes figuras da Igreja Católica e 
Apostólica Romana no Brasil, Dom José Newton era natural de Ni
terói. Rio de Janeiro, tendo sido ordenado padre em Roma aos 24 
anos. De volta ao Brasil, trabalhou em várias paróquias de Niterói, 
sendo nomeado Bispo em 1944 pelo Papa Pio XII e, em 1960, 
Arcebispo dc Brasília, cargo que exerceu durante 24 anos. Dom José 
Newton foi o primeiro representante da Igreja católica sepultado na 
cripta da Catedral. Associaram-se ao registro os demais Ministros 
presentes, a doutora Diana Isis Penna da Costa em nome do Mi
nistério Público do Trabalho e, em nome dos advogados que militam 
nesta Corte, o doutor Ursulino Santos. Processo: RXOFAR 774284/2001-9 da lia. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Remetente: TRT da 11* Região, Autor(a): Município de Ma
nacapuru, Advogado: Dr. Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida, 
Iníéressado(a): Alcely Barbosa de Freitas, Advogada: Dra. Maria Es
perança da Costa Álencar, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento à Remessa de Ofício; Processo: ED-ROAR - 336854/1997
0 da 4a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Osvaldo Marino Ferreira Machado e Outros, Advogado: Dr. Roberto 
de Figueiredo Caldas, Advogado: Dr. Jesus Augusto de Mattos, Ad
vogado: Dr. Ranieri Lima Resende, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Viana Atta, Embargado(a): Hotel Laje de Pedra S.A., Advogado: Dr. 
Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Sou
to, Decisão; por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 400369/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Hidroservice - Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Advogado: Dr. Sidney Vidal Lo
pes, Recorrido(s): Orlando Silva Filho, Procurador: Dr. Marcelo Frei
re Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 403618/1997-2 da 6a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Usina Cruangi 
S.A., Advogado: Dr. José Otávio Patrício de Carvalho, Recorrido(s): 
Francisco Luís Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Ademir Guedes da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Custas na forma da lei já recolhidas; Processo: ED-RXOFROAR - 417129/1998-3 da 7a. Região, Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Estado do Ceará, Pro
curadora: Dra. Maria Lúcia Fialho Colares, Embargado(a): Tarcila 
Pereira de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De
claração; Processo: ROAR - 424786/1998-0 da 11a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): J. Miranda Filho, Ad
vogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Recorrido(s): Marco Aurélio Dantas 
dos Santos, Advogado: Dr. Enéias de Paula Bezerra, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do Réu para jul
gar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da su
cumbência; Processo: ROAR - 424792/1998-0 da 6a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia Agro In
dustrial de Goiana, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re
corrido(s): Severino Quirino da Silva e Outros, Advogado: Dr. Al
bérico Moura Cavalcanti de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas na forma da lei já 
recolhidas. Observação: registrada a presença do Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, patrono do Recorrente; Processo: ED-AC 490718/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Chapecó, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargado(a): Banco Meridional S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, dar pro

Diário da Justiça - Seção 1 ÍSSN1415-1588 15

vimento parcial aos Embargos Declaratórios apenas para prestar es
clarecimentos, fazendo-se constar do julgado que a execução deve 
prosseguir em relação aos valores apurados a título de diferenças 
salariais decorrentes da supressão do reajuste inerente à URP de 
fevereiro dc 1989; Processo: ROAR - 531488/1999-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): SEPTEM - Serviços 
de Segurança Ltda., Advogada: Dra. Vera Lúcia Pereira do Nas
cimento Pinto, Advogado: Dr. Eduardo Valentim Marras. Recorri
do(s): Desidério Bertari Monte Serrado Sampaio, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Martinelli, Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos Declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado n° 278 do Tribunal Superior do Trabalho, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória apenas quanto ao tema referente aos descontos legais, 
desconstituir, neste particular, a sentença rescindenda proferida pela 
MM. 10” Vara do Trabalho de São Paulo-SP, nos autos da Recla
mação Trabalhista n° 545/93 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, autorizar à Autora a retenção dos valores concernentes à 
contribuição previdenciária e ao imposto de renda, do montante de
ferido ao empregado nos autos da Reclamação Trabalhista originária; Processo: ROMS - 541099/1999-9 da 6a. Região. Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Auto Expresso 
Oliveira Ltda., Advogada: Dra. Elza Maranhão Dourado, Recorri
do(s): Salomão Francisco da Silva e Outros, Advogado: Dr. Marconi 
C. da Silva Dourado, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da I* JCJ 
do Paulista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 543017/1999-8 da 10a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Juarez do Car
mo Conceição, Advogada: Dra. Tânia Rocha Correia, Recorrido(s): 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Pro
curador: Dr. Paulo Roberto de Vasconcelos, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
553156/1999-5 da 8a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Antônio dos Santos Júnior, Advogado: Dr. Roberto 
Mendes Ferreira, Recorrente(s): Belcar Caminhões e Máquinas Ltda., 
Advogado: Dr. Waldemar Felgueiras Vianna, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: I - Recurso Ordinário da Autora: por unanimidade, 
dar-lhe provimento parcial para condenar o Réu a pagar-lhe multa de 
1% (um por cento), calculada sobre o valor dado a esta Ação Res
cisória, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil; II 
Recurso Ordinário do Réu: por unanimidade, dar-lhe provimento par
cial para determinar que, no item salário "in natura”, a decisão res
cindenda seja desconstituída apenas em relação à análise dos tópicos 
habitação e alimentação, mas não no tocante ao cômputo da parcela 
paga a título de transporte; Processo: ED-RXOFROAG 
555976/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
José Reis Santos Carvalho, Procurador: Dr. Leonardo Jubé de Moura, 
Embargado(á): Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saúde, Tra
balho e Previdência no Estado do Espírito Santo - SINDPREV/ES, 
Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Advogado: 
Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Advogada: Dra. Da
niela Alzira Vaz de Lima, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROMS 
557600/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Vera Lúcia Nogueira Rainho Prado, Advogado: Dr. Vagner 
da Costa, Embargado(a): Hospital e Maternidade de Vila Carrão Lt
da., Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogada: Dra. Sandra 
Márcia C. Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos cons
tantes do voto do Excelentíssimo Ministro Relator; Processo: ROAR 
- 557629/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Hidroservice - Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Cris
tina Lôdo de Souza Leite, Rccorrido(s): Cláudio Cannata e Outros,
Advogado: Dr. Marcos Schwartsman, Advogado: Dr. Sidney Vidal 
Lopes, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; II - por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar 
n° TST-AG-AC-573.065/99.5, incidental e apensada à presente Ação 
Rescisória, ficando prejudicado o exame do Agravo Regimental. Cus
tas processuais pela Requerente, calculadas sobre o valor dado à 
causa de R$ 1.000,00, no valor de R$ 20,00; Processo: ROAR 
568642/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): UCVC - União das Costureiras de Vila Comboni Ltda. 
e Outras, Advogado: Dr. Márcio Silva Ramos, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Confecções, Malharias, Vestuário, Tecelagem e Cal
çados de Colatina, São Gabriel da Palha, Águia Branca, Panças, 
Marilândia, Baixo Guandu, Itarana, Itaguaçu e Santa Teresa - SINT
VEST, Advogado: Dr. David Guerra Felipe, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-AC 
575078/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Cláudio Renato do Canto Farág, Procurador: Dr. Leonardo Jubé de 
Moura, Embargado(a): Jussara Regina Leite da Silva Mata, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial aos Embargos Declaratórios 
para sanando a omissão e imprimindo-lhes efeito modificativo, de
clarar a improcedência da Ação Cautelar. Custas a cargo do Autor, 
calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 4.000,00, no importe de 
R$ 80,00; Processo: AR - 584757/1999-0 da la. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Autoria): Euclides Francisco de Paula Filho, Advogado: Dr. Euclides 
F. de Paula Filho, Réu: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
BANERJ, Advogada: Dra. Fernanda Fernandes Picanço, Decisão: por 
unanimidade, declarar a incompetência absoluta deste egrégio Tri
bunal Superior do do Trabalho para julgar originariamente a presente 
Ação Rescisória, determinando o retomo dos autos ao egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 1* Região, para que julgue a causa 
como entender dc direito; Processo: AR - 586542/1999-9, Relator:



»#08 16 ISSN 1415-1588 Diário da Justiça - Seção 1 N° 221, quinta-feira, 20 de dezembro de 2001
Min. Ives Gandra Martins Filho, Revisor: Min. Antônio José de 
Barros- Levenhagen, Autor(a): Fundação Hospitalar do Distrito Fe
deral - FHDF, Procuradora: Dra. Denise Minervino Quintiere, Réu: 
Gertrudes Teixeira Campos, Advogada: Dra. Maristela Pinto da Mota, 
Advogada: Dra. Josilma Batista Saraiva, Decisão: em prosseguimento 
ao julgamento iniciado na sessão de 6/11/2001, DECIDIU, I - por 
unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por 
impossibilidade jurídica do pedido cautelar formulado no bojo da 
Ação Rescisória, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil; II - por unanimidade, acolher a preliminar de ile
gitimidade passiva da Ré Jane Mara de Oliveira, determinando a 
reautuação do feito para que ela seja excluída do pólo passivo da lide; 
III - por unanimidade, julgar procedente a Ação Rescisória da Re
clamada, para desconstituir o acórdão n° 6838/97 da 1* Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, proferido no RR-204403/95.4 e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o 
pedido formulado na Reclamação Trabalhista n° 793/93, nos termos 
da Orientação Jurisprudencial n° 214 da SBDI-1 do Tribunal Superior 
do Trabalho. Custas, pela Ré, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa na inicial, dispensada; Processo: A-ROAA - 598587/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Carlos Alberto do Nascimento, 
Advogado: Dr. José Alberto de Oliveira, Agravado(s): Companhia 
Brasileira Corretora de Previdência Privada - CIBRAPREV, Advo
gado: Dr. Húdson de Lima Pereira, Decisão: por unanimidade, negár 
provimento ao Agravo; Processo: ED-ROAR - 607563/1999-8 da 
4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Solon Mendes da 
Silva, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ri
cardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Carmen Francisca W. da Sil
veira, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, Embargado(a): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de San
tana do Livramento, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães 
Souto, Decisão: retomado o julgamento inciado na sessão de 25/9/01, 
DECIDIU, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros José 
Luciano de Castilho Pereira, relator e Ronaldo José Lopes Leal, 
acolher os Embargos de Declaração para, sanando a apontada omis
são e emprestando efeito modificativo ao julgado, nos termos do 
Enunciado 278 desta Corte, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Observação: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro Gelson de 
Azevedo; Processo: ROAR - 611772/1999-9 da 15a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Epifanio 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Edson Pedro da Silva, Recor
rído(s): Município de Américo Brasiliense, Procurador: Dr. Fábio 
Donato Gomes Santiago, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso Ordinário para, reformando a decisão regional recorrida, 
julgar totalmente improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais; Processo: ROAR - 613181/1999-0 da 14a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia Estanífera do Brasil, Advo
gado: Dr. Romilton Marinho Vieira, Recorrído(s): Flávio Strobilius 
(Espólio de). Advogado: Dr. Jesse Ralf Schifter, Decisão: por unâ  
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, autorizar os descontos 
fiscais e previdenciários devidos, invertendo-se o ônus da sucum
bência quanto às custas na Ação Rescisória, isento o Réu; Processo: ED-ROAR - 616372/1999-9 da 5a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Genilda Maria Souza Silva e Outros, Ad
vogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Embargado(a): Instituto Na
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Rosemary Mon
tenegro B. Marques de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 616398/1999-0 da 24a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Laerte 
Vieira Maia, Advogada: Dra. Maria Aparecida Barros de Moura, 
Recorrido(s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. 
ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-AR - 620523/2000-7, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargado(a): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Claro e Região, 
Advogada: Dra. Rachel Verlengia Bertanha, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios; Processo: ROAR - 623660/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Arthur Lund
gren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas, Advogado: Dr. Luiz An
tônio Franco de Moraes, Recorrido(s): Laércio Orlando, Advogado: 
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescinsdendo n° 21.279/97, 
proferido nos autos do processo TRT-PR-RO-7.325/94 e, em juízo 
rescisório, proferindo no julgamento, julgar improcedente o pedido de 
pagamento de horas extras; Processo: RXOFROMS - 624392/20000 da 7a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes, Remetente: TRT da 7* Região, Recorrente(s): Município de 
Fortaleza, Procurador: Dr. João Afrânio Montenegro, Recorrido(s): 
Francisca Mônica Porto Freire, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. 
Cruz, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 10“ JCJ de Fortaleza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Processo: A-ROAR - 628019/2000-8 da la. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 
Agravante(s): Clube Militar, Agravado(s): Sindicato dos Empregados 
de Clubes, Federações e Confederações Esportivas e Atletas Pro
fissionais do Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Patrícia Sales 
Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: ROAR - 628876/2000-8 da 5a. Região. Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Geraldo Ccrô-

nimo Bastos, Advogado: Dr. Milton Moreira de Oliveira, Recor
rente(s): Liquid Carbonic Indústrias S.A., Advogado: Dr. Cícero Vi
las-Boas Pinto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: 1 - Recurso 
Ordinário do Réu: por unanimidade, dele não conhecer; II - Recurso 
Ordinário da Autora: por unanimidade, rejeitar-lhe a preliminar de 
inépcia da petição inicial da Ação Rescisória suscitada em contra
razões e, no mérito, também por unanimidade; negar-lhe provimento. 
Observação: registrada a presença do Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, patrono da Recorrente Liquid Carbonic Indústrias S.A. Processo: AR - 630728/2000-3, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Re
visor: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Réu: Antônio Vieira de Souza e Ou
tros, Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Decisão: por 
unanimidade, julgar procedente a Ação Rescisória para desconstituir 
o acórdão de folhas 48/51 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, expungir da condenação as diferenças salariais derivantes 
do IPC de junho de 1987. Custas, pelos Requeridos, no montante de 
R$ 696,45 (seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco 
centavos), calculadas sobre o valor de R$ 34.822,57 (trinta e quatro 
mil e oitocentos e vinte e dois reais e cinqüenta e sete centavos), 
atribuído à causa, dispensados. Observação: registrada a presença do 
Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Autor; Processo: ED-AR 633703/2000-5, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: 
Francisco Carvalho de Araújo, Advogado: Dr. José André Beretta, 
Advogado: Dr. Elias Farah, Advogado: Dr. CARLOS AURÉLIO 
MOTA DE SOUZA, Embargado(a): Listei - Listas Telefônicas S.A. 
(Sucessora de Listas Telefônicas Paulistas S.A.), Advogado: Dr. Dg
lialdo Assumpção Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Émbargos Declaratórios; Processo: ED-RXOEROAG 655406/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Universidade Federal do Paraná - UFPR, Advogado: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Albani Márcio Lima e 
Outros, Advogada: Dra. Maria Rita Santiago, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: AC 655978/2000-3 da 12a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Autor(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris Rosa Bar
chini León, Réu: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Oeste Catarinense, Decisão: por unanimidade, julgar 
improcedente a Ação Cautelar. Custas, pelo Requerente, sobre o valor 
atribuído à causa de R$ 6.500,00, no importe de R$ 130,00; Processo: ROAR - 658869/2000-6 da 9a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoycn Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Carbonífera do 
Cambuí. Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Recorrido(s): Anísio 
Borges, Advogado: Dr. Geiel Heidgger Ferreira, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas quanto 
ao tópico prescrição para, julgando parcialmente procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir em parte a decisão rescindenda e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, decretar a prescrição dos cré
ditos trabalhistas anteriores à 18/02/1993; Processo: ED-ROAR 662085/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Embargante: Sindicato dos Empregados Terrestres 
em Transportes Aquaviáríos do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. 
Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Advogada: Dra. Beatriz Verís
simo de Sena, Embargado(a): Wilson Sons S.A. Comércio Indústria e 
Agência de Navegação, Advogado: Dr. Paulo Goldenberg, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 670244/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Tomás dos Reis Chagas Júnior, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Recorrido(s): Jaime Marques de Oliveira, Advogado: Dr. Má
rio de Mendonça Netto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROMS - 671135/2000-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia Cervejaria 
Brahma - Filial Maltaria Navegantes, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Recorrido(s): Moa
cir José Machado, Advogado: Dr. Soraia da Rosa Mendes, Autoridade 
Coatora: Juiz da 24* Vara do Trabalho de Porto Alegre, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registrada a presença do Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, pa
trono do Recorrente; Processo: ROAR - 672669/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sílvio Sz
trajtman, Advogado: Dr. André Cremaschi Sampaio, Recorrido(s): 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Viviann 
de Mattos da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Custas processuais pelo Autor, das quais fica 
dispensado, na forma da lei; Processo: ROAR - 672671/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mahle 
Metal Leve S.A.. Advogado: Dr. Fabiana Gomes de Oliveira, Re
corrido(s): Adão José Mendes, Advogada: Dra. Marlene Munhóes dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente a sentença homologatória de folhas 123, 
proferida pela MM. 65" Vara do Trabalho de São Paulo nos autos do 
processo n° 291/95, no tocante ao indeferimento dos descontos a 
título de Imposto de Renda e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, deferir tais descontos, determinando o recolhimento da 
importância devida a tais títulos, calculada sobre o montante a ser 
pago ao Reclamante; Processo: ROMS - 675577/2000-2 da 7a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: 
Dr. Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto, Recorrido(s): Município de 
Mulungu, Advogado: Dr. Aziz Manuel Faria Jereissati, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Baturité, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 679188/2000-4 da 8a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Susana Pig
natari de Barros Coimbra, Recorrido(s): Marco Aurélio Freitas Bat-

tonoli. Advogado: Dr. Almyr Carlos de Moraes Favacho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e indeferir 
o pedido de condenação do Autor em litigáncia de má-fé; Processo: ROMS - 679266/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Fundação Zoobotânica do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Dr. Admar Severo Neto, Recorrido(s): Maria Cristina de 
Oliveira Livi, Advogado: Dr. José Paulo Baltazar, Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente da 9“ JCJ de Porto Alegre/RS, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para ex
cluir a condenação da Impetrante como litigante de má-fé e a con
sequente indenização imposta; Processo: ROMS - 682322/2000-9 da 
4a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 
Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sandra Road Cosentino, Recorrido(s): Marcei Guimarães Scalco, Ad
vogado: Dr. Luiz Miguel O Dubal, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente da 2“ Vara do Trabalho de Porto Alegre, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a 
segurança pleiteada, determinar que a importância penhorada retome 
ao Impetrante, lá permanecendo em conta depósito em nome do 
Excqüente, conforme requerido. Observ ação: registrada a presença do 
Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, patrono do Recorrente, que re
quereu e teve deferida a juntada de instrumento de mandato; Processo: AR - 682748/2000-1, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Re
visor: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Autor(a): Luís An
tônio Guimarães Corrêa, Advogado: Dr. José Lúcio Glomb, Réu: 
Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Réu: Banestado 
S.A. Informática, Decisão: por unanimidade, julgar procedente a 
Ação Rescisória para, em juízo rescindente, desconstituir o acórdão 
proferido pela Segunda Turma desta Corte, nos autos do processo n° 
TST-RR-291.671/96.1 e, em juízo rescisório, proferindo nova de
cisão, restabelecer a decisão do Tribunal Regional do Trabalho quanto 
à alegada contrariedade ao Enunciado n° 331, inciso II, do Tribunal 
Superior do Trabalho, ante a falta de prequestionamento da matéria à 
luz do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal; Falou pelo Réu 
Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: ED-ROAR - 689916/20006 da 14a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado 
do Acre, Advogado: Dr. Floriano Edmundo Poersch, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Vera Mônica Q. F. Aguiar, Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos de Declaração; Processo: ROAR - 689956/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Filtrona Bra
sileira Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Príncipe, Rccorrido(s): Francisco Norbcrto Pereira, Advogado: Dr. 
Adriano Guedes Laimer, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 702613/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Marco An
tônio Castilho Figo, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Recorrido(s): 
Perdigão Agroindustrial S.A., Advogada: Dra. Mônica Derra Dib 
Daub, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 705499/2000-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Marco Aurélio de Miranda Carvalho, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Maria Ivanilde Bartelli, Ad
vogado: Dr. Dinei Faversáni, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: AIRO - 707660/2000-8 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): De
partamento de Edificações e Obras do Estado do Espírito Santo 
DEO, Advogado: Dr. Robson Fortes Bortolini, Agravado(s): Abdias 
Barcellos de Almeida e Outros, Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves, Advogado: Dr. Ângelo Ricardo Latorraca, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: ROAR - 709739/2000-5 dá 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Alberto das Neves Saraiva Neto, Advogado: 
Dr. Lauro José de Almeida, Recorrido(s): Remaza - Sociedade de 
Empreendimentos e Administração Ltda., Advogado: Dr. Hamilton E. 
A. R. Proto, Decisão: adiar o julgamento do feito para a próxima 
sessão a pedido do Ministro Relator; Processo: ROAR -711052/2000-7 da 13a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Arlindo 
dos Santos Silva e Outra, Advogado: Dr. Willemberg de Andrade 
Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o 
acórdão rescindendo de folhas 12-4 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente o pedido formulado na Re
clamação Trabalhista, invertido o ônus da sucumbência; Processo: RXOFROAR - 712225/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 9“ Região, Recor
rente(s): Estado do Paraná, Advogado: Dr. Cesar Augusto Binder, 
Recorrido(s): Marco Antônio Camargo, Advogado: Dr. Daniel Corrêa 
Polak, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício; Processo: A-RXOFAR 712965/2000-8 da 10a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes 
de Sousa, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): 
Maria Ivanise de Oliveira Morais, Advogada: Dra. Tânia Rocha Cor
reia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo para, 
reformando o despacho proferido e afastando a decadência, julgar 
procedente a Ação Rescisória, desconstituindo o acórdão rescindendo 
da Ia Turma n° 3.334/92, proferido pelo egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 10* Região e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, absolver a União Federal da condenação referente às di
ferenças salariais oriundas do IPC de março dc 1990 e reflexos, 
invertido o ônus da sucumbência em relação às custas processuais, na 
forma da lei; Processo: ROAC - 715299/2000-7 da 6a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Orlando Carvalho
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de Sousa Bandeira, Advogado: Dr. Paulo de Moraes Pereira, Re
corrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Danielle Costa do 
Amaral, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar impro
cedente a Ação Cautelar, invertendo-se o ónus da sucumbência. Ob
servação: registrada a presenaça da Dr.* Carmen Francísca W. da 
Silveira, patrona do Recorrido; Processo: RXOFAR - 719929/20009 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re
metente: TRT 10“ Região, Autor(a): Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal - FHDF, Procurador: Dr. José Luiz Ramos, Interessado(a): 
Orlando Cavalcanti de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Alves Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: ROAR - 725039/2001-3 da la. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Advogado: Dr. Wes
ley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Deusdedith de Castro Leitão 
Filho e Outros, Advogado: Dr. Ney Pataro Pacobahyba, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário apenas para afastar a con
denação da Autora em honorários advocatícios da sucumbência. Ob
servação: registradas as presenças do Dr. José Cláudio Côrte-Real 
Carelli, patrono do Recorrente e do Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, patrono dos Recorridos; Processo: ROAR - 727179/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Maurício Miranda de Araújo, Recorrido(s): Terezinha França de Sou
za, Advogado: Dr. Enio Caldeira Sales, Recorrido(s): Fonte Grande 
Indústria e Comércio Ltda., Decisão: I - por unanimidade, não co
nhecer do Recurso Ordinário no tópico relativo à coisa julgada, por 
desfundamentado; 11 - por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário, quanto ao restante da matéria; Processo: AG-AR 728493/2001-0, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Fa
culdade de Medicina do Triângulo Mineiro, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Procurador: Dr. José Anastácio de Sousa Aguiar, 
Agravado(s): Maria das Graças Andrade Araújo e Outros, Advogada: 
Dra. Fernanda Pontes Silva, Advogado: Dr. Unias Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: ROAR - 728512/2001-5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Companhia Setelagoana de Side
rurgia - Cossisa, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor
rido(s): Gentil Lopes da Silva, Advogado: Dr. João Batista Pacheco 
Antunes de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Vic
tor Russomano Júnior, patrono da Recorrente; Processo: ROAR 735812/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Rccorrente(s): Canguru Embalagens Chapecó Ltda, Advogada: Dra. 
Júlia Mercedes Cury Figueiredo, Recorrido(s): José Valmir Pelegrini 
Sobrinho, Advogado: Dr. Guilherme Belém Queme, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e manter a 
decisão recorrida, ainda que por fundamentos diversos. Custas a cargo 
da Recorrente já recolhidas; Processo: ROMS - 737157/2001-0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorren
te(s): Troe Comércio e Serviços Automotivos Ltda., Advogado: Dr. 
Taciano Domingues da Silva, Recorrido(s): Carlos Kleber Ferreira da 
Silva, Advogado: Dr. João Alberto Feitoza Bezerra, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da 11* Vara do Trabalho de Recife, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 738687/2001-8 da 13a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Ávila de Bessa, Recorrido(s): Luiz Soares da Silva, Advogado: Dr. 
Luciano Carvalho Soares, Decisão: adiar o julgamento do feito a 
pedido do Ministro Relator; Processo: ROAR - 739087/2001-1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorren
tê): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Jeferson César 
da Silva, Advogado: Dr. Guilherme Ribeiro Baldan, Decisão: sus
pender o julgamento do feito a pedido da Excelentíssima Juíza Con
vocada Relatora; Processo: ED-ROAR - 739839/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Embargante: Fru
tosdias S.A. - Comércio e Indústria, Advogado; Dr. Leonardo Dias 
Telles, Embargado(a): Misael Braga Sena, Advogado: Dr. Riédson 
Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de 
Declaração para sanar as omissões existentes, na forma da funda
mentação do voto da Juíza Convocada Relatora, sem efeito mo
dificativo; Processo: ED-ROMS - 741410/2001-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: So
lange Aparecida Calvassara Granzotto, Advogado: Dr. Humberto 
Aparecido Domingues, Embargado(a): Indústrias Arteb S.A., Advo
gado: Dr. Alberto Mingardi Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 742500/2001-0 da 24a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): ENC
CON - Engenharia, Comércio e Construções Ltda., Advogado: Dr. 
Marleide Georges Karmouche, Recorrido(s): Antônio dos Santos, Ad
vogada: Dra. Tatiana Albuquerque Corrêa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 742501/2001-3 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Carlos Al
berto Costa Filho, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: 
Dr. José Henrique Fischel de Andrade, Recorrido(s): Ivete da Paixão 
e Outros, Advogada: Dra. Luzinete da Paixão Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescidendo 
prolatado nos autos do processo TRT/RJ-RO-25217/93, interposto 
contra decisão proferida na Reclamação Trabalhista n° 783/92, da 
MM. 28“ Vara do Trabalho do Rio de Janeiro-RJ e, em juízo res
cisório, proferindo nova decisão, julgar improcedente o pedido for
mulado na Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucum
bência; Processo: ROMS - 742519/2001-7 da la. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Geraldo Antônio
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Machado, Advogado: Dr. Eonio Teixeira Campello, Recorrido(s): 
Companhia de Calçados DNB, Advogado: Dr. Carlos Renato Her
nandes Alvarez, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 68* Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 742527/2001-4 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorren
te(s): Rogério Alves de Araújo e Outros, Advogado: Dr. Rubens 
Augusto da Costa Chaves, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. João Amaral, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Ad
vogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Advogado: Dr. 
Eduardo de Barros Pereira, Advogado: Dr. André de Barros Pereira, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares dc não conhe
cimento do apelo por intempestivo, suscitada em contra-razões, de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, decadência e ca
rência de ação, bem como a de aplicação dc multa por litigância de 
má-fé, arguida nas razões recursais e, no mérito, também por una
nimidade, negar provimento ao Recurso; Processo: ROMS 744233/2001-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Empresa de Transportes CPT Ltda. e Outro, 
Advogado: Dr. Daltro Schuch, Recorrido(s): Romalino de Souza, 
Advogado: Dr. Adalberto Pinto de Azevedo, Áutoridade Coatora: Juiz 
Titular da Vara do Trabalho de Esteio, Decisão: suspender o jul
gamento do feito em virtude de pedido de vista regimental formulado 
pelo Excelentíssimo Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, 
após consignado que a Excelentíssima Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, relatora, negava provimento ao Recurso Ordinário, enquanto 
que o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
divergia por se tratar de penhora de crédito futuro; Processo: ROAR- 744823/2001-9 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Audry Loesch Rojas e Outros, Advogada: 
Dra. Tereza Cristina de Brito Drague, Recorrido(s): Fausto Menezes 
de Campos, Advogado: Dr. Mauricio Jarrouge, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por ausência de citação 
regular do Réu, argüida de ofício pelo Ministério Público do Trabalho 
e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: julgamento concluído sob a presidência do 
Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto; Processo: AROAG - 744829/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravantefs): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Agravado(s): Albertino Spcrandio e Outros, Advogado: Dr. 
Cleone Heringer, Decisão: por maioria, vencidos os Excelentíssimos 
Ministros Ives Gandra da Silva Martins Filho, relator, Gelson de 
Azevedo e Francisco Fausto Paula de Medeiros, dar provimento ao 
Agravo para, reformando o despacho agravado que denegou segui
mento ao Recurso Ordinário, determinar o regular processamento do 
feito, afastado o óbice da irregularidade de representação. Obser
vação: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho; Processo: ROMS - 745382/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Cristiane Severino de Oliveira, Advogado: Dr. Manoel Roberto 
Hermida Ogando, Recorrido(s): A Leoneza de Conservas S.A., Ad
vogada: Dra. Eloá Maia Pereira, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 
2* Vara do Trabalho de Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 745386/20016 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Agroceres S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pereira Go
mara, Advogado: Dr. Cláudio Coelho de Souza Hmn, Recorrido(s): 
Suely Hamer, Advogado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, 
Recorrido(s): Natron Consultoria e Projetos S.A., Advogada: Dra. 
Sandra Naccache, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 18* Vara do 
Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Falou pelo recorrente o Dr. Cláudio Coelho de 
Souza Timn; Processo: ROAR - 745963/2001-9 da 4a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ércio Weimer Klein, Recorrido(s): Lean
dro Jorgelewicz e Outra, Advogado: Dr. Paulo Joel Bender Leal, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 745966/2001-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. José Pires Bastos, Recor
rido(s): Ivan Carlos Luzzatto, Advogado: Dr. Ivan Carlos Luzzatto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 746596/2001-8 da 13a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Sérgio Paiva da Cunha Dá
lia, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Recorrido(s): VARIG S.A.
- Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Ayrton Lacet Porto, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento' ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS 746948/2001-4 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo 
Pieruccetti Marques, Recorrido(s): José Medeiros Braga (Espólio de), 
Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Autoridade Coatora: Juiz Titular 
da 1* Vara do Trabalho de Niterói, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a segurança plei
teada, declarar válida a nomeação da carta de fiança bancária para 
efeito de penhora. Observação: registradas as presenças do Dr. Mar
cus de Oliveira Kaufmann, patrono do Recorrente, que requereu e 
teve deferida a juntada de instrumento de mandato e da Dr.* Marcelise 
de Miranda Azevedo, patrona do Recorrido; Processo: ROAR 746953/2001-0 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Valdir Silva do Nascimento, Advogado: Dr. 
Paulo César Carlos de Camargo, Recorrido(s): UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida da Silva 
Marcondes Porto, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário para excluir da condenação 
os honorários advocatícios; Processo: ROAR - 746968/2001-3 da
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14a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recor
rente(s): Banco do Estado de Rondônia S.A. - BERON, Advogado: 
Dr. Mário' Pasini Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado de Rondônia, Advogado: Dr. 
Célia Cerqueira Bezerra Streit, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: A-RXOFROAR 746978/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. André Freitas da 
Silva, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Cláu
dio Souza Coelho e Outros, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes de 
Mattos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, 
ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante 
ao pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor cor
rigido da causa, prevista no artigo 557, parágrafo 2o, do Codigo de 
Processo Civil; Processo: ROAR - 747562/2001-6 da 7a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Lúcia de 
Fátima Coelho Silva, Advogada: Dra. Ana Maria Saraiva Aquino, 
Recorrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM
LURB, Advogada: Dra. Cleonice Maria Queiroz Pereira Peixoto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 747564/2001-3 da 7a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Luiz Barbosa Martins, Advo
gada: Dra. Ana Maria Saraiva Aquino, Recorrido(s): Empresa Mu
nicipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Nilza 
Gonçalves de Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário, por ausência de fundamentação; Processo: ROAR - 747952/2001-3 da 13a. Região, Relator: Min. Ántônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Farias, Re
corrido(s): Hildo Almeida Melo e Outro, Advogado: Dr. Marcos 
Augusto Lyra Ferreira Caju, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Decisão: suspender o julgamento do feito a pedido do Ex
celentíssimo Ministro Relator; Processo: RXOFROAR748493/2001-4 da 23a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região, 
Recorrente(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, Procurador: Dr. Silvio José Rodrigues, Recorrido(s): Ade
vanilce Clementina Luz Batros e Outros, Advogado: Dr. Roberto Dias 
de Campos, Recorrido(s): Alceu Ribeiro Teixeira, Advogado: Dr. 
Alceu Ribeiro Teixeira, Recorrido(s): Tarcísio Antônio da Cunha Fé
lix, Advogado: Dr. Juliano Fabrício de Souza, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa 
Oficial para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, des
constituir parcialmente a decisão rescindenda de folhas 15/21 e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da condenação 
o pagamento das diferenças salariais e reflexos resultantes da apli
cação do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 e, no 
tocante às URPs de abril e maio de 1988, restringir a condenação ao 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), calculado sobre o 
salário do mês de março/88, incidindo nos salários dos meses de abril 
e maio, não cumulativamente, e reflexos em junho e julho sub
seqüentes, corrigido monetariamente, desde a data em que devido até 
o efetivo pagamento. Custas pelo Autor, ora Recorrente, sobre o valor 
atribuído à causa, no importe de R$ 20,00, das quais fica, contudo, 
dispensado; Processo: ROAR - 749506/2001-6 da 17a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ir
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Vitória, Advogada: Dra. 
Marinélma Canal, Recorrido(s): Liliane Gomes Schwartz, Advogada: 
Dra. Kátia Boina Neves, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a 
Ação Rescisória, desconstituir a sentença rescindenda proferida pela 
MM. 1* Vara do Trabalho de Vitória na Reclamação Trabalhista n° 
1536/94 apenas quanto ao IPC de março de 1990 e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação as di
ferenças salariais dele decorrentes; Processo: ROMS - 749839/20017 da 22a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jomil da Silva Borges, Ad
vogada: Dra. Carmen Francisca W. da Silveira, Recorrido(s): Valdcnir 
Luz, Advogado: Dr. Pedro da Rocha Portela, Autoridade Coatora: 
Juiz Titular da 2* Vara do Trabalho de Picos, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para excluir 
da condenação os honorários advocatícios; Falou pelo recorrente a 
Dra. Carmen Francisca W. da Silveira; Processo: RXOFROAR 750221/2001-0 da 23a. Região, Relator. Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23“ Região, Recor
rente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. João Gonçalo de 
Moraes Filho, Recorrido(s): Gelei Maria da'Rosa, Advogado: Dr. 
Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Custas pelo Autor, já 
arbitradas no acórdão regional; Processo: ROMS - 752529/2001-9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re
corrente(s): ítalo Lanfredi S.A. Indústrias Mecânicas, Advogado: Dr. 
Ernesto das Candeias, Recorrido(s): Izildo Pisco, Advogado: Dr. Mi
guelson David Isaac, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1* Vara do 
Trabalho de Jaboticabal, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para, concedendo parcialmente a se
gurança pleiteada, liberar os créditos da Impetrante junto aos clientes, 
que foram alvo de penhora; Processo: RXOFAR - 753496/2001-0 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: 
TRT da 13* Região, Autorfa): Município de Lagoa de Dentro, Ad
vogado: Dr. Iraponil Siqueira Sousa, Interessado(a): Maria da Luz 
Felix Gomes, Advogada: Dra. Maria do Socorro Batista da Rocha, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa Oficial para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o 
acórdão rescindendo de folhas 28/30, por erro procedimental, em face 
da violação aos artigos 515 e 516 do Código de Processo Civil e 5°, 
inciso XXXV,' da Constituição Federal e, em juízo rescisório, de
terminar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra-
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balho de origem, a fim de que se pronuncie sobre a matéria pres
cricional veiculada, da forma como entender de direito; Processo; ROAR - 753871/2001-5 da 13a. Região, Relator: Min, Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, 
Recorrido(s): Francisco de Assis Cavalcanti e Outro, Advogado: Dr. 
Willemberg de Andrade Souza, Decisão: suspender o julgamento do 
feito a pedido do Excelentíssimo Ministro Relator; Processo: ROMS- 754467/2001-7 da la. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fon
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Gilson Fabiano, Advogado: Dr. 
Marcos Pinto da Cruz, Recorrido(s): Município de Resende, Pro
curador: Dr. Lenilson Grazianí de Souza, Autoridade Coatora: Juiz 
Titular da Vara do Trabalho de Resende, Decisão: por unanimidade, 
julgar extinto o processo, sem exame do mérito, por inadequação da 
via processual do Mandado de Segurança, com fundamento no inciso 
IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, ficando invertido o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais; Processo: ROMS- 754472/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Paulo Roberto Fernandes do Amaral, Advogado: Dr. 
Júlio César Monteiro Neves, Recorrido(s): Celso Theodoro Soares, 
Advogado: Dr. Issa Assad Ajouz, Recorrido(s): Thunder Informações 
e Serviços Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular da 42a Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 754473/2001-7 da la. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes, Recorrente(s): Jorge Luís de Oliveira Maia, Advogada: Dra. 
Cristiane Ghessa Tostes Malta, Recqrrido(s): Companhia do Metro
politano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Márcio Meira 
de Vasconceilòs, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 27a Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, julgar extinto 
o processo, sem exame do mérito, por inadequação da via processual 
do Mandado de Segurança, com fundamento no inciso IV do artigo 
267 do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, no importe 
de R$ 20,00, calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa na 
petição inicial; Processo: ROAR - 754852/2001-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Depósito de Materiais para Construção Manolo Ltda., Advogado: Dr. 
José Benedito Bonifácio, Recorrido(s): Almir José da Silva, Ad
vogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: I - por unanimidade, 
dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferindo nova decisão, excluir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de junho de 
1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990, 
invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais 
fica o Réu dispensado na forma da lei; II - por unanimidade, julgar 
prejudicado o Recurso Ordinário relativamente aos temas da pres
crição e da limitação dos reajustes à data-base da categoria. Oficie-se 
ao Juízo da execução. Observação: registrada a presença do Dr. Jósé 
Benedito Bonifácio, patrono do Recorrente; Processo: ROMS 759057/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Advogada: Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Celso João Lídio Filho, Ad
vogado: Dr. José Carlos Farah, Autoridade Coatora: Juiz de Execução 
da Secretaria Integrada de Execuções - SIEX, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a 
segurança pleiteada, determinar a liberação da penhora realizada em 
dinheiro, ficando invertido o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais; Processo: ROMS - 760155/2001-0 da 3a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de Minas Gerais - PRO
DEMGE, Advogado: Dr. João Ricardo Sobrinho, Recorrido(s): An
tônio Balbino Santos Oliveira, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de 
Vilhena, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 24a Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 760162/2001-4 da 3a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Pereira Rocha, Advogada: 
Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, Recorrido(s): José Carlos Marins, 
Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registradas as 
presenças do Dr,a Mayris Rosa Barchini Léon, patrona do Recorrente 
e do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrido; Processo: RXOFMS - 763660/2001-3 da 16a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 16a Região, Impetrante: Município de São Mateus, Advogado: Dr. 
Franco Kiomitsu Suzuki, Interessado(a): Raimunda Paixão Veras do 
Lago e Outros, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho 
de Bacabal, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa 
Oficial para, anulando por erro procedimental a decisão regional 
recorrida, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho de origem, a fim de que aprecie o mérito do 
Mandado de Segurança, como entender de direito, afastado o seu 
descabimento; Processo: AG-AR - 765185/2001-6, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Sindicato dos Servidores 
Técnicos e Administrativos da Universidade Federal do Piauí, Ad
vogado: Dr. João Estenio Campeio Bezerra, Agravado(s): Fundação 
Universidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado em 
23/10/2001, DECIDIU, suspender o julgamento do feito em virtude 
do pedido de vista regimental formulado pelo Excelentíssimo Mi
nistro Ronaldo Lopes Leal, após consignado que o Excelentíssimo 
Ministro Francisco Fausto, em voto divergente, dava provimento ao 
Agravo Regimental para cassar a eficácia do deferimento da tutela 
antecipada que determinou a suspensão do andamento do Precatório 
Requisitório, em curso nos autos do Processo n° PR-0729/97, de
terminando o prosseguimento da instrução da rescisória; Processo: RXOFAR - 766130/2001-1 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con
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vocada Anélia Li Chum, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da IIa Região, Autor(a): Município de Manacapuru, Advogado: Dt. Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida, Interessado(a): Arone Ferreira Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial; Processo: RXOFROAR - 769392/2001-6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT ua 9a Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de 
Almeida Lemos, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Abrahão Patruni Júnior e Outros, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa Oficial para, afastada a decadência, determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho para que julgue a Ação Rescisória como entender de direito, restando prejudicado o exame do Recurso Ordinário da União Federal; Processo: RXOFAC- 769393/2001-0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT da 9a Região, Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Interessado(a): Abrahão Patruni Júnior e Outros, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa Oficial para determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem para que julgue a Ação Cautelar Incidental n° 87/99 como entender de direito; Processo: RXOFROAR - 772871/2001-3 da 14a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região, Recorrente(s): Universidade Federal do Acre - UFAC, Advogado: Dr. Marcos Rocha Soares, Recorrido(s): Gilberto Villar Torres, Advogado: Dr. Leme Bento Lemos, Recorrido(s): Eva Evangelista de Araújo Souza e Outros, Advogado: Dr. Raimundo Menandro de Souza, Recorrido(s): Adagimar Geber da Silva e Outros, Advogado: Dr. Neórico Alves de Souza, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo Ministério Público do Trabalho e, em consequência, declarar extinto o processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no importe de R$ 100,00 (cem reais); Processo: RXOFROMS- 773463/2001-0 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Maria do Socorro Brito e Silva, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Adalva Alves Monteiro, Advogado: Dr. João Carlos Costa Freitas, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da Central de Execução Inte
grada de São Luís, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Oficial para, anulando por erro procedimental a decisão regional recorrida, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim deue aprecie o mérito do Mandado de Segurança, como entender de ireito, afastado o seu descabimento. Observação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrente; Processo: ED-A1RO - 775978/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Schneider Em
balagens de Papel Ltda., Advogado: Dr. Marcelo MacDonald Reis, Advogado: Dr. Gustavo Juchem, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça de Porto Alegre, Advogado: Dr, Jorge Augusto Bergesch, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratónos para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, a teor do Enunciado n° 278 do Tribunal Superior do Trabalho para, sanando a omissão do acórdão embargado, determinar a subida dos autos principais, a fim de processar o Agravo de Instrumento, nos moldes da letra V' do parágrafo único do item II da Instrução Normativa n° 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho; Processo: RXOFROAR - 781690/2001-9 da 11a. Região, Relator: 
Min. íves Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 11a Região, Recorrente(s): Fundação Universidade do Amazonas - FUA, Procuradora; Dra. Maria do Perpétuo Socorro da Silva Reis. Recorrido(s); Walter Alberto Diedenchs, Decisão: por unanimidade, negar 
rovimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Nada mais avendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e dois minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. Brasília-DF, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente doTribunal Superior do Trabalho
SEBASTIÃO DUARTE FERRO Diretor da Secretaria da Subseção IIEspecializada em Dissídios Individuais

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA 
SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois 

'mil e um, às treze horas e quarenta minutos, realizou-se a Trigésima 
Quarta Sessão Ordinária da Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, aberta sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Senho
res Ministros Francisco Fausto, Ronaldo Lopes Leal, Luciano de 
Castilho, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, João 
Oreste Dalazen, Ives Gandra da Silva Martins Filho e José Sim
pliciano Fontes de Faria Fernandes; compareceram, também, ,a Dig
níssima representante do Ministério Público do Trabalho, doutora 
Lucinea Alves Ocampos, Subprocuradora-Geral do Trabalho e o Di
retor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixou de comparecer, por 
motivo justificado, o Excelentíssimo Ministro Vantuil Ábdala. Ãto 
contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA e, no decorrer da Sessão, 
registraram-se as seguintes ocorrências: tomou assento a Excelen
tíssima Juíza Convocada Anélia Li Chum após o julgamento do 
processo n° ROÀR-735245/2001, cujo número do pregão é 1; retirou
se o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, assumindo a 
presidência o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto, após 
o julgamento do processo n.° ROAR-747952/2001, cujo número do

pregão é 3; tomou assento o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen após o AR-720442/2000, cujo número do pregão é 21; re
tirou-se o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, assumindo a 
presidência o Excelentíssimo Ministro Ronaldo José Lopes Leal após 
a julgamento do processo n.° AG-AC-719507/2000, cujo número do 
pregão é 30; retirou-se o Excelentíssimo Ministro Luciano de Castilho 
Pereira após o julgamento do processo n.° ROHC-721025/2001, cujo 
número do pregão é 31; retirou-se o Excelentíssimo Ministro João 
Oreste Dalazen após o julgamento do' processo n/' ROAR
738687/2001, cujo número do pregão é 41; Processo: ED-AR 220854/1995-1 da 4a. Região, Relator; Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado; Dr. Celso Moraes da Cunha, Advogado: Dr, Cláudio A. F. 
Penna Femandez, Advogado: Dr. Cândido Ferreira da Cunha Lobo, 
Embargado(a): Leopoldo Fernandes Mathcus, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Em
bargado(a): Hugo Joni Lamb, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta, Embargado(a): Nelson Alves Fagundes, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Marco Aurélio Alves de Oli
veira, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): 
Marco Aurélio Suzin Pereira da Rosa, Advogada: Dra. Paula Fras
sinetti Viana Atta, Embargado(a): Ana Lúcia da Cunha Ncrva, Ad
vogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Maria das 
Graças Couto Bronca, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Embargado(a): Emani Propp, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta, Embargado(a): Vanda Marisa Ferreira Reis, Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Roberto Davíla de Oli
veira, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): 
Coralia de Villeroy, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Embargado(a): Enio Geraldo de Jesus Linek, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Walter Teixeira do Espírito 
Santo, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta. Embargado(a): 
Elena Ledur Trombini, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Alta, 
Embargado(a): Alexandre Dias, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Viana Atta, Embargado(a): Fernando Maineri Faillace, Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Cleusa Santos Mon
teiro, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): 
Beatriz Regina Cios Veirich, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta, Embargado(a): Sueli Gonçalves Bittar, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Seli Monteiro Gazzo, Advo
gada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Roneida Viei
ra, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Eli 
Menezes, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embarga
do(a): Domingos Henrique Furlin, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Viana Atta, Embargado(a): Sérgio Oliveira Delatorre, Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Jorge Cândido de Ma
galhães, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): 
Valmir Camargo Mendes, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta, Embargado(a): João Manoel de Lima Terres, Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Leonardo da Rosa Si
queira, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): 
Maria Isabel Accampora de Oliveira, Advogada: Dra. Paula Fras
sinetti Viana Atta, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração e, ante o seu caráter manifestamente proteiatório, aplicar 
à Embargante multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa, em 
favor dos Embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil; Processo: ED-ROAR - 460053/1998-1 da 15a. Região, Relator; Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco 
do Brasil S. A., Advogado; Dr. Marcos Sérgio Forti Bell, Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Dra. Carmen Francisca W. da 
Silveira, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de São José do Rio Preto e Região, Advogado: Dr. 
Nivaldo Borges da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios. Observação: impedido o Excelentíssimo Mi
nistro Barros Levenhagen; Processo: ROMS - 478160/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Recorrido(s): Nádia Ali Assad, Advogado: Dr. Adauto Leme dos 
Santos, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da Ia JCJ de Itapecerica 
da Serra , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 482883/1998-6 da 2a. Região. Re
lator. Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): José de Andrade, 
Advogada: Dra. Elizeth Aparecida Zíbordi, Recomdo(s): São Paulo 
Transporte S.A., Advogado: Dr. Viviane Ribeiro Nubling, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Custas na forma da lei, já dis
pensadas; Processo: ROAR - 488273/1998-7 da 23a. Região, Re
lator: Min. Jves Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Centrais Elé
tricas Matogrossenses S.A. - CEMAT, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada; Dra. Lu
zia de Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Urbanas no Estado do Mato Grosso, Ad
vogado: Dr. Daniéle Cristina de Oliveira, Advogado: Dr. Orivaldo 
Ribeiro, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: em 
prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 30/10/01 DE
CIDIU, por maioria, afastar a irregularidade de representação, argüida 
em contra-razões e, em consequência, suspender o julgamento do 
feito a fim de que o Excelentíssimo Ministro Relator prossiga no 
exame do Recurso Ordinário, vencido o Excelentíssimo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, relator, em relação ao conhecimento 
do apelo. Observação: o Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo 
declarou-se em condições de participar do julgamento; Processo: EDROAR - 488347/1998-3 da la. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: Caixa Econômica Federa] - CEF, Advogado: 
Dr. Itamir Carlos Barceilos, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira 
de Vasconcelos, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Em
bargado(a): Walmir de Santana Silva e Outros, Advogado: Dr. Jorge 
Sylvio Ramos de Azevedo, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
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Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Embargos Declara
tórios para suplementar a fundamentação da decisão embargada, nos 
termos do voto do Ministro Relator; Processo: ED-ROAR 535390/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de Carazinho, Advogado: Dr. César 
Luís Piva, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Em
bargado(a): Implementos Agrícolas Jan S.A., Advogado: Dr. Gustavo 
Juchem, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, con
denar o Embargante ao pagamento de multa fixada cm 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da 
Embargada, nos lermos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil; Processo: ROMS - 535620/1999-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): 
Vanderlei Ortiz Umpierre, Advogado: Dr. Francis Campos Bordas, 
Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Recorrido(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Luís Savi, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 11“ JCJ de Porto Alcgrc/RS , 
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento 
do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil; Processo: ED-ROAR - 536869/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Bouquet 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Advo
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargante: Antônio Carlos 
Ferreira Coelho, Advogada: Dra. Fabíola Guilherme P. Beyrodt, Ad
vogado: Dr. Oswaldo Florcncio Neme, Embargado(a): Os Mesmos , 
Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Ronaldo 
Lopes Leal, dar provimento aos Embargos Declaratórios do Réu para, 
imprimindo-lhes efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 
do Tribunal Superior do Trabalho, negar provimento ao Recurso Or
dinário, restando prejudicado o julgamento dos Embargos Declara
tórios da Autora. Observação: registradas as presenças da Dr.a Fabíola 
Guilherme P. Beyrodt e da Dr.a Renata Mouta Pereira Pinheiro, pa
tronas do Embargante Antônio Carlos Ferreira Coelho; Processo: ED-ROAR - 538430/1999-8 da 7a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Embargante: Maria de Lourdes Oliveira 
Amâncio e Outra, Advogada: Dra. Cleonice Maria Queiroz Pereira 
Peixoto, Advogado: Dr. Cassiano Pereira Viana, Embargado(a): Em
presa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: 
Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: ED-ROAR - 543018/1999-1 da 10a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Embargante: Mariá do Couto Silva, Advogada: Dra. 
Regilene Santos do Nascimento, Embargado(a): Fundação Hospitalar 
do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Ademir Marcos Afonso, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla
ratórios; Processo: ROAR - 544552/1999-1 da 18a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrentefs): Companhia de Habitacao de 
Goiás Cohab/Go, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. 
Afonso Henrique Luderítz de Medeiros, Recorrido(s): Gaudência Por
tela Rezende e Outros, Advogado: Dr. Tadeu de Abreu Pereira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Ob
servação J: divergiram apenas quanto à fundamentação os Exce
lentíssimos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Gelson de Azevedo, An
tônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Excelentíssima 
Juíza Convocada Anélia Li Chum. Observação 2: ressalvou enten
dimento pessoal o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto; Falou 
pelo recorrente o Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros; Falou 
pelo recorrido o Dr. Tadeu de Abreu Pereira; Processo: ROAR 545693/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Yara Lúcia Renzo Allegretti, Advogada: Dra. Vera 
Lúcia Cardoso, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Recorrido(s): 
Sociedade Comunitária de Educação e Cultura, Advogado: Dr. João 
Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: RXOFROMS - 555214/1999-8 da 7a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 7" 
Região , Rccorrçnte(s): União Federal (Sucessora legal da extinta 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENEJ, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Procurador: Dr. Ricardo An
drade Bezerra Barros, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores do 
Serviço Público Federal no Estado do Ceará - SINTSEF / CE, Ad
vogada: Dra. Francisca Liduína Rodrigues Carneiro, Autoridade Coa
tora: Juiz Presidente da 8* JCJ de Fortaleza/CE , Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa de Ofí
cio, por serem incabíveis na espécie, mas, cm atenção ao princípio da 
fungibilidade, da economia e da celeridade processuais, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem para que julgue o apelo como Agravo Regimental, observados os 
requisitos necessários à interposição do Recurso específico. Obser
vação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono 
da Recorrente; Processo: ED-RXOFROAR - 563444/1999-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Alzira 
Pereira Cordeiro e Outros, Advogado: Dr. Donato Antônio de Farias, 
Advogado: Dr. Humberto E. Figueiredo Santos, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Carmen Celeste N J Ferreira, Pro
curador: Dr. Leonardo Jubé de Moura, Decisão: por maioria, vencido 
o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, re
lator, acolher os Embargos Declaratórios para, imprimindo-lhes efeito 
modificativo, restabelecer a primeira decisão proferida nestes autos, 
que negou provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa dc Ofício. 
Observação 1: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro Gelson 
de Azevedo. Observação 2: o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho juntará justificativa de voto vencido ao pé do 
acórdão; Processo: ED-ROAR - 570359/1999-2 da 4a. Região. Re-
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lator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários do Rio Grande, São José do 
Norte, Santa Vitória do Palmar e Chui, Advogado: Dr. Arlindo Man
sur, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogada: Dra. Sandra 
Márcia C. Torres das Neves, Embargado(a): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A., Advogada: Dra. Maria Regina Schafer Loreto, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento aos Embargos Declaratórios para, imprimindo
lhes efeito modificativo, declarar a decadência do direito de rescisão 
do acórdão rescindendo e, em consequência, julgar extinto o pro
cesso, com julgamento do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 
269 do Código de Processo Civil; Processo: ROAR - 571243/19997 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Fazenda Oito Porcos, Advogado: Dr. Guilherme Os
valdo C. Tavares de Melo, Recorrido(s): Benedita Maria da Silva 
Lima, Advogado: Dr. Gildo Andrade de Araújo, Decisão: I - por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; II - por una
nimidade, indeferir o pedido cautelar incidental de suspensão liminar 
da execução; Processo: AR - 579385/1999-9, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): Centrais Elé
tricas do Sul do Brasil S.A. - ELÊTROSUL, Advogado: Dr. Ricardo 
de Queiroz Duarte, Réu: Marilene da Silveira Wolff, Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta, Decisão: por unanimidade, julgar extinta 
a Ação Rescisória, sem julgamento do mérito, com fundamento no 
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a impos
sibilidade jurídica do pedido. Custas pela Autora, no importe de R$ 
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor dado à causa, das quais 
fica isenta; Processo: ED-RXOFROAR - 585925/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Gilmar Bar
bosa Novais, Advogada: Dra. Lúcia Helena Carlos Andrade, Em
bargado(a): Município de São Caetano do Sul, Advogada: Dra. Már
cia Aparecida Amoroso Hildebrand, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR 594751/1999-5 da 18a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogado; Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Embargado(a): Rodezil Silva dc Sousa, Advogado: Dr. Aloízio 
de Souza Coutinho, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
Embargos de Declaração para suplementar a fundamentação, sem lhe 
emprestar efeito modificativo, nos termos do voto do Ministro Re
lator; Processo: ED-ROAR - 598210/1999-1 da 19a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Ronaldo Braga Trajano 
e Outro, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Embargado(a): Pro
fertil Produtos Químicos e Fertilizantes S.A., Advogado: Dr. José 
Idemar Ribeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ROMS - 614644/1999-6 da 12a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Rccorrente(s): Banco Itaú S.A., Ad
vogado: Dr. Ervin Rubi Teixeira, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorrido(s): Antônio Brandi Filho, Advogado: Dr. Maurício 
Pereira Gomes, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da T JCJ de 
Florianópolis/SC , Decisão: retirar de pauta o presente processo a fim 
de que se cumpra o r. despacho de folhas 249-50; Processo: ROAR - 625147/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Pereira Rocha, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrente(s): 
Geraldo de Carvalho Teixeira Branco, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: adiar 
o julgamento do feito a pedido do Ministro Relator; Processo: ROAR - 625729/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Natanael dos Santos, Advogado: 
Dr. Sebastiao Augusto Miglíorini, Recorrido(s): Probel S.A., Ad
vogado: Dr. Marcos Cintra Zarif, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de deserção, argüida em contra-razões e, no mérito, tam
bém por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 629554/2000-1 da 8a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Cimentos do 
Brasil S.A. Cibrasa, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bemardes Filho, 
Recorrido(s): Nivaldo Barata da Silva, Advogado: Dr. Betânia Hoyos 
Figueira Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 647702/2000-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Celso Mo
raes da Cunha, Reeorrido(s): Humberto Cezar Ferreira Prato, Ad
vogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR -653285/2000-6 da 8a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. 
Marçal Marcellino da Silva Neto, Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu
duvice, Embargado(a): Carlos Nascimento Levy, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
Embargos dc Declaração para, sem imprimir-lhes efeito modificativo, 
suprir as omissões constantes do acórdão embargado, nos termos do 
voto do Ministro Relator; Processo: ROAR - 662911/2000-9 da 17a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Aracroz 
Celulose S.A., Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Roberto 
Correia dos Santos, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, De
cisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares de deserção e de
cadência, argüidas em contra-razõçs e, no mérito, também por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AG
AC - 663661/2000-1, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravado(s): 
Copesul - Companhia Petroquímica do Sul, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravante(s): Paulo Roberto Mário de Menezes, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo Regimental. Observação: registrada a pre
sença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Agravado; Processo: ROAR - 664023/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luciano dc Castilho Pereira, Recorrente(s): Transatlantic Carriers 
(Agenciamentos) Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Machado Ene, Ad

vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos 
Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros, Ad
vogado: Dr. Henrique Berkowitz, Advogado: Dr. Marcello Lavenere 
Machado, Advogado: Dr. Wellerson Miranda Pereira, Decisão: sus
pender o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Re
lator. Observação: declarou-se impedido o Excelentíssimo Ministro 
Gelson de Azevedo; Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano 
Júnior; Falou pelo recorrido o Dr. Marcello Lavenere Machado; Processo: ED-ROAR - 664034/2000-2 da 10a. Região. Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Embargante: Sérgio Fernando Nocc Lamas, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Trans
brasil S. A. Linhas Aéreas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos De
claratórios para suplementar a fundamentação, nos termos do voto do 
Ministro Relator; Processo: ED-ROAR - 665992/2000-8 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. Márcio de Andrade Moraes Pinheiro, Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Embargado(a): Aldo Santos Ferreira e Outros, Advogado: Dr. 
João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. Adalberto Rangel Go
mes Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar 
o Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos 
Embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil; Processo: AC - 670229/2000-9, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): Transatlantic Carriers (Agen
ciamentos) Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Machado Ene, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Réu: Sindicato dos Conferentes de 
Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros, Advogado: Dr. Mar
ccllo Lavenere Machado, Advogado: Dr. Wellerson Miranda Pereira, 
Decisão: adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro Relator; Processo: ROMS - 671265/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia de 
Seguros Marítimos e Terrestres Phenix de Porto Alegre, Advogado: 
Dr. Adriano de Oliveira Flores, Recorrido(s): Luiz Cláudio Lima, 
Advogado: Dr. Caio Múcio Torino, Autoridade Coatora: Juiz da 15“ 
Vara do Trabalho de Porto Alegre , Decisão: por unanimidade, julgar 
extinto o processo, sem exame do mérito, com fundamento no inciso 
IV do artigo 267 do Código de Processo Civil. Custas pela Im
petrante, já pagas; Processo: AIRO - 672717/2000-7 da 12a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): SERCCOB - Ser
viços de Cadastro e Cobrança Ltda., Advogado: Dr. Renato de Paula 
Mietto, Agravado(s): Angela Maria Goulart Nahra, Advogado: Dr. 
Maurício Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: ROMS - 675577/20002 da 7a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, 
Procurador: Dr. Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto, Recorrido(s): Mu
nicípio de Mulungu, Advogado: Dr. Aziz Manuel Faria Jereissati, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Baturité , Decisão: por 
unanimidade, acolher proposição do Excelentíssimo Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, relator, para chamar o feito à 
ordem a fim de retificar a proclamação do resultado do julgamento da 
sessão de 13/11/2001 que passa a ter a seguinte redação: "por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, acolhendo a 
preliminar de inadequação da via processual do Mandado de Se
gurança, julgar extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos 
termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas 
pelo Impetrante, dispensado o recolhimento"; Processo: ED-RXOFROAR - 676902/2000-0 da I7a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Município de Cachoeiro de Itapemirim, Ad
vogado: Dr. João Aprígio Menezes, Embargado(a): Maria das Graças 
Farias dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Jefferson Pereira, Ad
vogado: Dr. Patrice L. Sabino, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração; Processo: ROAR - 678047/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. 
Pedro Marcos Cardoso Ferreira, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorrido(s): Antônio Brito de Sena e Outros, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordi
nário, ante a intempestividade e a deserção, ficando prejudicado o 
exame da preliminar de não-conhecimento do Recurso, suscitada nas 
contra-razões c no parecer do Ministério Público do Trabalho. Ob
servação: registradas as presenças do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono da Recorrente e da Dr." Rita de Cássia Barbosa Lopes, pa
trona dos Recorridos; Processo: ROMS - 680447/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): BANES
TES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Húd
son de Lima Pereira, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca, Recoirido(s): Mariel Medeiros Duarte, Advogado: Dr. Euclério 
de Azevedo Sampaio Júnior, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 
1“ JCJ de Vitória , Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
deserção, argüida em contra-razões e, no mérito, também por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, aplicando a 
Orientação Jurisprodcncial n° 50 da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais desta egrégia Corte, determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que 
examine o mérito da Ação como de direito; Processo: ED-ED-RXOFROAR - 686573/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Olíria da Conceição de Oliveira 
Prax e Outros, Advogado: Dr. Francis Campos Bordas, Advogada: 
Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Advogado: Dr. Milton José Munhoz 
Camargo, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: 
Dr. Alexandre Simões Lindoso, Embargado(a): Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: Dr. Renato dc Castro 
Moreira, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por
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unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: RXOFROAC - 687990/2000;8 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Remetente: TRT 10" Região , Rccorrente(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Conceição Divina Lourenço, 
Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: ROMS - 697147/2000-4 da 21a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Janildo Honório da 
Silva, Recorrido(s): Jaime de Carvalho Costa, Advogado: Dr. Joel 
Martins de Macedo Filho, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2* Vara 
do Trabalho de Mossoró , Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 698673/2000-7 da la. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re
corrente(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto, Recor
rido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Nova Friburgo, Advogada: Dra. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo 
da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituír a decisão res
cindenda (Processo RO n° 4023/90 - TRT da 1* Região) para, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais; Processo: RXOFROAR -701463/2000-0 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Remetente: TRT 10“ Região , Recorrente(s): Rogério Alves do 
Nascimento e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Re
corrido(s): Fundação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Dr. 
Dorismar de Sousa Nogueira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Oficial em Ação Res
cisória, bem assim ao Recurso Ordinário e à Remessa Oficial em 
Ação Cautelar apensados; Processo: ROAR - 709739/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Alberto das 
Neves Saraiva Neto, Advogado: Dr. Lauro José de Almeida, Re
corrido(s): Remaza - Sociedade de Empreendimentos e Administração 
Ltda., Advogado: Dr. Hamilton E. A. R. Proto, Decisão: por una
nimidade. dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar impro
cedente a Ação Rescisória, invertido o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais; Falou pelo recorrido o Dr. Hamilton E. 
A. R. Proto; Processo: ROAR - 711420/2000-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Te
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Cátia 
Maria Ferreira, Recorrido(s): Washington Soares Rocha, Advogado: 
Dr. Marcos Schwartsman, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: RXOFAR - 712013/2000-9 da 16a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal 
Regional do Trabalho da 16a Região , Autor(a): Município de Es
perantinópolis, Advogado: Dr. João Batista Ericeira, Interessado(a): 
Júlia Maria Silva de Souza, Advogado: Dr. Antônio Florêncio Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; 
Processo: ROAR - 712229/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Flávio Augusto Bastos da Sil
veira, Advogado: Dr. Osvaldo Gimenes, Recorrido(s): Banco do Bra
sil S. A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 715286/2000-1 da la. 
Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re
corrente(s): Banetj Seguros S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Pre
zídio Peixoto, Recorrido(s): Gilberto Filgueiras Lopes Filho, Advo
gado: Dr. Marcos Pinto da Cruz, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 
48a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro , Decisão: por unanimidade, 
julgar extinto o processo, sem exame do mérito, com fundamento no 
inciso IV do artigo 267 do Código de Processo Civil. Custas pelo 
Impetrante, já pagas. Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: ROMS 717189/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Massa Falida de Werha Comércio e In
dústria Ltda., Advogado: Dr. Gustavo H. Sauer de Arruda Pinto, 
Recorrido(s): José Reinaldo da Silva, Advogado: Dr. José Duarte 
Filho, Autoridade Coatora: Juiz do Trabalho da 15* Vara do Trabalho 
de São Paulo , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: AG-AC - 717197/2000-7 da 8a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Àgravante(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará 
STIUPA, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: 
Dr. Ranieri Lima Resende, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará 
S.A. - CELPA, Advogado: Dr. José Ubirajara Peluso, Advogada: Dra. 
Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: I - por unanimidade, julgar 
improcedente a Ação Cautelar, cassando a liminar anteriormente con
cedida. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa 
de R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00; II - por unanimidade, 
julgar prejudicado o exame do Agravo Regimental; Processo: ROMS 
- 718350/2000-0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores da Fundação Nacional 
da Saúde no Estado da Bahia -SINDSFUNSEB, Advogado: Dr. Jairo 
Andrade de Miranda, Recorrido(s): Bolívar Ferreira Costa, Advo
gado: Dr. Bolívar Ferreira Costa, Interessado(a): Jairo Andrade de 
Miranda, Advogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da 2a Vara do Trabalho de Salvador , Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para declarar a 
incompetência da Justiça do Trabalho, anulando, em consequência, 
todos os atos decisórios proferidos nestes autos; Processo: ED
ROAR - 718356/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: Companhia de Desenvolvimento e Ação Re
gional - CAR, Advogada: Dra. Juliana Guilliod, Advogado: Dr. Es
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têvão Mallet, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Embarga
do(a): Sindicato dos Empregados em Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas no Estado da Bahia - SINDPEC, 
Advogada: Dra. Marlete Carvalho Sampaio, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios; Processo: AR - 720442/2000-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Revisor: Min. João 
Oreste Dalazen, Autor(a): Luiz Augusto Ouriques da Silva, Advo
gada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Advogado: Dr. Rachel 
Adjuto Bontempo, Réu: CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Advogado: Dr. Gustavo Freire de 
Arruda, Advogada: Dra. Regina Coeli Medina de Figueiredo, De
cisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do 
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do inciso 
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, no 
importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), calculadas sobre o valor 
dado à causa de R$ 100.000,00 (cem mil reais); Processo: ROHC 721025/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Sandra Mara Corrêa - ME, Advo
gado: Dr. Jair Rateiro, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Ia Vara do 
Trabalho de Campinas , Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário, por ilegitimidade ativa da parte recon-ente; Processo: RXOFROAC - 730044/2001-5 da 9a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 9a Região , Re
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Ricardo Marcelo Fonseca, Recorrente(s): União Federal, Pro
curador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Recorrido(s): Ozair Gil, Advogado: Dr. Clair da 
Flora Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Re
cursos Ordinários do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da 
União Federal e à Remessa de Ofício em Ação Cautelar; Processo: ROAR - 731777/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo 
S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gómes, Recorrido(s): Aparecido 
Rodrigues de Oliveira, Advogado: Dr. Laercion Antônio Wrubel, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o Acórdão res
cindendo, prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9a Re
giãonos autos do Processo n° TRT-PR-AP-03403/96 e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, determinar que se proceda aos 
descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, inci
dentes sobre todas as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante 
em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título 
executivo judicial. Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: ROAR 731790/2001-8 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recòrrente(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, 
Advogado: Dr. José Ubirajara Peluso, Recorrente(s): Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará - STEPA, 
Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Recorrido(s): Os Mes
mos , Assistente: Manuel José Menezes Vieira, Advogado: Dr. Otávio 
Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de 
impossibilidade jurídica do pedido, argüida em contra-razões, para 
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Observação: registradas 
as presenças dos Drs. Roberto de Figueiredo Caldas e Jarbas Vas
concelos do Carmo, patronos do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Urbanas do Estado do Pará - STEPA; Processo: RXOFROMS - 731838/2001-5 da 17a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT da 17a Região , Recor
rente(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Es
pírito Santo - DER/ES, Advogado: Dr. Robson Fortes Bortolini, Re
corrido(s): José dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Domingos Salis 
de Araújo, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3a Vara do Trabalho de 
Vitória , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: ROAR - 735245/20011 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: 
Dr. João de Lima Teixeira Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico e Eletrônico no Estado do Espírito Santo - SIND1METAL, 
Advogado: Dr. Luís Fernando Nogúeira Moreira, Advogado: Dr. José 
Luiz Clerot, Advogado: Dr. Robson Mendes Neves, Recorrido(s): 
Rodolfo Araújo Neto e Outros, Advogado: Dr. Christiano Menegatti, 
Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 
25/9/01 DECIDIU, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Mi
nistros João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes e Almir Pazzianotto Pinto, negar integral 
provimento ao Recurso Ordinário da Companhia Siderúrgica de Tu
barão e, em consequência, não conhecer do Recurso Adesivo do 
SINDEMETAL. Observação: juntará justificativa de voto vencido ao 
pé do acórdão o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen. Falou 
pela Recorrente o Dr. João de Lima Teixeira Filho; Processo: EDROAR - 737556/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante; UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Waldyr Pedro Mendicino, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Eduardo 
Luiz Poli, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração; Processo: ROAR - 738687/2001-8 da 13a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Caixa de Previdência dos Funcioná
rios do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF, Advogado: Dr. Mar
celo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Luiz Soares da Silva, Ad
vogado: Dr. Luciano Carvalho Soares, Decisão: suspender o julga
mento do feito em virtude de pedido de vista regimental formulado 
pelo Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, após consignado 
que o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, relator, negava 
provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo recorrente o Dr. Mar

celo Luiz Ávila de Bessa; Processo: ED-ROAR - 740636/2001-8 da 
9a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco 
do Brasil S. A., Advogado: Dr. Arlindo Menezes Molina, Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini 
Léon, Embargado(a): Gilson Topstedt, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Scalassara, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios; Processo: ROAR - 742132/2001-9 da 8a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia 
Docas do Pará - CDP, Advogada: Dra. Suzy Elizabeth Cavalcante 
Koury, Recorrido(s): Valdez Oliveira da Conceição, Advogada: Dra. 
Sandra Maria Pena Corrêa, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Res
cisória, desconstituir em parte o Acórdão n° 5326/94 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, limitar o pedido de reajuste 
salarial pela incidência das URP's de abril e maio de 1988 a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a 
ser calculado sobre o salário de março, incidente sobre os meses de 
abril e maio, não cumulativamente, com reflexos em junho e julho. 
Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais; Processo: ROMS - 742516/2001-6 da la. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): INB - Indústrias 
Nucleares do Brasil S.A., Advogado: Dr. Airton Araújo da Silva, 
Advogado: Dr. Marcelo Tadeu Domingues de Oliveira, Recorrido(s): 
Roberto Machado, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da 59a Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Falou pelo recorrente o Dr. Marcelo Tadeu Domingues de 
Oliveira; Processo: ROMS - 744233/2001-0 da 4a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Empresa de 
Transportes CPT Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Daltro Schuch, Re
corrído(s): Romalíno de Souza, Advogado: Dr. Adalberto Pinto de 
Azevedo, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de 
Esteio , Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, negar provimento ao Recurso Ordinário. Ob
servação: juntará justificativa de voto vencido ao pé do acórdão o 
Excelentíssimo Ministro Ives Gandra Martins Filho; Processo: EDROAR - 744822/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Marcelo Ferreira Abdalla, Advogado: Dr. Wesley Car
doso dos Santos, Advogado: Dr. Henry Wagner Vasconcelos de Cas
tro, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Araçatuba e Região, Advogado: Dr. Luiz Sérgio de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, aplicar à 
Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: ROAR - 745980/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Celenice Cardoso de 
Oliveira, Advogado: Dr. Jayme Nelito Coy Filho, Rccorrido(s): Ban
co Baneb S.A., Advogado: Dr. Ânderson Souza Barroso, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrido, que requereu e 
teve deferida a juntada de instrumento de mandato; Processo: ROMS 
- 746045/2001-4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogada: 
Dra. Carmem Fedalto Sartori, Recorrido(s): Jurandir Luiz Bonavigo, 
Advogado: Dr. Euclides Eudes Panazzolo, Autoridade Coatora: Juiz 
Titular da 2a Vara do Trabalho de Cascavel , Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para conceder a se
gurança pleiteada e determinar a liberação dos créditos da Instituição 
Financeira Impetrante que foram alvo de penhora, procedendo-se à 
regular constrição do bem imóvel oferecido na execução; Processo: ROAR - 746572/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): UNICAFÉ - União Exporta
dora de Café S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
Dário de Almeida Passos, Advogada: Dra. Maria Luzia dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem apreciação 
do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, na forma do artigo 
267, inciso VI, do Código Processo Civil; Falou pelo recorrente o Dr. 
Lycurgo Leite Neto; Processo: ROMS - 746954/2001-4 da la. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Vera 
Lúcia Rodrigues de Menezes, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, 
Recorrido(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oli
veira de Souza, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: 
Dr. Geraldo Dias Figueiredo, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 64a 
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro , Decisão: suspender o jul
gamento do processo a pedido da Excelentíssima Juíza Relatora; 
Falou pelo recorrido o Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: 
ROMS - 747526/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Marcello de Oliveira 
Nogueira, Advogada: Dra. Denise Viana Nonaka Aliende Ribeiro, 
Recorrido(s): Ana Augusta Fernandes, Advogado: Dr. Alfredo Luiz 
Alves, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 45‘ Vara do Trabalho de 
São Paulo , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 747952/2001-3 da 13a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Ro
drigo Nóbrega Farias, Recorrido(s): Hildo Almeida Melo e Outro, 
Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju, Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a 
decisão rescidenda proferida pelo Tribunal Regional do Trababalho da 
13a Região no Recurso Ordinário n° 2505/98 e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas
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processuais. Observação: registrada a presença da Dr. Paulo César 
Bezerra de Lima, patrono do Recorrente; Falou pelo recorrido a Dra. 
Renata Mouta Pereira Pinheiro; Processo: ROMS - 749458/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes, RccorTente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Mô
nica Maria Gonçalves Correia, Rccorrido(s): Armando Pereira Ca
lazans Neto, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, 
Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. César Vivas, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1” Vara 
do Trabalho de Salvador , Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso Ordinário e, aplicando o princípio da fungibilidade re
cursal, determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, a fim de que o examine como Agravo 
Regimental, procedendo ao seu julgamento como entender de direito; Processo: RXOFROAR - 750217/2001-8 da 13a, Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT da 13* Região , 
Recorrente(s): União Federal e Outro, Procurador: Dr. Benedito Ho
nório da Silva, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlctta, Recor
rcnte(s): Ivandro Pereira da Silva e Outros, Advogado: Dr. Celso 
Pereira da Silva, Recorrente(s): Afonso Paulo Alburquerque do Ó e 
Outros, Advogado: Dr. Frank Roberto S. Lins, Recorrido(s): Os Mes
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: adiar o julgamento do 
feito a pedido da Excelentíssima Juíza Convocada Relatora; Processo: RXOFAG - 753485/2001-2 da 9a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT da 9* Região , Agra
vante(s): Universidade Federal do Paraná - UFPR, Procurador: Dr. 
Fernando Gustavo Knoerr, Interessado(a): Angela Maria Bagenstoss , 
Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa Necessária; Processo: ROAR - 753854/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Carlos Mendes de Oliveira, 
Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Recorrido(s): 
Asta Médica Ltda., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cavalho Monteiro, 
Decisão: por unanimidade, extinguir o processo, sem julgamento do 
mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvi
mento válido e regular do processo, nos termos do artigo 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil; Processo: ROAR - 753871/2001-5 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Francisco 
de Assis Cavalcanti e Outro, Advogado: Dr. Willemberg dc Andrade 
Souza, Decisão: dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão proferida pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região no Recurso Ordinário 
n° 25.05/98 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se p ônus da su
cumbência com relação às custas processuais. Observação: registrada 
a presença do Dr. Paulo César Bezerra de Lima, patrono da Re
corrente; Processo: ROAR - 754463/2001-2 da la. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrénte(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Roger Carvalho Filho, Recorrido(s): Márcia Sal
kini da Silva, Advogado: Dr. Miguel Ângelo Pereira Estrela, Decisão: 
suspender o julgamento do feito a pedido da Excelentíssima Juíza 
Relatora. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do Recorrente, que requereu e teve deferida a juntada 
de instrumento de mandato; Processo: ROAR - 754464/2001-6 da 24a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 
Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, 
Recorrido(s): Wagner Carlos Pereira, Advogado: Dr. Roberto Teixeira 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem 
apreciação de mérito, quanto ao pedido de rescisão fundado em vio
lação dos artigos 36 e 37 do Código de Processo Civil e 789, pa
rágrafo 4°, da Conslidação das Leis do Trabalho e determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região, 
para que prossiga no exame da Ação Rescisória, relativamente aos 
demais fundamentos argüidos pelo Autor; Processo: ROMS 755430/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Manoel Rodrigues Madeira, Advogado: 
Dr. André Paulino Xavier dos Santos, Recorrido(s): COOPER-RIO 
Cooperativa de Desenvolvimento Comunitário do Estado do Rio de 
Janeiro, Advogado: Dr. Marcelo Gonçalves Lemos, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da 4a Vara do Trabalho de Niterói , Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para conceder a 
segurança pleiteada e determinar que se proceda a extração da carta 
de sentença conforme requerido. Oficie-se ao Juízo da execução; 
Processo: ROAR - 755431/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Alessandra Sartori Vieira e Ou
tros, Advogada: Dra. Elieqe Dantas de Miranda Taveira, Recorrido(s): 
Helmis Jeans Modas Ltda., Advogado: Dr. Luís Carlos Corrêa Leite, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Custas pelos Recorrentes, já recolhidas; Processo: ROMS 763267/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: 
Dra. Mônica Maria Gonçalves Correia, Recorrido(s): Banco Banorte 
S.A., Advogado: Dr. Cesar Vivas, Recorrido(s): Luís Alberto Pereira, 
Advogada: Dra. Fátima Mendonça, Autoridade Coatora: Juiz Titular 
da 9a Vara do Trabalho de Salvador , Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS 763268/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrcntc(s): Robson Novais Guimarães, Advogado: 
Dr. Othórgenes Brandão, Recorridofs): Aventis Pharma Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Autoridade Coatora: 
Juiz Titular da 3a do Vara do Trabalho de Salvador , Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFAR - 768056/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Remetente: TRT da 9a Região , Autor(a): Mu
nicípio de Paranaguá, Advogado: Dr. Regina Mitsue Tabushi, In
teressadô ): Luiz Carlos Elias, Advogada: Dra. Marineide Spaluío 
César, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa Oficial

Diário da justiça - seção 1
para, afastando o óbice da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal 
Federal e do Enunciado 83 do Tribunal Superior do Trabalho, julgar 
procedente a Ação Rescisória para desconstituir em parte o acórdão 
rescindendo n° 12938/98 e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, determinar que a correção monetária incida tão-somente a 
partir do mês subseqüente da efetiva prestação do serviço e que seja 
efetivado o recolhimento dos descontos previdcnciários e fiscais, de
vido à competência da Justiça Trabalhista, a teor do artigo 114 da 
Carta Magna. Custas invertidas e dispensadas; Processo: ROAR 769389/2001-7 da 8a. Região, Relator: Min. António José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Vasti Ferreira Al
ves, Advogada: Dra. Maria Lúcia Seráfico de Assis Carvalho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário porque 
desfundamentado; Processo: ROAR - 774261/2001-9 da 3a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Janete 
Ribeiro de Oliveira, Advogada: Dra. Itália Maria Viglioni, Recor
rido(s): João Nogueira Mota, Advogado: Dr. Weber Augusto de Car
valho Triginelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, bem assim ao Recurso Or
dinário em Ação Cautelar apensado; Processo: RXOFROAR 775206/2001-6 da 23a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Re
gião , Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. João 
Gonçalo de Moraes Filho, Recorrido(s): Elza Glorinha dos Santos , 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Processo: RXOFROAR - 775221/2001-7 da 3a. Região. Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: 
TRT da 3a Região , Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Procurador: Dr. Roger Lima de Moura, Recorrido(s): 
Haroldo Nunes Pinheiro Júnior e Outros, Advogado: Dr. Vicente de 
Paula Mendes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa Oficial; Processo: AR - 777115/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autor(a): Empresa Bra
sileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: Dr. Carlos 
Marçal de Lima Santos, Réu: Tarcílio de Moraes, Advogado: Dr. Luiz 
Trybus, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido e ca
rência do direito de ação da Autora, nos termos do artigo 485, caput, 
combinado com o 267, inciso VI, ambos do Código de Processo 
Civil. Custas pela Autora no valor de R$ 30,00 (trinta reais) cal
culadas sobre o valor indicado na inicial; Processo: ROAR 779066/2001-8 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nor
deste, Advogado: Dr. Reginaldo Medeiros Gomes, Recorrido(s): Má
rio de Siqueira Costa Filho, Advogado: Dr. Mário Márcio A. de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: RXOFROAR - 785399/2001-0 da 10a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT 
10a Região , Recorrente(s): Distrito Federal, Procurador: Dr. Fernando 
Cunha Júnior, Recorrido(s): Carlos Antônio dos Santos e Outros , 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Processo: AIRO - 793431/2001-4 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): João Gilberto Marcato, 
Advogada: Dra. Neiva Aparecida dos Reis, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Nada mais ha
vendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e dois minutos. 
E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada peio Ex
celentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal e por mim subscrita. Bra
sília-DF, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e um.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais
ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e um, 
às treze horas e quarenta minutos, realizou-se a Trigésima Quinta 
Sessão Ordinária da Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais, aberta sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Fausto, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Ronaldo Lopes Leal, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Levenha
gen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes e a Excelentíssima Juíza Convocada Anélia Li Chun; 
compareceram, também, o Digníssimo representante do Ministério 
Público do Trabalho, doutor José Alves Pereira Filho, Subprocurador
Geral do Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. 
Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual 
deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos 
Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Presidente, e Vantuii Abdala. Ato 
contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA e, no decorrer da Sessão, 
registraram-se as seguintes ocorrências: tomaram assento os Exce
lentíssimos Ministros Luciano de Castilho Pereira e João Oreste Da
lazen após o julgamento do processo n° ROAR-546127/1999, cujo 
número de pregão é 2; tomou assento a Excelentíssima Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, após o julgamento do processo AC
634270/2000, cujo número de pregão é 23; retirou-se a Excelen
tíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, após o julgamento 
do processo AG-AR-765185/2001, cujo número de pregão é 24; re
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tirou-se o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, assumindo a 
presidência o Excelentíssimo Ministro Ronaldo José Lopes Leal, após 
o julgamento do processo ROMS-667960/2000.0, cujo número de 
pregão é 62; retirou-se o Excelentíssimo Ministro João Oreste Da
lazen após o julgamento do processo ROMS-667960/2000.0, cujo 
número de pregão é 62; retirou-se o Excelentíssimo Ministro Luciano 
de Castilho Pereira após o julgamento do processo ED-ROAG
741384/2001, cujo número de pregão é 85; tomou assento a Ex
celentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi após o jul
gamento do processo ROAG-805563/2001., cujo número de pregão é 
159; retirou-se a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi após o julgamento do processo AG-AC-769359/2001, cujo 
número de pregão é 176; Processo: ROMS - 701112/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Recorren
tc(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Tomás dos Reis Chagas 
Júnior, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Hel
vécio Rosa da Costa, Recorrido(s): José Nereu Chiavari, Advogado: 
Dr. Mário de Mendonça Netto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar
bosa Lopes, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da Ia JCJ de Jaú, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AG-AR - 765185/2001-6, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Agravante(s): Sindicato dos Servidores Técnicos e 
Administrativos da Universidade Federal do Piauí, Advogado: Dr. 
João Estenio Campeio Bezerra, Agravado(s): Fundação Universidade 
Federal do Piauí, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: 
em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 23/10/2001, 
DECIDIU, por maioria, vencida a Excelentíssima Ministra Maria 
Irigoyen Peduzzi, relatora, dar provimento ao Agravo Regimental 
para, cassando a eficácia do deferimento da tutela antecipada que 
suspendeu o andamento do Precatório Requisitório, em curso nos 
autos do Processo n° PR-0729/97, determinar o prosseguimento da 
instrução da Ação Rescisória. Observação: redigirá o acórdão a Ex
celentíssima Ministra Maria Irigoyen Peduzzi, nos termos do artigo 
341 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho; Processo: ROAR - 192045/1995-0 da 4a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recprrente(s): Pedro Cassildo Scheneider e Outros, Ad
vogado: Dr. Paulo Joel Bender Leal, Recorrido(s): Alfredo Ost, Ad
vogado: Dr. Luiz Alfredo Ost, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 488273/1998-7 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrente(s): 
Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. - CEMAT, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Ad
vogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado do Mato Grosso, 
Advogado: Dr. Daniéle Cristina de Oliveira, Advogado: Dr. Orivaldo 
Ribeiro, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: retirar 
de pauta o presente processo a pedido do Excelentíssimo Relator e 
determinar a reinclusão na primeira sessão de julgamento a ser rea
lizada em 2002; Processo: ROAR - 355724/1997-9 da 6a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Dinor Distribuição 
e Atacado Ltda., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Recor
rido(s): Maurício Costa Neves, Advogado: Dr. Frederico Benevidcs 
Rosendo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário, mantendo a decisão recorrida, ainda que por fundamentos 
diversos, Processo: ED-RXOFROAR - 356204/1997-9 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos 
Santos, Procurador: Dr. Leonardo Jubé de Moura, Embargado(a): 
Maria Souza da Silva, Advogado: Dr, José Coelho Maciel, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR - 403041/1997-8 da 20a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Rômulo Rodrigues e 
Outros, Advogado: Dr. Francisco José F, dos Santos, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÃS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, ante o 
seu caráter manifestamente protelatório, aplicar aos Embargantes a 
multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do Código de Pro
cesso Civil, no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, corrgido monetariamente, em favor da Embargada; Processo: RXOFMS - 403047/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Remetente: TRT da 2a Região, Impetrante: União Federal, 
Procurador: Dr. Rubens Lazzarini, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Interessado(a): Maria Cecília Djinishian, Advogado: Dr. José 
Amoriín, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 22a JCJ de São 
Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício, confirmando a decisão regional; Processo: ED-ROAR 411364/1997-9 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Valisere Indústria e Comércio Ltda,, Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Embargado(a): Carlos José Ferraz Laranjeira, Ad 
vogado: Dr. Frederico Cezário Castro de Souza, Decisão: por Una
nimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios apenas para 
prestar esclarecimentos, nos termos do voto do Ministro Relator; Processo: ED-RXOEROMS - 413522/1997-7 da 6a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Empresa Brasileira de In
fra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. José Al
berto Pires, Advogado: Dr. Airton Rodrigues Chaves, Advogado: Dr. 
Ivon D'almeida Pires Filho, Embargadoía): Kenys Maziero, Advo
gado: Dr. Victorino de Brito Vidal, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ROAR 413548/1997-8 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ednaldo Monteiro Guerreiro e Outra, Ad
vogado: Dr. Pedro Bentes Pinheiro Filho, Recorrido(s): Aderval Guer
reiro (Espólio de) e Outro, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso Ordinário para determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem, a fim de que se pronuncie sobre a 
ocorrência da confusão; Processo: ED-ROAR - 416433/1998-6 da
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3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco do 
Brasil S. A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Dra. 
Mayris Rosa Barchini León, Embargado(a): Norton Batista, Advo
gado: Dr. Enoy Lobo Alves Pequeno, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRO - 420397/1998-1 da 24a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Embargante: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
IBGE, Procurador: Dr. Rodrigo Mascarcnhas Monteiro, Procurador: 
Dr. Selma de Moura Castro, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Embargado(a): Valter Spada Betoni, Advogado: Dr. Jovino Ba
lardi, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento aos Em
bargos Declaratórios para sanar omissão quanto ü indicação de ofensa 
aos artigos 5o, incisos XXXV, LIV, e LV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição Federai; Processo: ED-ROAR - 421398/1998-1 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco do Bra
sil S. A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Dra. 
Cristina Maria de Mello Samogim, Embargado(a): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Sorocaba, Advogado: Dr. 
José Eduardo Furlanetto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR - 423642/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Jabur Pneus 
S.A., Advogado: Dr. Nestor Aparecido Malvezzi, Advogado: Dr. Li
bânio Cardoso, Embargado(a): Laurentino Marcelino de Souza, Ad
vogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR - 426654/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Adauto Donizete da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Oswaldo César Eugênio, F.mbargado(a): Agro Indus
trial Amália S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtcs, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embaigos de Declaração; Processo: RXOFMS - 439300/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Remetente: TRT da 17a Região, Impetrante: Mu
nicípio de Colatina, Advogado: Dr. Pergentino de Vasconcellos, Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Interessado(a): Maria 
de Fátima Montovanelli e Outros, Advogado: Dr. Gleidc Maria de 
Melo Cristo, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Colatina - ES, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: ROAR 440014/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Rc
corrente(s): Itaipu Binacional. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Recorrente(s): Honorina Sarges Pinto, Advogada: Dra. Yara Sueli 
Lang, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos Or
dinários; Processo: ROAR - 440035/1998-5 da 11a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Gustavo Antônio de 
Araújo, Advogado: Dr. Enéias de Paula Bezerra, Recorrido(s): J. 
Miranda Filho, Advogada: Dra. Luciana Almeida de Sousa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR - 450400/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Gilda Terezinha Calzavara Martins, Advogado: 
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida, Embargado(a): Lan Chile Linea 
Aérea Nacional Chile, Advogado: Dr. José Adair Gusmão, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento aos Embargos de Declaração, para 
esclarecer que as parcelas a serem consideradas para efeito de cál
culos de liquidação de sentença são as devidas no período com
preendido entre 27 de setembro de 1984 e 19 de março de 1985 e que 
se encontram descritas na parte dispositiva do acórdão de fls. 81/83 
nos seguintes termos: "o aviso prévio, as férias e 13° salário pro
porcionais e depósitos do FGTS e guias AM com o código 01 (zero 
hum), além do adicional de 10% (dez por cento), salários vencidos e 
vincendos pelo período da estabilidade provisória até o 222° dia 
contados do parto, nos termos da Convenção Coletiva da categoria, 
com incidência de reajustamentos salariais normativos e legais, mais 
férias, 13° salário e depósitos do FGTS pelo período"; Processo: AIRO - 453911/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Roberto Justo, Advogada: Dra. Márcia Lyra 
Bergamo, Agravado(s): Banco do Estado dc São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogada: 
Dra. Sônia R. H. do Nascimento, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento; Processo: ED-ROAR - 456947/1998-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Moacyr Alves de Al
meida, Advogado: Dr. Carlos Alberto de O. Werneck, Embargado(a): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios porque 
não verificada a omissão apontada no julgado; Processo: ED-RXO
FROAG - 458297/1998-9 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Universidade Federal do Pará - UFPA, Pro
curadora: Dra. Terezinha de Jesus Vieira dc Oliveira, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Manoel Raimundo Chaves 
Alves, Advogado: Dr. Marcelo Castelo Branco lúdice, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-ROAR - 460099/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Universidade Federal do Paraná - UF
PR, Procurador: Dr. Adel El-Tassé, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Lineu Dal Lago, Advogado: Dr. Edson An
tônio Fleith, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embarbos 
Declaratórios para prestar os esclarecimentos expendidos na funda
mentação do voto do Ministro Relator; Processo: RXOFROAR 
472490/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, Reeorrente(s): 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, Procu
rador: Dr. Wilson Ferreira Mendes, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Recorrido(s): José Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Jussara 
Leffe Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa Oficial; Processo: ED-ROAR 472591/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Helvécio Rdsa da

Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Car
men Francisca W. da Silveira, Embargado(a): Elvaristo Teixeira do 
Amaral, Advogado: Dr. Maurício de Miranda, Decisão: por una
nimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios para, sanando 
omissão, declarar expressamente a improcedência da Ação Rescisória, 
por violação dos artigos 5°, incisos II e XXXVI, da Constituição 
Federal, 11 da Lei n° 6.683/79 e 85 do Código Civil, nos termos da 
fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: ED-ROAR 472623/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Banco Meridional do Brasil S.A. e Outra, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Daniel Skieres, Advo
gado: Dr. Jairo Naur Franck, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Embargos Declaratórios para sanar omissão, consoante os 
termos expendidos na fundamentação do voto do Ministro Relator; 
Processo: ED-ROAR - 482961/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, 
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Paulo 
Tiago de Almeida Oliveira, Embargado(a): Humberto da Silva e Ou
tros, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos Embargos Declaratórios apenas para prestar os es
clarecimentos expendidos na fundamentação do voto do Ministro 
Relator; Processo: ED-RXOFROMS - 482986/1998-2 da 6a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Pedro Alberto de Barros Lima, Advogado: Dr. Dioval Spencer Ho
landa Barros, Advogado: Dr. Leopoldo Miguel B de Sanf Anna, Em
bargado(a): Banco do Brasil S.A. e Outra, Advogado: Dr. Severino 
Roberto Marques Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR - 488337/1998-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Manoel Bap
tista de Moraes, Advogado: Dr. Bemardino Lopes Figueira, Em
bargado(a): Daffemer S.A. - Máquinas Gráficas, Advogado: Dr. Or
lando Batina, Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade do aditamento 
às razões recursais e, no mérito, também por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos de Declaração; Processo: ED-ROAR 505211/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: S.A. Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, Advogado: 
Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Advogada: Dra. Gisclle Esteves Fleury, Advogado: Dr. Leo
nardo Santana Caldas, Embargado(a): José Alves dos Santos e Outro, 
Advogado: Dr. Roque Ribeiro dos Santos Júnior, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Embargos de Declaração para sanar 
omissão, nos termos da fundamentação expendida no voto do Mi
nistro Relator; Processo: RXOEROAR - 505934/1998-1 da 15a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 15" 
Região, Recorrente(s): União Federal - Extinto INAMPS, Procurador: 
Dr. Roberto Nóbrega de Almeida, Recomdo(s): Helano Lopes Issa e 
Outros, Advogado: Dr. Roberto Mário Rodrigues Martins, Decisão: I 
- por unanimidade, deferir o pedido de desistência do Recurso Or
dinário interposto pela União; II - por unanimidade, dar provimento à 
remessa necessária para, afastando a decretação de decadência em 
relação às custas processuais e aos honorários advocatícios, deter
minar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem para que prossiga no exame de mérito como entender de 
direito, no particular; III - por unanimidade, negar provimento ao 
recurso de ofício em relação aos temas "adiantamento do PCCS" e 
"incompetência da Justiça do Trabalho". Observação: impedido o 
Excelentíssimo Ministro Barros Levenhagen; Processo: ED-ROAR 507900/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Enor José Machado e Outro, Advogada: 
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo 
de Sena, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a): 
Paulo Roberto Moraes e Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann. 
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Denise Pimont Bemdt Paro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-AC - 512161/1998-9 da 4a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Fundação Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. 
Celso Almada de Andrade, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Edison Ribeiro Galvão, Advogado: Dr. Jorge Luiz 
Gonçalves Brum, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Em
bargos de Declaração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, de
clarar a improcedência da Ação Cautelar, nos termos da fundamen
tação expendida no voto do Ministro Relator; Processo: ED-ROAR 513058/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Fundação da Universidade Federal do Paraná para o De
senvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR, 
Advogado: Dr. Edson Carlos de Souza, Embargado(a): Nelson Al
fredo Rucker, Advogada: Dra. Ana Lúcia Cabei Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Pro
cesso: AG-A-ROMS - 523085/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre, Advogada: Dra. Lúcia Nobre Conegatto, Agravado(s): 
Neuza Terezinha Sabóia, Advogado: Dr. João Miguel Palma Antunes 
Catita, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Regi
mental e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o 
Agravante ao pagamento da multa prevista no parágrafo 2° do artigo 
557 do Código de Processo Civil, no percentual dc 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor da Agravada, 
ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 
depósito do respectivo valor; Processo: RXOFROAR526026/1999-3 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
metente: TRT da 8* Região, Recorrente(s): Instituto de Desenvol
vimento Econômico Social do Pará - IDESP, Advogado: Dr. Antônio 
Cândido Barra Monteiro de Britto, Recorrido(s): Maria Oneide de 
Lira e Outros, Advogada: Dra. José Maria Lusquinhos dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à

Remessa Oficial para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir o Acórdão n° 421/96, proferido pela Terceira Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região, nos autos do Processo n” 
3.285/95 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista quanto ao pedido de dife
renças salariais formulado com fundamento no artigo 34 do Re
gulamento de Pessoal do IDESP, ora recorrente, e repercussões; Pro
cesso: ED-ROAR - 526027/1999-7 da 8a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Femandez, Embar
gado(a): Donizete Gomes de Lima e Outro, Advogado: Dr. Adauto 
Ccrqucira Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Em
bargos de Declaração apenas para prestar os esclarecimentos ex
pendidos na fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: 
ED-RXOFROAR - 534187/1999-4 da la. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Município do Rio de 
Janeiro, Procuradora: Dra. Elisa Grinsztcjn, Embargadola): Lilian Ro
se Goyannes Gusmão, Advogado: Dr. Arnaldo Blaichman, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos dc Declaração, apenas para 
prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação do voto do 
Ministro Relator; Processo: ED-RXOFROAG - 541686/1999-6 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Auzencide Maria 
da Silva Wallraf, Procurador: Dr. Leonardo José de Moura, Em
hargado(a): Alisson Barros da Silva e Outros, Advogado: Dr. Haroldo 
Carneiro Leão, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios; Processo: ROAR - 546127/1999-7 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Edmundo Coelho Paiva, Advogado: Dr. Lindemberg Fernandes 
de Souza, Recorrido(s): Magnesila S.A., Advogado: Dr. Hegel dc 
Brito Boson, Advogado: Dr. Ney Proença Doylc, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar impro
cedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais; Falou pelo recorrido o Dr. Ney Proença 
Doyle; Processo: ED-ROAR - 551286/1999-1 da 4a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco ABN AMRO 
Real S/A (Incorporador do Banco Real S/A), Advogada: Dra. Márcia 
Lyra Bergamo, Embargante: Fundação Clemente de Faria, Embar
gado(a): Francisco Silva, Advogado: Dr. Elias Schmukler, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os 
esclarecimentos expendidos na fundamentação do voto do Ministro 
Relator; Processo: ROMS - 555978/1999-8 da 17a. Região, Relator: 
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrentc(s): Te
lecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST, Advogada: Dra. 
Maria das Graças Sobreira da Silva, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Ávila de Bessa, Recorrido(s): Alderico Lourenço e Outros, Advo
gado: Dr. José Torres das Neves, Autoridade Coatora: Juiz Presidente 
da 7a JCJ de Vitória/ES, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre
liminar de nulidade do acórdão regional recorrido, argüida nas razões 
recursais e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: Presente à Sessão o Dr. Arnaldo 
Rocha Mundim Júnior, patrono doa Recorrente. Observação: Presente 
à Sessão o Dr. José Torres das Neves, patrono dos Recorridos; Pro
cesso: ROAG - 558267/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes dc F. Fernandes, Rccorrcnte(s): Banco Bandei
rantes S.A., Advogado: Dr. Múcio Amaral da Costa, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Renato Pires de Lucca, Ad
vogada: Dra. Viviana Marileti Menna Dias, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: Presente à 
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do(a) Recorrente(s); 
Processo: ROAR - 561727/1999-2 da 13a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Toália S.A. Indústria Têxtil, Ad
vogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Recorrido(s): Gilberto dos San
tos Neris, Advogado: Dr. Reinaldo Ramos dos Santos Filho, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do apelo, 
por ausência de depósito recursal, argüida em contra-razões e, no 
mérito, também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, em juízo rescindente, desconstituir o acórdão n° 23083, 
noticiado às folhas 92-5 e, em juízo rescisório, proferindo nova de
cisão, julgar improcedente a respectiva reclamatória, inclusive no 
tocante a honorários advocatícios, invertendo-se o ônus da sucum
bência no tocante às custas processuais. Observação: Presente à Ses
são o Dr. Paulo Guedes Pereira, patrono da Recorrente; Processo: 
ED-AR - 565938/1999-7, Relator: Min. Francisco Fausto, Embar
gante: União Federal (Sucessora da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro-UFRJ), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Procu
rador: Dr. Rodrigo Lychowski, Embargado(a): Heber Nóbrega da 
Cunha e Outros, Advogado: Dr. Herman Assis Baeta, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos de declaração para prestar os 
esclarecimentos expendidos na fundamentação do voto do Ministro 
Relator; Processo: RXOFROAC - 571120/1999-1 da 19a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 19a Região, 
Recorrente(s): União Federal (Extinta Sudene), Procurador: Dr. André 
de Souza Melo Teixeira, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Recorrido(s): Marina Torres de Castro, Advogado: Dr. Jorge Lucimar 
Neri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício; Processo: ROAR - 576891/1999-7 da 7a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Em
presa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: 
Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Recorrido(s): Fernando 
César Carlos Fama, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, 
Decisão: suspender o julgamento do feito, até ulterior decisão do 
Tribunal Pleno desta Corte sobre a matéria, tratada no processo TST
RXOFROAR-356.210/97; Processo: RXOFROAC - 579453/1999-3 da 17a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT 
da 17a Região, Recorrente(s): Município de Cachoeira de Itapemirim, 
Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto. Rccorrido(s): Almir Félix, 
Advogado: Dr. Patrice Lumumba Sabino, Decisão: I - por unani



N° 221, quinta-feira, 20 de dezembro de 2001
midade, dar provimento parcial à remessa necessária, para determinar 
a suspensão da execução que se processa nos autos da Reclamação 
Trabalhista de n° 1.743/93, em curso perante a Vara do Trabalho de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, no tocante às diferenças salariais e re
flexos decorrentes do IPC de março/90, até o trânsito em julgado da 
decisão proferida na Ação Rescisória TRT-AR-46/98, ajuizada no 
TRT da 17“ Região, que tramita nesta corte em grau de recurso (TST
RXOFROAR-579.454/99.7); II - por unanimidade, em face do jul
gamento proferido no recurso de ofício, julgar prejudicado o exame 
do recurso voluntário. Custas pelo autor, calculadas sobre o valor 
atribuído à causa de R$ 5.000,00. no importe de R$ 100,00; Processo: ED-ROAR - 579970/1999-9 da 12a. Região, Relator; Min. 
João Oreste Dalazen, Embargante: BANCO ABN AMRO REAL S/A, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): Olivete 
Joanes Peruzzo Agustini, Advogado: Dr. Valdir Gehlen, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração e, em 
face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante 
ao pagamento de multa fixada em I % (um por cento) sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada, nos termos 
do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: ED-ROAR - 581596/1999-1 da 12a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco do Brasil S. A., Ad
vogada: Dra. Neusa Maria Kuester Vegini, Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embar
gado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Brusque, Botuverá, Guabiruba, Nova Trento, São João Batista, 
Canelinha, Tijucas, Major Gercino, Leoberto Leal e Outros, Advo
gado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos de Declaração; Processo: ROMS - 582642/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Com
panhia do Metropolitano do Rio dé Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. 
Rodolfo Del Ponte, Recorrido(s): Emerson Pereira Pinna, Advogado: 
Dr. Kátia Graneiro Seixas, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 53* 
JCJ do Rio de Janeiro-RJ, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR - 584022/1999
0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Elizabete Silva Figueiredo, Advogada: Dra. Elaine Martins de Paiva, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do 
Brasil S. A., Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos de Declaração apenas para prestar os esclarecimentos ex
pendidos na fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: ROAG - 586586/1999-1 da 22a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Ismael Barbosa de Alencar, Advogado: Dr. 
Almir Carvalho de Souza, Recorrido(s): Companhia de Desenvol
vimento Agropecuário do Piauí - CIDAPI, Recorrido(s): Estado do 
Piauí, Procurador: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas 
para deferir a isenção de custas processuais ao impetrante; Processo: ED-AR - 590712/1999-5, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Mayris Rosa 
Barchini León, Embargado(a): Hélio Schmidt de Andrade, Advogado: 
Dr. Cleres Barcelos Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração e, ante o seu caráter meramente protelatório, 
aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos 
do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: ROAR - 595127/1999-7 da 20a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
20a Região, Procurador: Dr. Henrique Costa Cavalcante, Recorrido(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. João Carlos 
Oliveira Costa, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recor
rido(s): Luiz Carlos Sirino e Outros, Advogado: Dr. Divanilton Viana 
Portela, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegi
timidade do Ministério Público para recorrer, argíiida em contra
razões e, no mérito, também por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória; Processo: ROAR - 598211/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Noeli Saraiva Figueiredo, Advogado: Dr. 
Lenita Koepp, Recorrido(s): Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Ma
ria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 599164/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. José Sirapliciano Fontes de F. Fer 
nandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Luiz 
Antônio Ricci, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bauru, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrído(s): 
Ministério Público do Trabalho da 15a Região, Procurador: Dr. João 
Norberto Vargas Valério, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 3a 
JCJ de Bauru, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo 
sem julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, 
já pagas; Processo: ROAR - 603692/1999-8 da 4a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S. A., Advogado: Dr. Solon Mendes da Silva, Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Waldemar Kümmel, Advo
gado: Dr. Jamil José Olsen Hoays, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao '«.ecurso Ordinário para, julgando, procedente a Ação 
Rescisória desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, 
proferindo nova decisão, determinar a exclusão das parcelas deno
minadas "AP" e "ADI”, como previsto no Acórdão proferido por este 
Tribunal Superior, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação 
às custas processuais. Observação: Presente à Sessão a Dra. Mayris 
Rosa Barchini Léon patrona do(a) Recoirente(s); Processo: AR 605078/1999-0, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Autor(a): Francisco César Espíndola Leinig, Ad
vogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Réu: Centro Federal de Edu
cação Tecnológica do Paraná- CEFET/PR, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Decisão: adiar o julgamento do feito para a sessão do
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dia 18/12/01, a pedido do Ministro Relator. Observação: registrada a 
presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono do Réu; Processo: ROAR - 609626/1999-9 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Renato da Silva Figueiredo, Advogado: Dr. 
Nei Rafael Filho, Recorrido(s): J. Macêdo Alimentos S.A., Advo
gada: Dra. Ana Celina Fagundes Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFAR 610620/1999-7 da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a Re
gião, Autor(a): Município de Chapadinha - MA, Advogado: Dr. José 
Ribamar Pacheco Calado, Interessado(a): Maria Freire de Moraes, 
Advogado: Dr. Valéria Alves dos Santos Pereira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: EDROAG - 611778/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Maria Emília Salles, Advogado: Dr. Marcus 
Luiz Moreira Tourínho, Advogada: Dra. Crístiany Alves de Oliveira, 
Embargado(a): Banço do Brasil S. A., Advogado: Dr. Claudíne Si
mões Moreira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROMS 612133/1999-8 da 2a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): John Russel Warren, Advogado: Dr. Paulo Dias da Rocha, 
Recorrido(s): Jório Pereira da Silva, Advogada: Dra. Márcia Regina 
Cajaíba de Souza, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 18a JCJ de 
São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: RXOFAC - 613177/1999-7 da 23a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, Autor(a): Estado de 
Mato Grosso, Procurador: Dr. Geraldo Costa Ribeiro Filho, Inte
ressado(a): Olinda Acácio Nunes, Advogada: Dra. Rosemary Alcaraz 
Orta Coutinho, Decisão: por Unanimidade, julgar extinto o processo 
sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; Processo: ROMS - 615600/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Frioterm da Amazônia Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. José Vila Beneyto, Recorrido(s): Mar
celo Rocha da Costa e Outros, Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 8a JCJ de Manaus, Decisão: 
adiar o julgamento do feito para a sessão de 18/12/01 a pedido do 
Ministro Relator; Processo: ED-RXOFROAG - 615973/1999-9 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,. Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. João Batista da Silva, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Embargado(a): Luiz Cláudio Rodrigues do Carmo 
e Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
de Declaração; Processo: ED-RXOFROAR - 615997/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Auricélio 
Fontenele Magalhães, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Caldas da S. Ma
purunga, Embargado(a): Município dc Frccheirinha, Advogado: Dr. 
Emmanuel Pinto Carneiro, Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: ROAR 619929/1999-3 da 17a. Região, Relator; Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores Públicos Federais no 
Estado do Espírito Santo - SINDSEP/ES, Advogado: Dr. Fernando 
Coelho Madeira de Freitas, Recorrido(s): Instituto Nacional do Se
guro Social - INSS, Procurador: Dr. José Reis Santos Carvalho, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, por in
competência do juízo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil; Processo: ROAR - 625147/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. loão Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil S. 
A., Advogado; Dr. Luiz Carlos Pereira Rocha, Advogado; Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Recorrente(s): Geraldo de Carvalho Teixeira Branco, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Dr. Os Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, dar provimento parcial 
ao Recurso Ordinário do Requerido para julgar improcedente o pe
dido de rescisão, ínvertídendo-se o ônus da sucumbência em relação 
às custas processuais; II - por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário no tocante à alegada preliminar de nulidade do 
acórdão proferido em Embargos de Declaração, por negativa de pres
tação jurisdicional e, quanto aos demais temas, julgar prejudicado o 
exame do Recurso Ordinário interposto pelo Banco-Autor; Processo: ED-ROAR - 627101/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Banco Banestado S.A. - atual denominação do 
Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Cláudio Marchioro, 
Advogado: Dr, Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Amandio 
Viana da Rosa, Advogada: Dra. Elaine Martins de Paiva, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AR 628405/2000-0, Relator; Min. Ives Gandra Martins Filho, Embar
gante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Adriana de Oliveira Rocha, Procurador: Dr. Leonardo Jubé de Moura, 
Embargado(a): Augusto Dias Diniz, Advogado: Dr. Edson Pereira 
Campos, Embargado)a): Judith Gimenez, Advogado: Dr. Edson Pe
reira Campos, Embargado(a): Vilma Ferraz de Menezes, Advogado: 
Dr. Edson Pereira Campos, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para, sanando omissão, isentar o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS do pagamento de custas, nos 
termos do parágrafo 1° do artigo 8° da Lei n° 8.620/93, sem, no 
entanto, imprimir-lhes efeito modificativo, tendo em vista a ausência 
de modificação do julgado quanto à improcedência da Ação Res
cisória; Processo: ED-ROAR - 632421/2000-4 da 17a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: UCVC - União das 
Costureiras de Vila Comboni Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Jorge A. 
Saadi Filho, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em
bargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confec
ções, Malharias, Vestuário, Tecelagem e Calçados de Colatina, São 
Gabriel da Palha, Águia Branca, Panças, Mariiândia, Baixo Guandu, 
Itarana, Itaguaçu e Santa Teresa - SINTVEST, Advogado: Dr. David 
Guerra Felipe, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
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damentação do voto do Ministro Relator; Processo: AC 634270/2000-5 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Autor(a): Universidade Federal do Rio de Janeiro 
UFRJ, Procuradora; Dra. Maria Lúcia dos Santos de Souza, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Réu: Alberto Miyashiro e 
Outros, Advogado: Dr. Herman Assis Baeta, Decisão: por unani
midade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pela Autora no 
importe de R$ 10,00 (dez reais), calculadas sobre o valor dado à 
causa de R$ 500,00 (quinhentos reais), isenta; Processo: ROAR 
636610/2000-2 da 10a. Região, Relator: Min. João

Oreste Dalazen, Recorrente(s): Eliana Aparecida Rosseto 
Mesiano, Advogado: Dr. Carlos Costa Silva Freire, Recorrido(s): 
Fundação de Seguridade Social dos Sistemas Embrapa e Embrater 
CERES, Advogado: Dr. Francisco Alves Ferreira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: EDROAR - 638902/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Embargante: Rubens Pereira Cardoso, Advogado: 
Dr. Luís Felipe Dino de Almeida Aidar, Embargado(a): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Dra. Maria José S. de 
C. Pereira do Vale, Embargado(a): Massa Falida de C.G.K. Enge
nharia e Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. Miguel Pereira Neto, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AR - 639472/2000-5, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Ad
vogada: Dra. Lúcia C. C. Nobre, Embargado(a): Luciane Fachin Bal
binot, Advogada: Dra. Vera Maria Pescador, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROMS 641373/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Aniko Rideg Moreira, Advogado: Dr. Luzia da Mota 
Rodrigues, Recorrido(s): Abel Francisco de Souza Maciel, Advogada: 
Dra. Sonia Cartelli, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2a JCJ de 
Barueri, Decisão: adiar o julgamento do feito para a sessão do dia 
18/12/01 a pedido do Ministro Relator; Processo: ROAR 650218/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Antônía Bellver Castanera, Advogada: Dra. Shirley 
Caniatto, Recorrido(s): Sociedade Amigos do Bairro Jardim Zaíra e 
Circunvizinhos - SABAJAZAC, Advogada: Dra. Isabel Rodrigues de 
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 651163/2000-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Makro Atacadista S.A., 
Advogada: Dra. Nina Rosa Gil Reis, Recorrido(s): José Francisco 
Barbosa, Advogado: Dr. Marcelo Horta de Lima Aiéllo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AROAG - 651179/2000-8 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Ad
vogado: Dr. Jorge Luiz Braga, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravàdo(s): Paulo Lopes Pereira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo e, ante seu caráter manifestamente pro
telatório, condenar o Agravante ao pagamento da multa prevista no 
parágrafo 2° do artigo 557 do Código de Processo Civil, na per
centual de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, em 
favor do Agravado, ficando a interposição de qualquer outro recurso 
condicionada ao depósito do respectivo valor; Processo: ROAR 653269/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Clarice Isabel Fernandes de Melo, Advogado: 
Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Banco Sudameris Brasil 
S.A., Advogado: Dr, Livadário Gomes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFROAR 653323/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente(s): Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE, Advogado: Dr. Simone Silveira, Recor
rido(s): Hélio Pancoto e Outros, Advogado: Dr. Wellington Boni
cenha, Decisão; por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa Oficial para, afastada a declaração de deca
dência, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Tra
balho de origem para que prossiga no exame do mérito, como en
tender de direito; Processo: ED-ROAR - 653359/2000-2 da 8a. Região, Relator: Min.-Gelson de Azevedo, Embargante: Carlos Al
berto Serra de Faria, Advogado: Dr. Carlos Thadeu Vaz Moreira, 
Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Advogado: Dr, 
Fabrício Ramos Ferreira, Embargado(a): Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais - CPRM, Advogada: Dra, Maria Aparecida de 
Cerqueira Lima, Advogado: Dr. Fabrício Ramos Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas para 
prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação do voto do 
Ministro Relator; Processo: ED-RXOFROAR - 655965/2000-8 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em
bargante: João Batista Rodrigues Gomes e Outra, Advogada: Dra. 
Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho, Advogado: Dr. José da Silva Cal
das, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a): Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. 
Pedro Paulo Antonini, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Pro
curador: Dr. Eneas Torres, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ROMS - 656717/2000-8 da 22a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Compa
nhia de Habitacao do Piauí - COHAB/PI, Advogado: Dr. João Sérgio 
Diôgo, Recorrido(s): Francisco Alberto de Gayoso e Almendra e 
Outros, Advogado: Dr. Francisco Alberto de Gayoso e Almendra, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2a JCJ de Teresina, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROMS - 658450/2000-7 da 19a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ronaldo Braga Trajano, 
Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Embargado(a): Profértil 
Produtos Químicos e Fertilizantes S.A., Advogado: Dr. José Idemar 
Ribeiro, Advogada: Dra. Lfsia B. Moniz de Aragão, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 661349/2000-2 da I8a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): José Antônio dos Santos e Outros,
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Advogada: Dra. Mariângela Jungmann Gonçalves Godoy, Recorri
do(s): Estado de Goiás, Procurador: Dr. Sonimar Fleury Fernandes de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Au
tor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 2.349,00, no 
importe de R$ 46,98, dispensado o recolhimento; Processo: EDROMS - 664785/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lo
pes Leal, Embargante: Antônio Fernandes Pereira, Advogado: Dr. 
Fernanda de H. C. Haddad, Embargado(a): Volkswagen do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Eurico Martins de Almeida Júnior, Advogada: 
Dra. Eliana Traverso Calegari, Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, 
Advogado: Dr. Oswaldo Sant'Anna, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROMS - 667960/2000-0 da 20a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Ban
co Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Vanuska Motta, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Rita de Cássia 
Longo Alves. Advogado: Dr. Artur da Silva Ribeiro, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 4* Vara de Aracaju, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes; Processo: ED-A-ROAR - 667965/2000-8 da 11a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Magda Esmeralda dos Santos, Ad
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Ama
zonas, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, dar parcial pro
vimento aos Embargos Declaratórios para, sanando omissão, suple
mentar a fundamentação, nos termos do voto do Excelentíssimo Mi
nistro Relator; Processo: ED-ROAR - 670193/2000-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Manoel Fernandes 
Maia Júnior, Advogado: Dr. Olímpio Paulo Filho, Advogado: Dr. 
Niltòn Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): 
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Dr. Giovani 
da Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator; Processo: ROAR 675562/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, 
Advogado: Dr. Aldinê Antunes Araújo, Advogado: Dr. Francisco 
Assis de Araújo, Recorrido(s): Paulo Roberto Neves e Outros, Ad
vogado: Dr. José Carlos Colodette, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário, mantendo a decisão recorrida, ain
da que por fundamentos diversos em relação aos honorários ad
vocatícios. Custas na forma da lei já recolhidas; Processo: EDROAR - 675584/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Advogado: Dr. Wesley Car
doso dos Santos, Embargado(a): Evanildo de Melo Cabral, Advo
gado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos Declaratórios; Processo: A-ROMS -675592/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José Carlos de Souza, Ad
vogado: Dr. Alexandre Trancho, Agravado(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Lúcia 
Saugo, Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. 
Henrique de Souza Vieira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, 
condenar a Agravante ao pagamento da multa prevista no parágrafo 
2o do artigo 557 do Código de Processo Civil, no percentual de 5% 
(cinço por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do 
Agravado, ficando a interposição de qualquer outro recurso con
dicionada ao depósito do respectivo valor; Processo: ED-ROAR 675600/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Luiz Carlos Soares Ferreira Moreira, Advogado: Dr. 
Marcelo Pádua Cavalcanti, Embargadofa): Mendes Júnior Engenharia 
S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ferreira Di Pietra, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro 
Relator; Processo: ED-ROAR - 679200/2000-4 da 3a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Izá Pacheco, Advo
gado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Embargado(a): Companhia de 
Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RXOFROAR - 679274/2000-0 da 21a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Embargante: Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte - UFRN, Advogado: Dr. Fabiano André de Souza 
Mendonça, Embargado(a): Ana Mary Damasceno, Advogado: Dr. 
Raulino Sales Sobrinho, Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos Declaratórios nos termos da fundamentação do voto do Ex
celentíssimo Ministro Relator; Processo: ED-ROMS - 680022/20000 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Leoclides Fraron, Advogado: Dr. Valdir Gehlen, Embargado(a): Ban
co do Brasil S. A., Advogado: Dr. Neusa Maria Kuester Vegini, 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Helvécio Ro
sa da Costa, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator; Processo: ED-ROAR 683756/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Geraldo Augusto Fagundes, Advogado: Dr. João Batista 
Pacheco Antunes de Carvalho, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de 
Vilhena, Embargado(a): Rádio City Ltda., Advogado: Dr. Aroldo Plí
nio Gonçalves, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator; Processo: AR 684628/2000-0, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Autor(a): Companhia Docas do Pará - CDP,
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Advogado: Dr. Benjamin Caldas Beserra, Advogado: Dr. Fabio Viana 
Fernandes da Silveira, Advogado: Dr. Rodrigo Isoni, Réu: Raimundo 
Nonato Gatinho, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bemardes Filho, 
Advogada: Dra. Paula Frassinetti C. S. Mattos, Réu: Carlos da Silva 
Raiol, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bemardes Filho, Réu: João 
Lucena Costa, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bemardes Filho, Réu: 
Marcílio Benício Gomes, Réu: Manuel Paulo da Silva, Réu: Mário 
Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bemardes Filho, 
Réu: Miguel Fortunato Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Bemardes Filho, Réu: Moisés Brazão Dias, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Bemardes Filho, Réu: Teodoro de Souza Barata, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Bemardes Filho, Decisão: por unani
midade, julgar extinto o processo sem exame do mérito, por im
possibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil. Custas pelos Autores, sobre o valor 
arbitrado à causa de R$ 1.000,00 (hum mil reais), no importe de R$ 
20,00 (vinte reais); Processo: ED-ROAR - 686581/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante; 
Rádio e TV Portovisão LTDA, Advogado: Dr. Manoel Carlos An
tunes de Sampaio, Embargado(a): Marcos Rizzon, Advogada: Dra. 
Lorena Feijó Lima, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-RXOFROAR - 689268/2000-8 da 7a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: João 
Leonardi Linhares Falcão Morais e Outros, Advogado: Dr. Carlos 
Eudenes Gomes da Frota, Advogado: Dr. Ricardo Rodrigues Figuei
redo, Embargado(a): Departamento de Edificações, Rodovias e Trans
portes - DERT Incorporadora da Superintendência de Obras do Es
tado do Ceará - SOEC, Advogada: Dra. Karla Karam Medina, De
cisão: por unanimidade, acolher em parte os Embargos de Declaração 
para afastar do julgado possível obscuridade, nos termos da fun
damentação do voto da Excelentíssima Ministra Relatora; Processo: ROAR - 695814/2000-5 da 8a. Região. Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Marcelo Antônio Pessoa Ce
bolão, Advogada: Dra. Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Eduardo Fernandes Paiva, 
Advogado: Dr. Sérgio Guimarães Martins, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso Ordinário por intempestivo; Processo: EDROAR - 696178/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargado(a): Ford Motor Company Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Amorim Robortella, Embargante: Ivan 
de Freitas Paiva ( Espólio de ), Advogado: Dr. Ivo Roveri Júnior, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, em 
face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante 
ao pagamento de multa fixada em 1 % (um por cento) sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada, nos termos 
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: ROAR - 699610/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrcntc(s): Hermann Paulo Rocha, 
Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Recorrido(s): Banco do Brasil 
S. A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Pereira Rocha, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Decisão: por unanimidade, negar integral 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença 
do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente; Processo: A-ROAG - 701091/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina 
irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Édison Luís Bontempo, 
Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Advogado: Dr. Paulo Tiago de 
Almeida Oliveira, Advogado: Dr. Sadi Pansera, Advogada: Dra. Már
cia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Persis Carvalhinho Pompeu e 
Outros, Advogado: Dr. Luís Fernando Lobão Morais, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo para, reformando o despacho 
de folhas 226-7, dar provimento ao Recurso Ordinário para afastar a 
decadência e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, a fim de que processe e julgue o Mandado de 
Segurança como entender de direito; Processo: ROAR701092/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Massa Falida de Restaurante e Pizzaria Trovão Azul 
Ltda., Advogado: Dr. Rénan Kfuri Lopes, Recorrido(s): Cleuza Luiza 
de Avila, Advogada: Dra. Márcia Maria Coelho Durão, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a sentença de primeiro 
grau e, em juízo rescisório, anular todos os atos processuais pra
ticados a partir da aludida citação, determinando o envio dos autos à 
Vara do Trabalho de Origem, a fim de que proceda à regular citação 
do Síndico da Massa Falida, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais; Processo: RXOFMS - 704918/2000-1 da 16a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 16* Região, Impetrante: Município de 
Poção de Pedras, Advogado: Dr. Pedro Bezerra de Castro, Interes
sado(a): João Batista Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Manoel Ce
sário Filho, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de 
Bacabal, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício; Processo: ROAR - 709737/2000-8 da 23a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Recorrente(s): Carlos Eduardo Jun
queira Novaes, Advogado: Dr. Jairo João Pasqualotto, Recorrido(s): 
Oledir Antônio de Souza, Advogado: Dr. José Nicéio Figueiredo 
Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ED-ROAR - 712227/2000-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Paula Cristina Gi
menes Teodoro, Advogado: Dr. Paula Cristina Gimenes Teodoro, Em
bargado(a): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Marco Aurélio de 
Miranda Carvalho, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para sanar a 
omissão apontada na decisão embargada, nos termos da fundamen
tação do voto do Excelentíssimo Ministro Relator; Processo: RXOFROAR - 712228/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Remetente: TRT da 3* Região, Recorrente(s): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Guilherme 
Estrada Rodrigues, Recorrido(s): Ana Maria Nogueira Barros e Ou
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tros. Advogado: Dr. Lásaro Cândido da Cunha, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa 
Oficial para liberar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do 
ônus processual referente às custas, nos termos do parágrafo Io do 
artigo 8o da Lei n° 8620/93; Processo: ROAR - 712236/2000-0 da 19a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren
te(s): CEAL - Companhia Energética de Alagoas, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. André Luiz Telles Uchôa, 
Recorrido(s): José Cláudio de Oliveira Mendonça, Advogado: Dr. 
Tácio Cerqueira de Mello, Decisão: suspender o julgamento do feito 
em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Excelen
tíssimo Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, após consig
nado que a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
relatora, dava provimento ao Recurso Ordinário para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão regional prolatado 
nos autos do processo n° 98.030.162.69 do egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 9“ Região e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, decretar a improcedência da Reclamação Trabalhista, in
vertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais; Processo: ROAR - 712243/2000-3 da 19a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Valei Maraba dos 
Santos, Advogada: Dra. Isabel Alves Neta, Recorridofs): Fazenda 
Dourada, Advogado: Dr. Dirceu Appoloni Filho, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de deserção, argüida em contra-razões 
e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: RXOFROMS - 713946/2000-9 da 10a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Remetente: TRT 10a 
Região, Recorrente(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, Procuradpr: Dr. Tarcísio Kleber Borges Gonçalves, 
Recorrido(s): Vicente Alves dos Santos e Outros, Advogada: Dra. 
Tânia Rocha Correia, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 8* Vara do 
Trabalho de Brasília, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: ED-ROAR 717190/2000-1 da 23a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Cleyber 
Marques Gomes, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: 
Dra. Mayris Rosa Barchini León, Embargado(a): Israel Moneço Mel
Ião, Advogado: Dr. Humberto Silva Quciróz, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR 717209/2000-9 da 23a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Ayr José Cícero de Sá, Advogado: Dr. 
Valfran Miguel dos Anjos, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Meira Go
mes, Embargado(a): Banco Real S:A., Advogada: Dra. Lasthênià de 
Freitas Varão, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios; Processo: ED-A-RXOFROAR - 718636/2000-0 da la. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: União Federal - Ex
tinto IAA - Instituto do Açúcar e do Álcool, Procurador: Dr. Franco 
Luciano Rancano de Azevedo Rosa, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Delfino José da Cruz Filho e Outros, Ad
vogado: Dr. João Manoel Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: RXOFROAR - 721803/20016 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Remetente: TRT da 15" Região, Recorrente(s): Fundação Univer
sidade Federal de São Carlos/SP, Procurador: Dr. Lauro Teixeira Co
trim, Recorrido(s): Durval de Oliveira, Advogado: Dr. Augusto Cézar 
Pinto da Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Observação: registrada a 
presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrente; Processo: ROMS - 721818/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Socil Guyomarc'h Indústria e 
Comércio Ltda., Advogada: Dra. Ana Paula Camparini, Recorrido(s): 
Sílvio Luiz da Costa, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 4* Vara do 
Trabalho de Bauru, Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, relator, extinguir o 
processo sem julgamento do mérito, por incabível o Mandado de 
Segurança, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Pro
cesso Civil. Observação: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Mi
nistro Barros Levenhagen; Processo: ED-ROMS - 722723/2001-6 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: 
FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo Moreira Coelho, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embarga
do(a): João Fiel Faria, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Advogada: 
Dra. (sis Maria Borges Resende, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR - 723687/2001-9 da 15a. Região, Relatora: Maria. Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar
gante: Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Ricci, 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Carmen 
Francisca W. da Silveira, Embargado(a): Sebastião Amarante da Silva 
(Espólio de), Advogado: Dr. Antônio Marques dos Santos, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios; Processo: AR - 724258/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Revisor: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Odete Bussab Parro ( sucessora de 
Tânia Maria Parro), Advogado: Dr. Albertino Souza Oliva, Advo
gada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Réu: Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Maria Angelina Baroni de Castro, Decisão: por 
unanimidade, julgar procedente a Ação Rescisória, para desconstituir o acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, reconhecer a estabilidade prevista no artigo 19 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias e deferir o pagamento dos 
salários e consectários legais, desde a dispensa até o óbito da então 
Reclamante. Custas a cargo do Réu, na forma da lei; Processo: AC 724272/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Autor(a): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Laura 
Maria Omellas, Réu: Miguel Cardoso, Decisão: por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pela Autora, no importe 
de R$ 40,00 (quarenta reais), calculadas sobre o valor incontestado da 
causa de R$ 2.000,00 (dois mil reais); Processo: A-AG-RXO-



N° 221, quinta-feira, 20 de dezembro de 2001
FROAR - 725033/2001-1 da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Adevanil de Santana Lamartin Montes e Ou
tros, Advogado: Dr. Antônio Freaza, Advogado: Dr. Evandro Per
tence, Agravado(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística - IBGE, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: ROAR 727195/2001-4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrcnte(s): Walter Alexandre Rizzo Fichtner, Advogado: 
Dr. Angelo Santos Coelho, Recorrido(s): Emandi Ignácio Teixeira, 
Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AR - 728334/2001-0 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Revisor: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Banco do Brasil S. A., Advogada: 
Dra. Mayris Rosa Barchini León, Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu
duvice, Réu: Oscar Moreira de Souza Filho (Espólio de), Advogado: 
Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão: por unanimidade, julgar 
improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Autor, calculadas sobre 
o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) dado à causa na inicial, no 
impote dc R$ 140,00 (cento e quarenta reais); Falou pelo Autor(a) 
Dra. Mayris Rosa Barchini León; Processo: RXOFROAR 729259/2001-9 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 21* Re
gião, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curador: Dr. José Gonçalves dc Queiroz, Recorrido(s): Antônio Gil de 
Lima, Advogado: Dr. Enilton Batista da Trindade, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa dc 
Ofício; Processo: ED-ROAR - 730040/2001-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embarganle: Universidade 
Federal de Minas Gerais - UFMG, Procurador: Dr. Anamaria Pe
derzoli, Embargado(a): Ancelmo Alves Diniz e Outros, Advogado: 
Dr. Marcelo Aroeira Braga, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: A-ROAR - 731787/2001-9 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Ana Laurentina Rico, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravante(s): Roberto Travassos Pinto, 
Advogada: Dra. Iêda Lívia de Almeida Brito, Agravado(s): Os Mes
mos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Agra
vos; Processo: RXOFROAR - 732728/2001-1 da 24a. Região, Re
lator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Remetente: TRT da 24* 
Região, Rccorrente(s): Abadia Martins Alt e Outros, Advogado: Dr. 
Edson Pereira Campos, Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Adriana de Oliveira Rocha, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para 
julgar improcedente a Ação Rescisória, restando prejudicado o exame 
da Remessa Necessária, cujo objeto refere-se aos honorários advo
catícios. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor dado à causa de 
R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00 (vinte reais); Processo: AGED-ROAR - 733722/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa São Luiz Viação 
Ltda., Advogado: Dr. Márcio Cézar Janjacomo, Advogada: Dra. Már
cia Cristina Andrade Cavalcanti, Agravado(s): Sindicato dos Em
pregados em Fiscalização , Inspeção e Controle Operacional nas Em
presas dc Transportes e Passageiros no Estado de São Paulo - SIND
FICOT, Advogado: Dr. Hilton Lobo Campanhole, Decisão: I - por 
unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental, por ser mani
festamente incabível na hipótese; II - determinar o desentranhamento 
das petições de folhas 426-37 e 441-53 e a conseqiiente devolução ao 
Agravante; Processo: ED-RXOFROAR - 734108/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Ana Maria dc 
Oliveira Freitas Sacchet e Outros, Advogada: Dra. Míriam L. K. 
Forster, Embargado(a): Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
UFRGS, Procurador: Dr. Renato de Castro Moreira, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios; Processo: A-RXOFROAR 734495/2001-9 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de 
Sousa, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): 
Abrahâo Gebrim Dutra c Outros, Advogada: Dra. Edna Cosentino 
Xavier Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, 
por ausência de fundamentação, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor dos 
Agravados, ante o seu caráter manifestamente protelatório, com lastro 
no artigo 557, parágrafo 2°, do Código de Processo Civil; Processo: RXOFROAR - 737174/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Remetente: TRT da 9* Região, Recorrente(s): União 
Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Recorri
do(s): Wagner Marcos Norio Fulata e Outros, Advogado: Dr. João 
Hortmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício para manter a decisão regional 
mediante a qual se extinguiu o processo com julgamento do mérito 
nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; Processo: ED-ROMS - 737550/2001-7 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Bruno Silva 
Borges, Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): 
Ivone Piloto Santos, Advogado: Dr. Ebenézer Moreira Vital, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: 
RXOFROAR - 737557/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Remetente: TRT da 2* Região, Recorrente(s): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Viviann de Mattos 
da Silva, Recorrido(s): Juliana dos Santos Vieira, Advogado: Dr. Ivo 
Arnaldo Cunha de Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
a prejudicial de decadência, argüida em contra-razões e, no mérito, 
também por unanimidade, dar provimento provimento parcial ao Re
curso Ordinário e à Remessa Necessária para, julgando procedente 
em parte a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar as diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevere: de 1989 à data-base da
categoria, invertido o ônus da sucuml. ia; Pr ..cesso: ROAR -
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738120/2001-8 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): SP Serviços Ltda., Advogado: Dr. Antônio Ro
berto Pereira, Recorrente(s): Idenir Rodrigues Schwenck, Advogada: 
Dra. Renata Caldas Fagundes, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Dr. Os Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário da Ré; II - por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Adesivo da Autora para, reformando cm parte o acórdão 
regional, desconstituir a sentença rescindenda também quanto à multa 
prevista no artigo 477, parágrafo 8°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho e, em juízo rescisório, acrescer à condenação o pagamento 
da referida multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias; Processo: ROAR - 739078/2001 -0 da 13a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Farias, 
Recorrido(s): Epitácio de Souza Melo, Advogado: Dr. Marcos Au
gusto Lyra Ferreira Caju, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes Madeira, Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, ern juízo rescisório, 
proferindo nova decisão, julgar improcedente a Reclamação Traba
lhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuais aqui e na reclamatória. Expeça-se comunicação ao Mi
nistério Público, acompanhada das cópias necessárias para fins de 
ajuizamento de Ação Civil Pública, se assim julgar pertinente. Ob
servação: falou pelo Recorrido o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: ROAR - 739087/2001-1 da 9a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., 
Advogado: Dr. Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Recorrido(s): Jeferson César da Silva, Advogado: Dr. 
Guilherme Ribeiro Baldan, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário, determinando-se a extração de cópia 
desta decisão e encaminhamento, mediante ofício, ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do artigo 37, 
parágrafos 2° e 4°, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Processo: ED-ROAR - 739832/2001-4 da 10a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Em
presa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: 
Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Carvalho Bri
solla, Embargado(a): Gerson Luiz Carlos de Souza e Outros, Ad
vogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro 
Relator, mantendo inalterado o acórdão embargado; Processo: EDROAR - 740645/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. 
Nelson Jorge de Moraes Júnior, Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu
duvice, Embargado(a): José Antônio do Amaral Farias, Advogado: 
Dr. José Roberto Rigoletti, Decisão: por unanimidade, acolher par
cialmente os Embargos Declaratórios, nos termos da fundamentação 
do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; Processo: RXOFROAR - 740650/2001-5 da 22a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Remetente: TRT da 22* Região, Recorrente(s): De
partamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, Advogada: 
Dra. Maria do Socorro Caland, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores 
Públicos Federais no Estado do Piauí - S1NSEP, Advogado: Dr. Mar
co Aurélio Dantas, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Re
messa de Ofício e ao Recurso Ordinário para desconstituir em parte a 
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, julgar parcialmente procedentes os Embargos à Execução, 
excluindo da condenação os honorários advocatícios. Custas, inver
..das, pelo Réu, no importe de R$ 10,00, dispensado; Processo: EDROAG - 741384/2001-3 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Embargante: C.R. Almeida S.A. - Engenharia e 
Construções, Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Embargado(a): 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil do 
Estado do Amapá, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: RXOFROAR - 741418/2001-1 da 11a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 11* 
Região, Recorrente(s): Escola Técnica Federal do Amazonas, Pro
curador: Dr. Adelson Monteiro de Andrade, Recorrido(s): Ana Maria 
Araújo de Castro Leite e Outros, Advogado: Dr. Simeão de Oliveira 
Valente, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: ED-ROAR 742122/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Embargante: Tríanon Cabeleireiros Ltda., Advogada: Dra. Ma
ria Ivoneide Cavalcante Gonçalves, Embargado(a): Maria Olivia Fer
nandes de Araújo, Advogado: Dr. Erasto Soares Veiga, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: RXOFAR - 742507/2001-5 da 10a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Remetente: TRT 10“ Região, Autor(a): Instituto Bra
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
IBAMA, Procurador: Dr. Tânia Mara de Siqueira Arrais, Interes
sado(a): Humbelina de Paula Miranda e Outros, Advogado: Dr. Rob
son Freitas Melo, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Re
messa Oficial para, afastada a decadência, desconstituir em parte o 
acórdão rescindendo proferido pela 3* Turma do egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 10* Região, sob o n° 2.610/94 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o pedido 
formulado na Reclamação Trabalhista, quanto às diferenças salariais e 
reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989 e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, limitar a 
condenação do Reclamado ao pagamento do valor correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vír
gula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de 
março de 1988, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, 
não cumulativo e corrigido monetariamente desde a data em que 
devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho 
subsequêntes, na forma da Orientação Jurisprudência! da Subseção I
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Especializada em Dissídios Individuais n° 58, 59 e 79; Processo: RXOFROAR - 744243/2001-5 da 3a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente(s): 
Município de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorridofs): Alaíde 
Lourdes Malaquias, Advogado: Dr. Joaquim Marra de Freitas, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa Oficial; Processo: A-ROAG - 744829/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantc(s): Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Wilma Chequer 
Bou-Habib, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Albertino 
Sperandio e Outros, Advogado: Dr. Cleone Heringer, Decisão: por 
unanimidade, acolher proposição do Excelentíssimo Ministro Relator 
e chamar o feito à ordem para, retificando a proclamação do jul
gamento da sessão de 13/11/2001, negar provimento ao Agravo, por 
fundamento diverso do despacho-agravado, em face da impossibi
lidade jurídica do pedido; Processo: ROAR - 745379/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Guarulhos, Advogado: Dr. Angela 
Maria Ciorbariello, Recorrido(s): Elisa Casartelli Falei, Advogado: 
Dr. Murillo G. Sarti, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente o Ação Rescisória, des
constituir o v. acórdão proferido em Agravo de Petição (folhas 182-3) 
e, em juízo rescisório, anular a praça e adjudicação realizadas no 
processo principal, determinando-se a realização de nova praça, com 
intimação pessoal da ora Requerente, invertido o ônus da sucum
bência; Processo: A-ROAR - 746007/2001-3 da 2a. Região. Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São Paulo, Advogada: 
Dra. Fabiane Regina Carvalho de Andrade Ibrahin, Advogada: Dra. 
Pollyanna Paiva. Agravado(s): Real e Benemérita Sociedade Por
tuguesa de Beneficência, Advogada: Dra. Vera Helena Félix Palma, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: ROMS - 746954/2001-4 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Vera Lúcia Rodrigues de Menezes, 
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Recorrido(s): Banco BANERJ 
S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Geraldo Dias Figueiredo, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 64* Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro, Decisão: adiar o julgamento do feito para a sessão do dia 
18/12/2001, a pedido do Ministro Relator; Processo: ROAR 747590/2001-2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Érida Costa Machado, Advogado: Dr. José 
Francisco Chateaubriand, Recorrido(s): Vanessa Vieira Barbosa, Ad
vogado: Dr. José Elísio Rodrigues Pinto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 747947/2001-7 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, Re
corrido(s): José dc Oliveira Cavalcante, Advogado: Dr. Marcos Au
gusto Lyra Ferreira Caju, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Lopes Madeira, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a 
decisão rescindenda, proferida pelo egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 13* Região no Recurso Ordinário n° 2231/98 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Re
clamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em re
lação às custas processuais, aqui e na reclamatória. Expeça-se co
municação ao Ministério Público, acompanhada das cópias neces
sárias para fins de ajuizamento de Ação Civil Pública, se assim julgar 
pertinente; Falou pelo recorrido o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: ROAR - 747948/2001-0 da 13a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, 
Recorrido(s): Sebastião Lourenço da Silva, Advogado: Dr. Marcos 
Augusto Lyra Ferreira Caju, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes Madeira, Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o Acórdão n° 29.815, proferido pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista, inyertendo-se o ônus da sucumbência naquela Ação. Custas 
processuais na presente Ação Rescisória pelo Réu, que deverá re
embolsar à Autora o valor expendido a este título. Expeça-se co
municação ao Ministério Público, acompanhada das cópias neces
sárias para fins de ajuizamento de Ação Civil Pública, se assim julgar 
pertinente. Observação: falou pelo Recorrido o Dr. Marcus de Oli
veira Kaufmann; Processo: ROAR - 747950/2001-6 da 13a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Rodrigo 
Nóbrega Farias, Recorrido(s): Francisco Correia de Queiroga Neto e 
Outro, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju, Advo
gado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Lopes Madeira, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão res
cindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
totalmente improcedente o pedido da Reclamação Trabalhista, in
vertendo-se o ônus da sucumbência nessa Ação. Custas da presente 
Ação Rescisória a cargo dos Réus, que deverão reembolsar à Re
clamada o montante expendido a esse título. Expeça-se comunicação 
ao Ministério Público para fins de ajuizamento de Ação Civil Pública, 
se assim julgar pertinente. Observação: registrada a preseça do Dr. 
Marcus de Oliveira Kaufmann, patrono dos Recorridos; Processo: ROAR - 749837/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Ad-
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vogado: Dr. Ricardo Martins Rodrigues, Advogada: Dra. Carmen 
Francisca W. da Silveira, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Três Rios, Advogado: Dr. Luiz Leo
nardo de Saboya Alfonso, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença da 
Dr.' Carmen Francisca W. da Silveira patrona do Recorrente; Processo: ROAR - 750212/2001-0 da 15a. Região. Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Cal Centcr Comércio de Calçados 
Ltda., Advogado: Dr. João Orlando Pavão, Recorrido(s): Gustavo 
Tadeu Baren Lepore, Advogada: Dra. Sandra Biancbini, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando 
a decisão recorrida, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Re
gional do Trabalho dc origem a fim dc que julgue a demanda como 
entender de direito, afastados os óbices processuais em que se ali
cerçou; Processo: RXQFROAR - 750217/2001-8 da 13a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: TRT da 13' 
Região, Recorrente(s): União Federal e Outro, Procurador Dr. Be
nedito Honório da Silva, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barietta, 
Recorrente(s): Ivandro Pereira da Silva e Outros, Advogado: Dr. Cel
so Pereira da Silva, Recorrente(s): Afonso Paulo Alburquerque do Ó 
e Outros, Advogado: Dr. Frank Roberto S. Lins, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão:-por unanimidade, dar 
provimento aós Recursos Adesivos para, declarando a decadência, 
extinguir o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 
269, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 
exame do Recurso da União Federal e da Remessa Oficial; Processo: ED-RXOFROAR - 752543/2001-6 da 3a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Município de Belo Horizonte, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Ro
binson Neves Filho, Embargado(a): Maria Gregória da Silva, Ad
vogado: Dr. Fernando Guerra, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: AIRO - 753134/2001-0 da 8a. Região, Relator: Min. José Simpiiciano Fontes de F. Fernandes, 
Agravante(s): Anício Bechara Arero e Outros, Advogado: Dr. Edvan 
Capucho Couteiro, Agravado(s): Estado do Pará - Secretaria de Es
tado de Educação - Seduc, Procurador: Dr. Cláudio Monteiro Gon
çalves, Decisão: por unanimidade, declinar da competência em favor 
de uma das Turmas desta Corte e, em consequência, retirar o feito de 
pauta e remetê-lo à Diretoria Gerai de Coordenação Judiciária para 
adequar a distribuição; Processo: ROAR - 753471/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Maria Monteiro do Carmo, Advogado: Dr. Pedro Eeiti Ku
roki, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogada: Dra. Patrícia Vargas Aulicino, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Bemag Serviços Gerais S.C. Ltda., De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário porque 
desfundamentado; Processo: RXOFROAR - 753851/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 9* 
Região, Recorrentc(s): Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Paraná - CEFET/PR, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, 
Recorrido(s). Elias Abdalla Neto e Outros. Advogado: Dr. João Hort
mann, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa Necessária para, em juízo rescindente, des
constítuir o acórdão n° AC 28155/95, noticiado às fls. 82-7 e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a condenação ao 
lapso anterior ao advento da Lei n° 8.112/90. Observação: registrada 
a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono do Recorrente; Processo: ROAR - 753855/2001-0 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT. Advogado: Dr. Rodrigo Nó
brega Farias, Recorrido(s): José Francisco de Souza e Outro, Ad
vogado: Dr. Wiilemberg de Andrade Souza, Advogado: Dr. Marcus 
de Oliveira Kaufmann, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir a decisão rescindenda proferida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 13* região no Recurso Ordinário n° 154/98 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Re
clamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto as 
custas processuais, dispensados os Réus do recolhimento, na forma da 
lei. Expeça-se comunicação ao Ministério Público, acompanhada das 
cópias necessárias para fins de ajuizamento de Ação Civil Pública, se 
assim julgar pertinente; Falou pelo recorrido o Dr. Marcus de Oliveira 
Kaufmann; Processo: ROAR - 753870/2001-1 da 13a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Ro
drigo Nóbrega Farias, Recorrido(s): Aloísio Fernandes de Almeida e 
Outro, Advogado: Dr. Wiilemberg de Andrade Souza, Advogado: Dr. 
Marcus de Oliveira Kaufmann, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes 
Madeira, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: 1 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão res
cindenda, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13a Re 
gião no Recurso Ordinário n° 2232/98 e, em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuais, ficando os Réus dispensados, na forma da lei; II - por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário em Ação Cautelar 
em apenso para, julgando procedente a Ação Cautelar ajuizada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, suspender a 
execução da decisão proferida na Reclamação Trabalhista n° 
06.1095/97, invertendo-se o ônus da sucumbência. Expeça-se co
municação ao Ministério Público, acompanhada das cópias neces
sárias para fins de ajuizamento de Ação Civil Pública, se assim julgar 
pertinente; Falou pelo recorrido o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; 
Processo: ROAR - 754463/2001-2 da la. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Roger Carvalho Filho, Recorrido(s): Márcia Salkini da 
Silva, Advogado: Dr. Miguel Ângelo Pereira Estrela, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando

procedente o Ação Rescisória, afastar da condenação o pagamento de 
honorários advocatícios; Processo: ROMS - 755409/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): José 
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Gilson Lúcio Andretta, Recorri
do(s): Emílio Carlos Tenáglia, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 52a 
Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 755423/2001-0 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re
corrente(s): Escola Guido de Fontgalland, Advogado: Dr. Ricardo 
Penna dos Passos Miranda, Recorrido(s): Carmem Regina Gonçalves, 
Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Autoridade Coatora: 
Juiz Titular da 63a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Ricardo Penna dos Passos Miranda, pa
trono da Recorrente; Processo: RXOFROAR - 760161/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 1* 
Região, Reeorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Maria Eli
zabeth Cajaty Martins, Recorrido(s): Alfredo Caminada e Outros, 
Advogada: Dra. Valesca Carvalho Guerra Costa, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: RXOFROAR - 760181/2001-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 3a Região, 
Recorrente(s): Fundação Rural Mineira-Colonização e Desenvolvi
mento Agrário-RURALMINAS, Advogado: Dr. Aloísio de Oliveira 
Magalhães, Advogada: Dra. Karina Haua Barquete Braccini. Recor
rido(s): José Evaristo de Almeida, Advogada: Dra. Maria da Con
ceição Carreira Aivim, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: ROAR 760191/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Leonídia Loriato Nazareth e Outros, Advogado: Dr. 
Daison Carvalho Flores, Recorrido(s): Distrito Federal (Extinta Fun
dação Educacional do Distrito Federal), Procurador: Dr. Luís Augusto 
Scandiuzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAG - 760202/2001-2 da 24a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Tra
balhadores do Departamento de Estradas de Rodagem de Mato Gros
so do Sul - Sinder, Advogada: Dra. Marta do Carmo Taques, Re
corrido(s): Estado de Mato Grosso do Sul, Procurador: Dr. Itaneide 
Cabral Ramos, Recorrido(s): Agência Estadual de Gestão de Em
preendimentos de Mato Grosso do Sul - AGESUL, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por incabível; Processo: RÔHC - 760212/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Marcelo Manfrim, Advogado: Dr. 
Marcelo Manfrim, Paciente: Fausto Domingos Nascimento Júnior, 
Advogado: Dr. Marcelo Manfrim, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 
1* Vara do Trabalho de Presidente Prudente, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a v. 
decisão regional recorrida, conceder a ordem de Habeas Corpus e, em 
consequência, determinar as comunicações de praxe para que se ex
peça o competente salvo conduto em favor de Fausto Domingos 
Nascimento Júnior; Processo: ROAR - 760970/2001-5 da 13a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo 
César Bezerra de Lima, Recorrido(s): Osvaldo Diniz Filho e Outro, 
Advogado: Dr. Wiilemberg de Andrade Souza, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando pró
cedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescíndendo e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar totalmente im
procedente o pedido da Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus 
da sucumbência nessa Ação. Custas da presente Ação Rescisória a 
cargo dos Réus, que deverão reembolsar à Reclamada o montante 
expendido a esse título. Expeça-se comunicação ao Ministério Pú
blico, acompanhada das cópias necessárias para fins de ajuizamento 
de Ação Civil Pública, se assim julgar pertinente. Observação: falou 
pelos Recorridos o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: ARXOFROAR - 762082/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Universidade Federal do Rio de 
Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. Lilian de Paula da Silva, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barietta, Agravado(s): Roberto Araújo Bello, 
Advogada: Dra. Vera Regina Silva Dias, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente 
protelatório, condenar a Agravante ao pagamento da multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor do 
Agravado, prevista no artigo 557, parágrafo 2°, do Código de Pro
cesso Civil; Processo: ROMS - 762495/2001-8 da 22a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Manoel Tomaz de 
Almeida Neto, Recorrido(s): Djalma Leite Guedes, Advogado: Dr. 
Pedro da Rocha Portela, Autoridade Coatora: Juiz de Direito da 
Comarca de Bom Jesus, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para absolver o Recorrente do paga
mento de honorários advocatícios; Processo: ROMS - 762496/2001-1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re
corrente(s): Sociedade Pré-Universitária Ltda., Advogada: Dra. Ana 
Paula Cantão, Recorrido(s): Carmem Romana Esteves, Advogado: Dr. 
Sílvio Pedro Rodrigues, Áutoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do 
Trabalho de Alfenas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 762497/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Nutrishop Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Fábio 
Colombo, Recorrido(s): Marcus Luiz Beuren, Autoridade Coatora: 
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Montenegro, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFROAG - 762512/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Remetente: TRT da 9a Região, Recorrente(s): Uni
versidade Federal do Paraná - UFPR, Procurador: Dr. Fernanda dos 
Santos Ricciarelli, Recorrido(s): Aryon de Souza Lobo e Outros, 
Advogada: Dra. Maria Rita Santiago, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para de

terminar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a fim de que, afastada a decadência, julgue a Ação Rescisória 
como entender de direito; Processo: ROMS - 763265/2001-0 da la. Região, Relator: Min. José Simpiiciano Fontes de F. Fernandes, Re
corrente(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, 
Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Rccorrido(s): Vera 
Maria de Oliveira, Advogado: Dr. Fernando Baptista Freire, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da 2a Vara do Trabalho de Niterói, 
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento 
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Pro
cesso Civil; Processo: ROMS - 763266/2001-3 da la. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Rio de Janeiro, Advogado: 
Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Recorrido(s): Talvane dos Santos 
Moraes Filho, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Reis Cleto, Autoridade 
Coatora: Juiz Titular da 2a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por 
ausência de fundamentação; Processo: ROAR - 763673/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Adal
berto Alves Ferreira, Advogado:, Dr. Pedro Eeiti Kuroki, Recorrido(s): 
Unisys Informática Ltda., Advogado: Dr. Edmilson Gomes de Oli
veira, Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Observação: registrada 
a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrida, 
que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de mandato; Processo: ROAR - 765189/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Lélia Maria Man
ganelli Meregali, Advogado; Dr. Reni Pires, Recorrido(s): Brasil Te
lecom S. A., Advogada: Dra. Daniela Fameda Moutinho Perin, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ào Recurso Ordinário para 
julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas em reversão, dispen
sado o recolhimento; Processo: ROAR - 766127/2001-2 da 10a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Adalva 
Alcoforado Lacerda Calvet e Outros, Advogado: Dr/Oldemar Borges 
de Matos, Recorrido(s): Fundação Universidade de Brasília - FUB, 
Advogado: Dr. Miguel Joaquim Bezerra, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso, suscitada pelo 
Ministério Público do Trabalho c, no mérito, também por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Custas na forma da 
lei, das quais estão dispensados os Réus-Recorrentes, conforme as
sinalou o acórdão do Regional, às folhas 728-29; Processo: ROMS 766731/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Ar
mazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Re
corrido(s): Oscarlino Aguilera Sábio, Advogado: Dr. Osvaldo Soares 
da Silva, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 52a Vara do Trabalho de 
São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: AG-AC - 769359/2001-3 da la. Região, Re
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BNDES Par
ticipações S.A., Advogado: Dr. José Eduardo Hudson Soares, Ad
vogado: Dr. André Carvalho Teixeira, Agravado(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
Janeiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: ROAR - 769377/2001-5 da 8a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leàl, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários nos Estados do Pará e Amapá, Advogado: Dr. José Maria 
Vieira Júnior, Recorrido(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. 
Alessandra Farias de Oliveira Barboza, Advogada: Dra. Carmen Fran
cisca W. da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário, mantendo a decisão recorrida, firmando a im
possibilidade de condenar o Sindicato em custas, ante ao princípio do 
"reformatio in pejus". Observação: registrada a presença da Dr.a Car
men Francisca W. da Silveira, patrona do Recorrido; Processo: ROAR - 774205/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Noemia Herberts, Advogada; 
Dra. Marino Nascimento da Silva, Recorrido(s): Julitan Restaurantes 
Ltda., Advogada: Dra. Nelmar Souto Pinheiro, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário porque desfundamen
tado; Processo: ROAR - 774218/2001-1 da 7a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Augusto 
Ferreira Ramos e Outros, Advogado: Dr. Raimundo Eduardo Moreira 
Barbosa, Recorrido(s): Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas - DNOCS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barietta, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 774231/2001-5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Mariene Freitas Barros, Advogado: 
Dr. Othórgenes Brandão, Recorrido(s): Bavekna - Bahiana Veículos e 
Máquinas S.A., Advogado: Dr. Dervana Santana Souza, Recorrido(s): 
Minas Gerais Distribuidora de Peças e Veículos Ltda., Recorrido(s): 
Mirafiori S.A. Distribuidora de Veículos, Autoridade Coatora: Juiz 
Titular da 17a Vara do Trabalho de Salvador, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFROAR - 774281/2001-8 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 11a Região, Re
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Bruno Júnior Bisinoto, Recorrido(s): Maria do Perpétuo Socorro 
Melo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa Oficial para, julgando procedente em parte a 
Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo n° 
4875/93, prolatado nos autos da Reclamação Trabalhista n° 15334-92
03-1 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da 
condenação as diferenças salariais relativas ao IPC de junho de 1987 
e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, limitar a condenação 
do Reclamado ao pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março de 
1988, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cu
mulativo e corrigido monetariamente desde a data em que devido até
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o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho subsequentes; 
Processo: RXOFROAR - 775187/2001-0 da la. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da P Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Walter Barletta, Recorrido(s): Maria José de Souza Barbosa Evan
gelista Coelho e Outra, Advogado: Dr. Valesca Carvalho Guerra, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista 
quanto ao pleito de URP de fevereiro de 1989 e consectários, in
vertendo-se o ônus da sucumbência. Observação: registrada a pre
sença do Dr. Rogério Neiva Pimento, patrono da Recorrente; Processo: RXOFROAR - 775756/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
José Simplicianó Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 3* 
Região, Recorrente(s): Comissão Nacional de Energia Nuclear 
CNEN, Advogado: Dr. Donizete Itamar Godinho, Recorrido(s): Cely 
Garcia Guimarães e Outros, Advogado: Dr. Júlio Borges Gomide, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial à Remessa Oficial 
e ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação 
Rescisória, desconstituir parcialmente a sentença prolatada nos autos 
do processo n° 3115/91 (19a Vara do Trabalho de Belo Horizonte) e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de 
fevereiro/89. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Rus
somano Júnior, patrono da Recorrente; Processo: ROAR 777089/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. António José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): AFL do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Már
cio Gontijo, Rccorrido(s): Maria Emília de Oliveira, Advogado: Dr. 
Angelo Boer, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
a decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região 
nos autos do processo RO-13934/99 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, ab
solvendo, consequentemente, a Autora do pagamento de honorários 
na presente Ação. Custas em reversão, dispensado o recolhimento. 
Observação: registrada a presença do Dr. Márcio Gontijo, patrono da 
Recorrente; Processo: AG-AC - 785380/2001-3, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): GE Celma S.A., Advogado: Dr. Ismar 
Brito Alencar, Agravado(s): Manoel Carlos Canedo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: ROMS - 786900/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Imprensa Oficial do Estado 
S.A. - IMESP, Advogada: Dra. Maristela Giustra, Recorrido(s): Wal
dir Gonzaga da Silva, Advogado: Dr. José Fernando Moro, Auto
ridade Coatora: Juiz Titular da 52a Vara do Trabalho de São Paulo,' 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para 
denegar a segurança, cassando a liminar concedida; Processo: AIRO - 795097/2001-4 da 8a. Região, Relator: Min. Ivcs Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, 
Advogada: Dra. Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de.Bessa, Recorrido(s): Maria das Graças Fer
reira de Souza e Outra, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRO - 797306/2001-9 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Otávio De Negri, Advogado: Dr Fábio Colombo, 
Agravado(s): Jaildo Justino de Moraes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRO 800130/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. José Simplicianó Fon
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Sérgio Rachid Haddad, Advogado: 
Dr. Jairo Polizzi Gusman, Agravado(s): Aparecido de Godoy, Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Gomes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AR - 802815/20018 da 16a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros levenhagen, 
Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autor(a): Estado do Ma
ranhão, Advogada: Dra. Júlia Maria Castro Testi, Réu: Rosileia Men
des Oliveira e Outros, Decisão: por unanimidade, declarar a incom
petência funcional do Tribunal Superior do Trabalho, determinando, 
em consequência, a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 16a Região, a fim de que processe e julgue a Ação 
Rescisória como entender de direito; Processo: ROAG -802831/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Dical - Distribuidora Carvalho de Ali
mentos Ltda., Advogado: Dr. Dante Menezes Pereira, Recorrido(s): 
Sônia Maria Vieira Borges, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG - 803968/2001-3 
da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: 
Dr. Manoel Francisco de Sousa Neto, Recorrido(s): Cezar Augusto 
Bragato, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, concedendo a segurança pleiteada, cassar a ordem ju
dicial de a penhora recair em dinheiro para que incida sobre a carta 
de fiança ofertada, observando-se a sua validade. Oficie-se ao Juízo 
da execução; Processo: ROAG - 805563/2001-6 da 17a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Kleber Luiz Vaneli da Rocha, 
Recorrido(s): Leandro Sily de Assis, Advogado: Dr. Carlos Magno 
Gonzaga Cardoso, Decisão: retirar de pauta o presente processo, de
clinando da competência da Subseção II Especializada em Dissídios 
individuais para uma das Turmas deste Colendo Tribunal, tendo em 
vista que o Agravo Regimental interposto se reporta à decisão pro
ferida em Agravo Regimental proferido contra decisão monocrática 
do Relator do Recurso Ordinário, fundado no artigo 557 do Código 
de Processo Civil e, em consequência, determinar a remessa dos 
presentes autos à Diretoria Geral de Coordenação Judiciária para 
adequar a distribuição do feito. Nada mais havendo a tratar, encerrou
se a Sessão às quinze horas e cinqüenta e nove minutos. E, para 
constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo

Ministro Ronaldo Lopes Leal e por mim subscrita. Brasília-DF, aos 
onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e um.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria da Subseção II 

Especializada em Dissídios Individuais

PROCESSO TST-AG-AC-719.508/2000.4
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR

VALDEZ LUMA SALES E OUTROS 
DR. FRANK ROBERTO S. LINS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DNER 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

Considerando o r. despacho de fl. 503, proferido 
pelo Ex.mo Ministro Ronaldo José Lopes j eal, redistribuo os presentes autos à Ex.ma Juíza Convocada ANELiA Lt CHUM, relatora 
do processo principal, TST-RXOFROAR-750.217/2001.8, nos termos do artigo 378 do RITST.

Publique-se.Brasília, 17 de dezembro de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

(Of. El. n° TST20122001 A)


